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PAUTAS 
  

PLENÁRIO 
  
CODMATERI A=101514 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 28/09/2022, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

  

As  transmissões  das  sessões  colegiadas  são  disponibilizadas  em  divers

as plataformas  na  internet,  cujos  links  encontram-

se  no  portal  do  Tribunal 

(https://portal.tcu.gov.br/sessoes/).  Eventual  indisponibilidade  de  um  do

s serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá o curso das sessões. 

  

As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma 

presencial, nos termos da Resolução n° 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do 

Regimento Interno. 

  

PROCESSOS RELACIONADOS 

  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  
007.887/2022-1 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte. 

Representação legal: não há. 
  

  

013.185/2021-7 - 
  

  

Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Responsável: Evandro Aparecido Soares da Silva. 

Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Consórcio Jota 
Ele/MBM . 
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso; Hospital Universitário Júlio Muller da UFMT - 
Ebserh; Secretaria de Estado de Infraestrutura do Estado de Mato 

Grosso. 
Representação legal: Rayanna Silva Carvalho (OAB-PI 9.005), 
Ingrid Carvalho de Oliveira (OAB-GO 39.371), Caio Augusto 

Nazario de Souza (OAB-PR 89959) e outros 
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013.478/2021-4 - 
  
  

Natureza: MONITORAMENTO 
Responsável: Fundação Universidade do Amazonas . 
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

Representação legal: não há. 
  

  
029.929/2015-6 - 

  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Responsáveis: Humberto Miranda Cardoso; Jânio Lopes Miranda; 

Marconi Goncalves Brasileiro de Sant Anna; Álvaro da Costa 
Rondon Neto. 

Interessados: Secretaria de Educação Básica ; Va & R Informatica 
Ltda . 
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União; Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários; Companhia Energética de 
Alagoas(privatizada); Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; Ministério da Cultura 
(extinta); Ministério da Educação; Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços (extinta); Ministério da Integração Nacional 

(extinta); Ministério das Comunicações (extinto); Ministério de 
Minas e Energia; Ministério do Esporte (extinta); Secretaria de 

Direitos Humanos; Universidade Federal de São Paulo. 
Representação legal: Gustavo Toniol Raguzzoni, Carolina Mendes 
de Carvalho (OAB-GO 39637) e outros, representando Va & R 

Informatica Ltda. 
  

043.323/2021-9 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: Madila Barros Severino (OAB-DF 53531), 

Fabio Monteiro Lima (OAB-DF 43.463) e outros 
  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
016.856/2022-8 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Deputada Federal Talíria Petrone (PSOL/RJ) 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica; 
Ministério de Minas e Energia. 

Representação legal: não há 
  

020.247/2022-2 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Rogério Correia de Moura Baptista 
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais de Abastecimento de Minas 

Gerais S. A. (CeasaMinas); Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República (CPPI); e Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
Representação legal: Maximiliano Nagl Garcez (OAB/PR 20.792) 
e outros 
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Ministro AUGUSTO NARDES 

  

004.876/2018-0 - 
  

  

Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde. 

Representação legal: não há. 
  

  

009.078/2022-3 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do 7º Distrito Naval. 

Representação legal: não há. 
  

  

012.305/2021-9 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária. 
Representação legal: não há. 
  

  
017.382/2022-0 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Vitanet Comércio de Equipamentos & Transportes 
Rodoviários Eireli 
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Logístico da Aeronáutica - 

MD/CA. 
Representação legal: Antônio Silvério de Almeida, representando 
Vitanet Comercio de Equipamentos & Transportes Rodoviarios 

Eireli. 
  

017.474/2022-1 - 
  
  

Natureza: SOLICITAÇÃO 
Representação legal: não há. 
  

  
017.489/2012-1 - 

  
  

Natureza: Recurso de Revisão (TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL) 
Recorrente: Waldemar Marinho Filho. 
Responsáveis: Adriana Carvalho Lucena; América Construções e 

Serviços Ltda. - ME ; Elias da Mota Lopes; José Ivaldo de Morais; 
Marcos Tadeu Silva; Waldemar Marinho Filho. 

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Várzea/PB. 
Representação legal: Arthur Sarmento Sales (OAB-PB 18081), 
Danilo Sarmento Rocha Medeiros (OAB-PB 17.586) e outros, 

representando José Ivaldo de Morais; Kaio Jose de Brito Marinho 
(OAB-PB 21.011), Filipe Araújo Reul (OAB-PB 15393) e outros, 

representando Waldemar Marinho Filho 
  

019.769/2022-9 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Análise & Síntese Pesquisa e Marketing Ltda 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis. 
Representação legal: Thais Torres Pedreira (OAB-SP 376909), 
representando Analise & Sintese Pesquisa e Marketing Ltda. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.
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034.368/2018-3 - 

  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilânc ia 

Sanitária; Casa Civil da Presidência da República; Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; Fundação Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada; Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério da Fazenda 

(extinta); Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
(extinta); Secretaria de Governo da Presidência da República ; 

Secretaria-geral da Presidência da República. 
Representação legal: não há. 
  

  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
008.343/2022-5 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Pharmacos Express Comércio de Medicamentos 

Eireli 
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Universitário Professor 

Alberto Antunes - UFAL - Ebserh. 
Representação legal: Jose Flavio Pessoa de Oliveira, representando 
Pharmacos Express Comercio de Medicamentos Eireli; Rayanna 

Silva Carvalho (OAB-PI 9.005), Paula Cecilia Rodrigues de Souza 
(OAB-MG 205.663) e outros, representando Hospital Universitár io 
Professor Alberto Antunes - Ufal - Ebserh. 

  
009.117/2022-9 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Rua Sistemas Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT - Superintendência Estadual de Operações Minas 

Gerais. 
Representação legal: Raphael Ribeiro Bertoni (OAB-SP 259.898), 

Rodrigo Barbosa de Azevedo (OAB-PA 894) e outros, 
representando Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - 
Superintendência Estadual de Operações Minas Gerais; Rafael Pinto 

de Moura Cajueiro (OAB-SP 221278), representando Rua Sistemas 
Ltda. 
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014.511/2021-5 - 
  
  

Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União; Câmara dos 
Deputados; Conselho Nacional de Justiça; Conselho Nacional do 

Ministério Público; Controladoria-geral da União; Defensoria 
Pública da União; Diretoria Geral do Senado Federal; Justiça do 

Distrito Federal e Territórios (vinculador); Justiça do Trabalho 
(vinculador); Justiça Eleitoral (vinculador); Justiça Federal 
(vinculador); Justiça Militar (vinculador); Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; Ministério da Cidadania; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações; Ministério da Economia ; 

Ministério da Educação; Ministério da Infraestrutura; Ministério da 
Justiça e Segurança Pública; Ministério da Saúde; Ministério das 
Comunicações; Ministério das Relações Exteriores; Ministério do 

Desenvolvimento Regional; Ministério do Meio Ambiente ; 
Ministério do Turismo; Ministério Público da União; Ministér io 

Público do Distrito Federal e dos Territórios; Ministério Público do 
Trabalho; Ministério Público Federal; Ministério Público Militar ; 
Órgãos e Entidades Estaduais (vinculador); Órgãos e Entidades 

Municipais (vinculador); Presidência da República; Secretaria-
executiva da Secretaria-geral da Presidência da República; Senado 

Federal; Superior Tribunal de Justiça; Superior Tribunal Militar ; 
Supremo Tribunal Federal; Tribunal de Contas da União; Vice-
presidência da República (vinculador). 

Representação legal: não há. 
  

  

016.066/2022-7 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Sólida Vigilância Ltda 

Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica. 
Representação legal: Jasley Amorim Goncalo, representando 

Sólida Vigilância Ltda. 
  

Ministro BRUNO DANTAS 

  
016.796/2022-5 - 

  
  

Natureza: SOLICITAÇÃO 

Solicitante: Justiça Federal da 1ª Região/Seção Judiciária de Minas 
Gerais/7ª Vara Federal Cível da SJMG. 

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
Representação legal: não há. 

  

  

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

  
016.185/2022-6 - 

  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Alpinópolis/MG. 

Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Representação legal: não há 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.
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016.780/2022-1 - 

  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Central do Exército. 

Representação legal: não há. 
  

  

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

  

009.392/2022-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Erika Jucá Kokay, Deputada Federal. 

Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa. 
Representação legal: Ranyelle Neves Barbosa (OAB/DF 70.982), 

representando Erika Juca Kokay; Larissa Rodrigues de Oliveira 
(OAB/DF 48.903), Rafael Rodrigues de Oliveira (OAB/DF 26.962) 

e outros, representando Sindicato Nacional dos Trabalhadores de 
Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário. 
  

  
009.790/2012-8 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Responsável: Antonio José Domingues de Oliveira Santos. 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial no Espírito Santo - Senac/ES. 
Representação legal: Alain Alpin Mac Gregor (OAB/RJ 101.780) 
e Ana Paula Tomazzetti Urroz Maciel Pinheiro (OAB/DF 10.598), 

representando Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
Departamento Nacional; Guilherme Augusto Ferreira Fregapani 

(OAB/DF 34.406), representando Antonio José Domingues de 
Oliveira Santos. 
  

  
013.374/2022-2 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Rondonópolis.  
Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (OAB/SP 

442.216), representando Prime Consultoria e Assessoria Empresaria l 
Ltda. 

  
015.978/2022-2 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Microtécnica Informática Ltda. 

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Viseu/PA. 
Representação legal: Roberto Marcio Nardes Mendes, 

representando Microtécnica Informática Ltda. 
  

  

026.617/2020-0 - 
  

  

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Responsável: Geneci Nobre de Amorim. 

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Representação legal: não há. 
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Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  
005.181/2022-4 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 
Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 
8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Central do Exército. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 
8.443/1992). 
Representação legal: Willian Otero da Presa Machado (OAB-RJ 
171.124) e Geraldo Kautzner Marques (OAB-RJ 76.166) 

  
006.002/2022-6 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Agile Corp Serviços Especializados Ltda. . 
Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Instituto 
Social Se Liga . 
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Central do Exército. 
Representação legal: Fabiano Pereira dos Reis (OAB-RJ 141551), 
representando Instituto Social Se Liga; Diego Vianna Langone 
(OAB-RJ 164605), representando Agile Corp Serviços 
Especializados Ltda. (antiga Masan Serviços Especializados Ltda.) 

  
016.452/2021-6 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Educação Física 
da 8ª Região (AM, AC, RO, RR). 
Representação legal: não há. 
  

  
PROCESSOS UNITÁRIOS 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL 
  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  
020.973/2020-9 - 

  
  

Acompanhamento do Processo de Desestatização do Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec. 
Interessados/Responsáveis: Associação dos Colaboradores do 
Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada ; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação; Ministério da Economia. 
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.a; Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República; Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto); Ministério da 
Economia; Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimento. 
Representação legal: Hugo Sampaio de Moraes (OAB-DF 38040), 
Andreia Mendes Silva (OAB-DF 48.518), Fernando Botto Lamoglia 
(OAB-PR 29.202), Manuela Alegria Martins Ilha (OAB-RS 77.796), 
Rogerio Telles Correia das Neves (OAB-SP 133.445), Anna Dias 
Rodrigues (OAB-MG 131.159) e outros. 
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Interesse em sustentação oral: 
  

- Marcelise de Miranda Azevedo 
(OAB/DF nº 13.811), em nome de 
ASSOCIACAO DOS COLABORADORES 
DO CENTRO NACIONAL DE 
TECNOLOGIA ELETRONICA 
AVANCADA 

  

Revisor: Ministro Vital do Rêgo (10/08/2022) 
  

026.427/2015-0 - 

  
  

Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas 

do recorrente, com condenação em débito e multa, em razão de 
irregularidades na execução de convênio que teve por objeto "apoiar 

a implementação do Projeto denominado São João de Boqueirão-PB 
de 2008". 
Recorrente/Responsável: Carlos José Castro Marques. 

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB. 
Representação legal: Alysson Cássio Barbosa da Silva (OAB/PB 

14.233) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 
  

Interesse em sustentação oral: 

  
- John Anderson Lucena de Queiroz 

(OAB/PB nº 25.316), em nome de 
CARLOS JOSÉ CASTRO MARQUES 

  

Revisor: Ministro Vital do Rêgo (22/06/2022) 
  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
044.594/2020-8 - 

  

  

Representação sobre indícios de irregularidades em pregão 
eletrônico para a contratação de empresa especializada em serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de veículos especiais e elos do 
Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio da Força Aérea, em todo 

o território nacional. Análise das oitivas e diligências. 
Representante: Comercial Vencini Ltda. 
Interessados/Responsáveis: Iturri Coimpar Indústria e Comercio de 

EPI's Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Comando da Aeronáutica. 

Representação legal: Felipe Cesar Lapa Boselli (OAB-SC 29.308), 
Vinicius Loss (OAB-SC 29.025) e outros, representando Iturri 
Coimpar Industria e Comercio de EPI's Ltda. 

  
Interesse em sustentação oral: 

  
- Felipe Cesar Lapa Boselli (OAB/SC nº 

29.308), em nome de ITURRI COIMPAR 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S 
LTDA 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.
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PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 
  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  

018.874/2009-1 - 
  
  

Análise de oitiva realizada junto à Fundação Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD) acerca dos fatos 
apontados em representação sobre a aplicação de recursos do Fundo 

para Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações 
(Funttel), tendo em vista determinação exarada em acórdão que 

acolheu parcialmente embargos de declaração opostos pela referida 
Fundação contra o resultado do Acórdão 1.545/2020-TCU-Plenário. 
Interessados/Responsáveis: Augusto Cesar Gadelha Vieira; Carlos 

Gastaldoni; Eduardo Moreira da Costa; Jairo Klepacz; Joao Carlos 
Fagundes Albernaz; Tito Cardoso de Oliveira Neto. 

Órgão/Entidade/Unidade: Funttel/Finep - MC. 
Representação legal: Andre Lucas Neves Cardoso, representando 
Funttel/Finep - MC; Juliana Marcondes Matiello (OAB-SP 245211) 

e Flávio Prado Marcondes (OAB-SP 106833), representando 
Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Em 

Telecomunicações - CPqD. 
  

  

Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (20/07/2022) 
  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  

027.291/2018-9 - 
  

  

Embargos de declaração contra acórdão que apreciou denúncia a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Conselho Curador 

dos Honorários Advocatícios - CCHA. 
Embargantes: Advocacia-Geral da União - AGU; Associação 
Nacional dos Advogados Públicos Federais - Anafe; Conselho 

Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA 
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União 

Representação legal: José Levi Mello do Amaral Junior, Arthur 
Cerqueira Valério, Raul Pereira Lisbôa , Rogério Telles Correia das 
Neves, Irma Cláudia do Nascimento Morais, e outros, representando 

Advocacia-Geral da União - AGU, Bruno Corrêa Burini (OAB/DF 
42.841), Andrews Leoni da Silva França (OAB/DF 34.149), Anna 
Luísa Mota Guimarães e outros, representando Conselho Curador 

dos Honorários Advocatícios - CCHA, Marcelo Cama Proença 
Fernandes (OAB/DF 22.071), representando Associação Nacional 

dos Advogados Públicos Federais - Anafe 
  

1º Revisor: Ministro Vital do Rêgo (13/07/2022) 

2º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (13/07/2022) 
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DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 
  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  
002.036/2019-3 - 

  
  

Pedido de reexame contra acórdão que julgou procedente 

representação e aplicou aos recorrentes multa e pena de inabilitação 
para o exercício de cargo ou função de confiança, em razão de 
irregularidades identificadas em licitação conduzida pelo conselho 

profissional. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Cristal Desenvolvimento 

Organizacional Ltda. ; Metanóia Engenharia e Tecnologia Ltda ; 
QTC Qualificação, Treinamento e Capacitação Ltda. - Me 
,  Genivaldo Barbosa dos Santos; Herbert Pereira de Oliveira; Marco 

Antônio Amigo; Metanóia Engenharia e Tecnologia Ltda ; QTC 
Qualificação, Treinamento e Capacitação Ltda. - Me ,  Herbert 

Pereira de Oliveira; Marco Antônio Amigo; Genivaldo Barbosa dos 
Santos. 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado da Bahia. 
Representação legal: Marcio Augusto Amaral Malta (OAB-BA 

61379), Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB-DF 16.010); Luiz 
Claudio Moitinho Gomes; Kleber Soares Santos; Jose Henrique 
Borges de Campos (OAB-DF 60.035) 

  
007.103/2007-7 - 

  
  

Embargos de declaração em relatório de auditoria, realizada no 

âmbito do Fiscobras 2007, que teve por objeto a contratação de obras 
e serviços de relacionados a plataformas petrolíferas. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Identidade preservada 

(art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Netherlands B.V. - Petrobras 

Int. - MME. 
Representação legal: Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 
20.015) e Polyanna Ferreira Silva Vilanova (OAB-DF 19.273), 

representando Mario Nigri Klein; Márcio Monteiro Reis (OAB-RJ 
93.815), Angela Burgos Moreira Garcia (OAB-DF 20.598) e outros, 

representando Almir Guilherme Barbassa; Polyanna Ferreira Silva 
Vilanova (OAB-DF 19.273) e Murillo Araújo Homem de Siqueira 
Freitas, representando Petrobras Transporte S/A - MME; Hélio 

Siqueira Júnior (OAB-RJ 62929), Fernanda Maria Garcia Leite da 
Cruz (OAB-RJ 140.611) e outros, representando Petróleo Brasileiro 

S/A; Mariana Dantas de Medeiros, Camila Mendes Vianna Cardoso 
(OAB-RJ 67677), Pedro Neiva de Santana Neto (OAB-DF 28.332) 
e outros, representando Jurong Shipyard Pte Ltd; Felipe Lima Araújo 

Romero (OAB-RJ 215.001), Pedro Lucas Ribeiro Rocha e outros, 
representando Fstp Brasil Ltda; Pedro Lucas Ribeiro Rocha, Luiza 

Salles Velloso Rocha Costa e outros, representando Daniele de 
Oliveira Nunes; Paula Roberta Caetano Lopes Rodrigues (OAB-RJ 
141121) e outros, representando Jurong Shipyard Pte Ltd. 
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011.489/2022-7 - 
  
  

Solicitação do Congresso Nacional para realização de procedimento 
fiscalizatório específico na Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH) com o objetivo de verificar a gestão dos 

Hospitais Universitários Federais; a utilização dos recursos 
financeiros e orçamentários; a legalidade das contratações de pessoal 

para prestação de serviços públicos fora do Regime Jurídico Único 
(RJU); a legalidade das remunerações de pessoal da EBSERH e 
respectivas informações no Portal da Transparência. 

Interessados/Responsáveis: não há. 
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh). 
Representação legal: não há. 
  

  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
012.956/2022-8 - 

  

  

Fiscalização do processo de desestatização relativo à concessão de 
serviços de apoio à visitação, revitalização, modernização, operação 

e manutenção dos serviços turísticos no Parque Nacional da Chapada 
dos Guimarães (PNCG), incluindo o custeio de ações de apoio à 

conservação, proteção e gestão do parque, unidade de conservação 
localizada no estado do Mato Grosso 
Interessados/Responsáveis: não há. 

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria 
Especial do Programa de Parcerias de Investimento. 

Representação legal: não há. 
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015.641/2018-0 - 
  
  

Relatório de auditoria que teve por objetivo central contribuir para 
melhorar os índices de eficácia e de eficiência dos gastos com 
recursos provenientes da Lei 9.615/1998, alterada pela Lei 

10.264/2001 (Lei Agnelo-Piva) no esporte de alto rendimento. 
Interessados/Responsáveis: Alberto Cavalcante Maciel Junior; 

André Gustavo Richer; Ary da Silva Graça Filho; Carlos Arthur 
Nuzman; Carlos Boaventura Correa Nunes; Carlos Luiz Pinto 
Fernandes; Coaracy Gentil Monteiro Nunes Filho; Edson Figueiredo 

Menezes; Enrique Montero Dias; George Hilton dos Santos Cecílio; 
Guy Rodrigues Peixoto Junior; José Aldo Rebelo Figueiredo; João 

Tomasini Schwertner; Leandro Cruz Froes da Silva; Leonardo 
Carneiro Monteiro Picciani; Miguel Carlos Cagnoni; Orlando Silva 
de Jesus Júnior; Paulo Wanderley Teixeira; Rafael Bittencourt 

Westrupp; Rogerio Sampaio Cardoso; Sérgio Vieira da Costa Lobo; 
Walter Pitombo Laranjeiras; Warlindo Carneiro da Silva Filho. 

Órgão/Entidade/Unidade: Comitê Olímpico Brasile iro ; 
Confederação Brasileira de Atletismo; Confederação Brasileira de 
Basketball; Confederação Brasileira de Canoagem; Confederação 

Brasileira de Desportos Aquáticos; Confederação Brasileira de 
Levantamento de Pesos; Confederação Brasileira de Taekwondo; 

Confederação Brasileira de Tênis; Confederação Brasileira de 
Voleibol; Ministério da Cidadania; Ministério do Esporte (extinto) ; 
Secretaria Especial do Esporte. 

Representação legal: João Paulo da Silveira Ribeiro (OAB-DF 
60.011), Lucas Nazif Rasul (OAB-DF 59.960), Heloísa Mafalda de 
Melo Monteiro (OAB-DF 44.152), Wladimyr V. de Moraes 

Camargos (OAB-DF 39.918), Pedro Henrique Rebello de Mendonça 
(OAB-DF 57.788), Ana Paula Macedo Terra (OAB-RJ 121.153) e 

outros. 
  

  

017.079/2015-2 - 
  

  

Tomada de contas especial instaurada em face de indícios de 
irregularidade observados na execução de contrato, cujo objeto era 

restauração rodoviária de segmento específico da BR-262 em Mato 
Grosso do Sul/MS. Análise das alegações de defesa. 
Interessados/Responsáveis: Concresolo Engenharia Ltda.; Delta 

Construções S.A.; Josué Terra Serra; João de Sousa Freitas; Paulo 
Keniti Inoue; Ricardo Luís da Silva Travassos. 

Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Paulo Aristóteles Amador de Sousa, 

representando o DNIT; Felipe Furtado Morais (OAB-RJ 142.387) e 
Vivian Valle D’Ornellas (OAB-RJ 150.002), representando 

Concresolo Engenharia Ltda.; Newton Jorge Tinoco (OAB-MS 
6.312), representando Ricardo Luís da Silva Travassos; Pâmela 
Guerra (OAB-GO 28.202), representando Delta Construções S.A. 
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033.809/2015-1 - 
  
  

Embargos de declaração contra acórdão negou provimento aos 
recursos de reconsideração interpostos em face de deliberação que 
julgou irregulares as contas dos embargantes, com condenação em 
débito, em razão de irregularidades em convênio cujo objeto era 
continuação de projeto de irrigação no Município de Itaporã/MS. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Ministério da Integração 
Nacional (extinta),  Delcídio do Amaral Gomez; Fernando 
Montenegro Cabral de Vasconcellos Filho; Jesus Alfredo Ruiz 
Sulzer; Paulo Sergio de Oliveira; Pedro Luiz Teruel; Romulo de 
Macedo Vieira. 
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 
Representação legal: Lucas Costa da Rosa (OAB-MS 14.300); 
Fernando Amaral Santos Velho (OAB/MS 3.289); Carlo Daniel 
Coldibelli Francisco (OAB-MS 6.701-B); Mariana Capistrano 
Sarinho Paiva (OAB-RN 11.244); Robson Sitorski Lins (OAB-MS 
9.678), Monique Rafaella Rocha Furtado (OAB-DF 34.131), Laercio 
Arruda Guilhem (OAB-MS 7.681), Sérgio Agripino Candido da 
Silva (OAB-DF 20.787), Humberto de Souza Ferro Junior (OAB-DF 
16.602), Gabriel Duarte de Oliveira (OAB-MS 21.454), Taísa Brasil 
Batista Aguiar (OAB-DF 55.642), Juliana Santos Silveira (OAB-DF 
53.423), André Luiz Borges Netto (OAB-MS 5.788) e outros. 
  

  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  
033.645/2015-9 - 

  
  

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento a 
pedido de reexame interposto em face de deliberação que apreciou 
representação sobre irregularidades na contratação de licenças de 
produtos da marca Oracle e a execução de serviços. 
Embargante: CMSD Tecnologia Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal 
Responsáveis: Armando Chinelatto Neto; Celso Luiz Azevedo; 
Cleverson Tadeu Santos; Cmsd Tecnologia Ltda; Ednaldo Francisco 
de Oliveira; Guilherme Lopes Maranhao; Joaquim Lima de Oliveira ; 
Jorge Alberto Koth; Jorge Fontes Hereda; Marcos do Rosario 
Bernardi; Marina Cabral Rodrigues; Márcio Percival Alves Pinto; 
Nedson Luiz Micheleti; Oracle do Brasil Sistemas Ltda; Raphael 
Rezende Neto; Roberto Nogueira Zambon; Rogerio Pedersen 
Monteiro; Rosevaldo Alves de Souza; Valnei Batista Alves 
Representação legal: Isabela Mendes Magliano, Ana Flavia 
Rodrigues Araujo e outros, representando Roberto Nogueira 
Zambon; Debora Signorelli Carvalho (OAB-SP 315.247), Barbara 
de Abreu Mori (OAB-SP 381.390) e outros, representando Oracle do 
Brasil Sistemas Ltda; Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32261), 
representando Raphael Rezende Neto; Matheus Feitosa Gomes de 
Oliveira, Edson Pereira da Silva (OAB-DF 5100) e outros, 
representando Caixa Econômica Federal; Guilherme Lopes Mair 
(OAB-DF 32261), representando Márcio Percival Alves Pinto; 
Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32261), representando Cleverson 
Tadeu Santos; Marcos Wengerkiewicz (OAB-PR 024.555), Juliano 
Arlindo Clivatti (OAB-PR 025.703) e outros, representando Cmsd 
Tecnologia Ltda; Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32261), 
representando Jorge Fontes Hereda; Guilherme Lopes Mair (OAB-
DF 32261), representando Joaquim Lima de Oliveira 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
004.982/2014-2 - 

  
  

Embargos de declaração contra acórdão que deu provimento parcial 

a recurso de revisão e reduziu o débito imputado solidariamente ao 
embargante e a outros responsáveis. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: José Luiz Ribeiro; Luís 
Antônio Paulino; Nassim Gabriel Mehedff; Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de Piracicaba e Região ; Walter Barelli,  José Luiz Ribeiro. 
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo. 

Representação legal: Ronaldo de Almeida (OAB-SP 236199), 
representando Walter Barelli; Ronaldo de Almeida (OAB-SP 
236199), representando Luís Antônio Paulino; Fatima Cristina Pires 

Miranda (OAB-SP 109.889), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB-SP 
220788) e outros, representando Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Piracicaba e Região; Wilton Luis da Silva Gomes (OAB-SP 
220788), Fatima Cristina Pires Miranda (OAB-SP 109889) e outros, 

representando José Luiz Ribeiro 
  

007.082/2022-3 - 
  
  

Processo administrativo referente a anteprojeto de resolução para 
dispor sobre a Política Corporativa de Segurança da Informação 
(PCSI/TCU) e sobre o Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação do Tribunal de Contas da União (SGSI/TCU). 
Interessado: Secretaria de Ouvidoria e Segurança da Informação - 
Sesouv. 

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Contas da União. 
Representação legal: não há 

  
  

Ministro BRUNO DANTAS 

  
012.521/2020-5 - 

  
  

Pedido de reexame contra acórdão que considerou ilegal ato de 

pessoal. 
Recorrente: Antônio Emanuel Braga Magalhães 
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas 
Interessado: Antonio Emanuel Braga Magalhaes 

Representação legal: Fernanda Kelen Sousa da Silva (OAB/AM 
11.739), Maria Auxiliadora Bicharra da Silva Santana (OAB/AM 
3.004) e outros, representando Antonio Emanuel Braga Magalhaes 
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013.280/2017-1 - 
  
  

Embargos de declaração contra acórdão que julgou irregulares as 
contas dos embargantes e os condenou em débito em razão de 
irregularidades na gestão de contrato de repasse que teve como 

objeto a construção de dezessete unidades habitacionais no 
município. 

Embargantes: Acilon Gonçalves Pinto Júnior; Marleyane 
Gonçalves Lobo Pinto Junior 
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Eusébio/CE; Ministér io 

do Desenvolvimento Regional 
Responsáveis: Acilon Gonçalves Pinto Júnior; Croquis Projetos e 

Construções Ltda.; Êxito Construções e Empreendimentos Ltda.; 
Marleyane Gonçalves Lobo de Farias; Miguel Cristiano Alves de 
Brito; Raimundo Morais Filho; 

Representação legal: Camila Milena da Silva (OAB/CE 39.578), 
representando Marleyane Gonçalves Lobo Pinto Junior; Andrei 

Barbosa de Aguiar (OAB/CE 19.250), Ubiratan Diniz de Aguiar 
(OAB/CE 3.625) e outros, representando Acilon Gonçalves Pinto 
Júnior 

  
019.064/2022-5 - 

  
  

Acompanhamento dos atos relacionados à proposta apresentada pela 

Concessionária Rota do Oeste S.A. à ANTT com o intuito de 
transferência do controle acionário e de celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta no âmbito da Concessão da BR-163/MT 

Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres 
Representação legal: não há 

  
024.991/2012-0 - 

  
  

Tomada de contas especial instaurada em razão de indícios de 

superfaturamento identificados no Contrato 11/2000, referente ao 
Lote 1 da Ferrovia Norte-Sul 
Órgão/Entidade/Unidade: Valec Engenharia, Construções e 

Ferrovias S.A 
Responsáveis: Ezequias Nogueira Pereira; Luiz Raimundo Carneiro 

de Azevedo; Spa Engenharia Industria e Comercio Ltda 
Representação legal: Jorge Luiz Carvalho Lugão (OAB/DF 34.001) 
e Deana da Conceição (OAB/DF 13.317), representando Luiz 

Raimundo Carneiro de Azevedo; Silvia Regina Schmitt (OAB/DF 
38.717), representando Valec Engenharia, Construções e Ferrovias 

S.A.; Gabriel Miranda Coelho (OAB/RJ 43.502), representando 
Ezequias Nogueira Pereira; André Luiz Melo de Oliveira Carneiro 
(OAB/DF 30.293), Bruno Barros de Oliveira Gondim (OAB/MG 

121.715) e outros, representando Spa Engenharia Industria e 
Comercio Ltda 
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024.993/2012-3 - 
  
  

Tomada de contas especial instaurada em razão de sobrepreço 
decorrente de preços excessivos frente ao mercado e 
superfaturamento por serviços medidos identificados no Contrato 

10/2001, referente ao Lote s/n da Ferrovia Norte-Sul 
Órgão/Entidade/Unidade: Valec Engenharia, Construções e 

Ferrovias S.A 
Responsáveis: Responsáveis:  André Luiz de Oliveira; Ezequias 
Nogueira Pereira; José Francisco das Neves; Luiz Raimundo 

Carneiro de Azevedo; Spa Engenharia Industria e Comercio Ltda; 
Ulisses Assad 

Representação legal: Jorge Luiz Carvalho Lugão (OAB/DF 34.001) 
e Deana da Conceição (OAB/DF 13.317), representando Luiz 
Raimundo Carneiro de Azevedo; Gabriel Miranda Coelho (OAB/RJ 

43.502), representando José Francisco das Neves; Silvia Regina 
Schmitt (OAB/DF 38.717), representando Valec Engenhar ia, 

Construções e Ferrovias S.A.; Mario Oliveira de Almeida Junior 
(OAB/DF 56.779), Luis Felipe Cardoso Oliveira (OAB/DF 55083) 
e outros, representando André Luiz de Oliveira; Gabriel Miranda 

Coelho (OAB/RJ 43.502), representando Ezequias Nogueira Pereira; 
André Luiz Melo de Oliveira Carneiro (OAB/DF 30.293), Bruno 

Barros de Oliveira Gondim (OAB/MG 121.715) e outros, 
representando Spa Engenharia Industria e Comercio Ltda 

  

031.396/2011-9 - 
  
  

Pedido de reexame contra acórdão que rejeitou as razões de 
justificativa e aplicou multa aos responsáveis no âmbito dos autos de 
Relatório de Auditoria que analisou o processo de transferência de 

recursos e patrocínios feitos pela Eletrobrás. 
Recorrentes:  José Antonio Muniz Lopes, José da Costa Carvalho 

Neto, Luiz José Bacha Rizzo, Liliane Façanha Britto e Vera Maria 
Van Erven Formiga 
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

Eletrobras Estabelecimentos Unificados 
Responsáveis:  André Luiz Soares; Crislene do Nascimento Neves; 

Esterina Filipino Duarte Bastos; Jorge Kreimer; José Antonio Muniz 
Lopes; José da Costa Carvalho Neto; Liga Independente das Escolas 
de Samba de São Paulo; Liliane Façanha de Britto; Luiz José Bacha 

Rizzo; Márcia de Oliveira Ribeiro; Tereza Cristina de Rozendo 
Pinto; Vera Maria Van Erven Formiga 

Representação legal: Vládia Viana Regis (OAB/RJ 91.121), e 
outros, representando José da Costa Carvalho Neto, Andre Luiz 
Soares, Luiz José Bacha Rizzo, Crislene do Nascimento Neves, José 

Antonio Muniz Lopes, Esterina Filipino Duarte Bastos, Tereza 
Cristina de Rozendo Pinto, Jorge Kreimer, Vera Maria Van Erven 

Formiga e Liliane Façanha de Britto; Mauricio da Silva Santos e 
outros, representando Club de Regatas Vasco da Gama; 
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034.902/2015-5 - 
  
  

Tomada de Contas Especial para quantificação do dano e apuração 
de responsabilidade pelos indícios de superfaturamento no contrato 
celebrado para a construção da Central de Desenvolvimento de 

Plantas de Utilidades (CDPU) do Complexo Petroquímico do Rio de 
Janeiro (Comperj). Análise das alegações de defesa. 

Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A 
Responsáveis:  Construtora Norberto Odebrecht S.A; Consórcio 
TUC Construções; César Ramos Rocha; Francisco Pais; Luiz 

Alberto Gaspar Domingues; Marcelo Bahia Odebrecht; Márcio Faria 
da Silva; Odebrecht S.A.; Paulo Roberto Costa; PPI - Projeto de 

Plantas Industriais Ltda; Renato de Souza Duque; Ricardo Ribeiro 
Pessoa; Roberto Gonçalves; Rogério Santos de Araújo; Toyo 
Engineering Corporation; UTC Engenharia S.A.; UTC Participações 

S.A. 
Representação legal: Igor Fellipe Araújo de Sousa (OAB/DF 

41.605), Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154) e 
outros, representando Consórcio TUC Construções; Igor Fellipe 
Araújo de Sousa (OAB/DF 41.605), Marina Hermeto Correa 

(OAB/MG 75.173) e outros, representando Odebrecht S.A.; Marcelo 
Augusto Puzone Gonçalves (OAB/SP 272.153), Sergio Rabello 

Tamm Renault (OAB/SP 66.823) e outros, representando UTC 
Participações S.A.; Igor Fellipe Araújo de Sousa (OAB/DF 41.605), 
Diogo Uehbe Lima (OAB/RJ 184.564) e outros, representando 

Marcelo Bahia Odebrecht; João de Baldaque Danton Coelho 
Mestieri (OAB/RJ 171.466), Fernanda Pereira da Silva Machado 
(OAB/RJ 168.336) e outros, representando Paulo Roberto Costa; 

Igor Fellipe Araujo de Sousa (OAB/DF 41.605), Ricardo Pagliar i 
Levy (OAB/SP 155.566) e outros, representando PPI - Projeto de 

Plantas Industriais Ltda; Igor Fellipe Araujo de Sousa (OAB/DF 
41.605), Marina Hermeto Correa (OAB/MG 75.173) e outros, 
representando Márcio Faria da Silva; Igor Fellipe Araujo de Sousa 

(OAB/DF 41.605), Marina Hermeto Correa (OAB/MG 75.173) e 
outros, representando Rogério Santos de Araújo; Matheus Meott 

Silvestre (OAB/RJ 197.666), Márcio Cavalcanti (OAB/RJ 110.541) 
e outros, representando Luiz Alberto Gaspar Domingues; Joao 
Victor Adorno Haidamus (OAB/SP 400.011), Lucas Americo Jurado 

(OAB/SP 291.111) e outros, representando Construtora Norberto 
Odebrecht S A; Marcelo Augusto Puzone Gonçalves (OAB/SP 

272.153), Sergio Rabello Tamm Renault (OAB/SP 66.823) e outros, 
representando UTC Engenharia S.A.; Marcelo Augusto Puzone 
Gonçalves (OAB/SP 272.153), Sergio Rabello Tamm Renault 

(OAB/SP 66.823) e outros, representando Ricardo Ribeiro Pessoa; 
Igor Fellipe Araujo de Sousa (OAB/DF 41.605), Marina Hermeto 

Correa (OAB/MG 75.173) e outros, representando César Ramos 
Rocha; Miriam Venância Ribeiro Avena (OAB/RJ 145.632), 
Geórgia Valverde Leão Romeiro (OAB/BA 18.578) e outros, 

representando Petróleo Brasileiro S.A.; Felipe Henrique Braz 
Guilherme (OAB/PR 69.406), Conrado Miranda Gama Monteiro 

(OAB/PR 70.003) e outros, representando Roberto Gonçalves 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 18

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

  
015.728/2019-6 - 

  
  

Relatório de auditoria realizada, no âmbito do Fiscobras/2019, cujo 

objeto foi a ampliação da Usina Termelétrica Santa Cruz - Fase 1, 
localizada no município do Rio de Janeiro/RJ. 

Órgão/Entidade/Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
Interessados/Responsáveis: Congresso Nacional (vinculador) ; 
Consórcio Usina Termoelétrica Santa Cruz; Furnas Centrais 

Elétricas S.A., Luiz Carlos Ciocchi; Ricardo Medeiros. 
Representação legal: William Akira Minami (OAB/SP 246.841), 

representando Consórcio Usina Termoelétrica Santa Cruz; Bruno 
Matos de Freitas Godoy (OAB/RJ 183.774), Ciro Cardoso Brasileiro 
Borges (OAB/SP 206.631) e outros, representando Odebrecht 

Engenharia e Construção Internacional S.A.; William Akira Minami 
(OAB/SP 246.841), Ana Luiza Nascimento de Souza Polak 

(OAB/SP 342.501) e outros, representando Cbpo Engenharia Ltda.; 
Andre Moreira de Araujo (OAB/RJ 156.599), Gustavo André Gomes 
(OAB/RJ 155.301) e outros, representando Furnas Centrais Elétricas 

S.A. 
  

  
021.250/2018-9 - 

  

  

Relatório de Auditoria realizada com o objetivo de analisar a 
regularidade de quatro processos de contratação realizados durante 

os exercícios 2017 e 2018, tendo como objeto a aquisição de materia l 
médico-hospitalar e de medicamentos, bem como verificar se a 
aplicação das emendas parlamentares que adicionaram recursos ao 

SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto de Média e Alta 
Complexidade e do Piso de Atenção Básica, obedeceu ao 

estabelecido na legislação vigente. 
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA. 
Interessado: Congresso Nacional, Lucyanne Costa Freitas; 

Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA; Raimundo Jose Marques 
Miranda. 

Representação legal: Mailson Neves Silva (OAB/MA 9.437) e 
Flávio Olimpio Neves Silva (OAB/MA 9.623), representando Carlos 
Morais de Abreu. 

  
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 19

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

  
010.925/2015-5 - 

  
  

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento a 

recurso de reconsideração interposto em face de deliberação que 
julgou irregulares as contas dos responsáveis, com condenação em 

débito e multa, em razão de irregularidades em convênio firmado 
para a realização de exposição. 
Embargantes: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto 

Entretenimento Ltda. - EPP e Marion Susanne Paschoal Perruci 
Produções Ltda. - ME 

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Mundial de Desenvolvimento 
e da Cidadania - IMDC 
Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 

6.546) e outros, representando a Aliança Comunicação e Cultura 
Ltda.; e Nara dos Anjos Gomes (OAB/DF 49.552), representando a 

Alto Impacto Entretenimento Ltda. - EPP e a Marion Susanne 
Paschoal Perruci Produções Ltda. - ME 

  

038.826/2021-6 - 
  

  

Consulta com questionamentos relacionados ao Programa Adote um 
Parque, instituído pelo Decreto 10.623/2021. 

Consulente: Ministro de Estado do Meio Ambiente - MMA. 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Meio Ambiente - MMA. 
Representação legal: não há. 

  
  

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  
006.725/2020-1 - 

  
  

Representação formulada em face da ocorrência de fraude a 

licitações nas obras de construção do Complexo Petroquímico do 
Rio de Janeiro (Comperj). 
Representante: Tribunal de Contas da União 

Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A 
Responsável: Construtora OAS S.A. em Recuperação Judicial 

Representação legal: Danielle Gama Bessa Bites (OAB/RJ 
115.408) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A.; Juliana 
Inhamuns Chilazi Alfredo Guimaraes (OAB/BA 30.219), Mayara 

Gasparoto Tonin (OAB/PR 65.886) e outros, representando 
Construtora OAS S.A. em Recuperação Judicial 

  
011.123/2022-2 - 

  

  

Solicitação do Congresso Nacional propondo que seja realizado ato 
de fiscalização e controle "acerca do significativo aumento de preços 

de fertilizantes e insumos agrícolas com fortes indícios de prática de 
cartel, e graves prejuízos aos produtores rurais, à economia nacional 

e aos consumidores em geral". 
Interessados/Responsáveis: não há. 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
Representação legal: não há. 
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PLENÁRIO - RESERVADA 
  
CODMATERI A=101515 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Extraordinária de caráter reservado de 28/09/2022, às 14h30 

Convocada com fundamento nos arts. 55, caput , e 108, § 1º, da Lei 8.443, de 1992, com o objetivo de apreciar 
processos em que é necessária a preservação de direitos individuais ou do interesse público. 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

  

As  transmissões  das  sessões  colegiadas  são  disponibilizadas  em  divers

as plataformas  na  internet,  cujos  links  encontram-

se  no  portal  do  Tribunal 

(https://portal.tcu.gov.br/sessoes/).  Eventual  indisponibilidade  de  um  do

s serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá o curso das sessões. 

  

As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma 

presencial, nos termos da Resolução n° 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do 

Regimento Interno. 

  

PROCESSOS RELACIONADOS 

  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
003.542/2022-0 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Representação legal: Fernanda Alves Andrade Guarido (OAB-PR 
61.524), Luiz Alberto Blanchet (OAB-PR 6.761) e outros; Rafael 

Younis Marques (OAB-SP 222.621), Renato Guilherme Machado 
Nunes (OAB-SP 162.694) e outros 

  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  

017.024/2022-6 - 
  
  

Natureza: DENÚNCIA 
Representação legal: não há 
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PROCESSOS UNITÁRIOS 
  

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 
  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  

007.382/2013-8 - 
  

  

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Representação legal: Andrei Barbosa de Aguiar (OAB/CE 19250) 

  
1º Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 

(10/08/2022) 
  

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 
  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
006.795/2019-6 - 

  
  

Natureza: Representação 

Representação legal: Murilo Muraro Fracari (OAB-DF 22.934), 
Andre Luiz Viviani de Abreu (OAB-RJ 116896) e outros; Luiz 
Fernando Vieira Martins (OAB-RS 53731), Wilson Coelho Mendes 

(OAB-DF 56700) e outros 
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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
  

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
  
CODMATERI A=101517 

Processo:  006.078/2019-2 
Natureza: Embargos de declaração (Tomada de Contas 
Especial). 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA. 
Responsável: Isaac Cavalcante de Carvalho. 

Interessado(os): Não há. 
  

DESPACHO 

  

 Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal 

(Caixa) em desfavor de Misael Aguilar Silva Junior e Isaac Cavalcante de Carvalho, prefeitos de 
Juazeiro/BA nas gestões 2005-2008 e 2009-2016, respectivamente, diante da não conclusão do objeto do 
Contrato de Repasse nº 0238139-81/2007 (SIAFI 621912), relativo à elaboração de projeto executivo do 

sistema de esgotamento sanitário relativo a seis bairros da sede do município e 14 distritos, bem como 
projeto de destino e emissário final (peça 3, fls. 61 e 67). 

 Examina-se nesta fase processual embargos de declaração. 

 O presente processo de contas foi encaminhado à Serur que se manifestou pelo conhecimento 
e rejeição dos embargos de declaração opostos por Issac Cavalcante de Carvalho (peças 98 e 99); 

 Considerando que o embargante anexa documento novo (peça 99) que tem o condão de 
impactar na análise deste Tribunal; 

 Considerando que a documentação comprova, segundo o recorrente, que “o Município de 
Juazeiro, acatando ofício da lavra do Ministério das Cidades, realizou a devolução dos valores à conta do 
contrato de repasse firmado (0238139-77/2007), em 21.12.2017, do valor atualizado de R$ 586.809,24 

(quinhentos e oitenta e seis mil e oitocentos de nove reais e vinte e quatro centavos)”; 

 Considerando o princípio da verdade real que norteia a atuação desta Corte; 

 Considerando, finalmente, que compete ao Ministério Público junto a este Tribunal manifesta r -
se obrigatoriamente nos processos de tomada ou prestação de contas nos termos do art. 62, inciso III, do 
Regimento Interno deste Tribunal,  

 Determino o encaminhamento destes autos ao Ministério Público junto a este Tribunal para 
manifestação. 

  
Brasília, 21 de setembro de 2022. 

  

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=101519 
Processo: 017.178/2022-3 
Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade : Agência Nacional de Telecomunicações 
Responsável(eis): Não há. 

Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

Trata-se da análise de ato de concessão de aposentadoria de ex-servidora da Agência Nacional 

de Telecomunicações. 

2. O Ministério Público junto ao TCU propõe a realização de diligência ao órgão de origem 

para se obter a memória de cálculo da média das remunerações de contribuição do servidor, para que se 
possa verificar se foram observadas as orientações formuladas por este Tribunal no âmbito do Acórdão 
1.176/2015-TCU-Plenário. 

3. Assim, aquiesço à proposta do Parquet e determino a realização da referida diligência para 
posterior análise da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais e encaminhamento a este Gabinete, via Ministério Público especializado. 

Brasília, 23 de setembro de 2022 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=101518 
Processo:  010.881/2022-0 
Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região - Campinas/SP 

Responsável(eis): Não há 
Interessado(os): Não há 

  

DESPACHO 
  

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pela Sra. Estelina Aparecida dos Santos (Peças 17-
32), contra o Acórdão 4992/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 

parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.1, 9.3, 9.3.1 e 9.3.2 
do Acórdão 4992/2022-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade 

Técnica (Peça 33). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

  
Gabinete, 23 de setembro de 2022. 

  

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=101464 
Processo: 020.149/2022-0 

Natureza: Representação (com pedido de medida cautelar). 

Unidade jurisdicionada: Defensoria Pública da União 
(unidade do Distrito Federal). 

Representante: Promaxima Gestão Empresarial Ltda. - EPP 
(CNPJ 16.538.909/0001-38) 

Representação legal: Almir Estevão de Medeiros (OAB/DF 

58.265) e outros, conforme procuração à peça 3.  

  

  
DESPACHO 

  

Trata-se de representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa Promaxima 
Gestão Empresarial Ltda. - EPP a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na aquisição por 

inexigibilidade de licitação (Inexigibilidade 66/2022) promovida pela Defensoria Pública da União no 
Distrito Federal (peça 1) cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
sistema avançado de pesquisa de preço de mercado (software) para atender às necessidades de 

contratações públicas da Defensoria Pública da União em âmbito nacional.” 
2.                                 A DPU no Distrito Federal contratou a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., 

mediante o Contrato 221/2022, pelo valor de R$ 434.600,00. 
3.                                 Conforme consta da instrução da unidade técnica (peça 17), o representante argumenta que 
ocorreu a seguinte irregularidade na contratação: 

“(...) a DPU cometeu grave delito ao contratar por inexigibilidade um fornecedor sem a 
modalidade de licitação legal, o pregão eletrônico, haja vista se tratar de bens e serviços comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, ferindo os princípios da moralidade, legalidade, competitividade (art. 
5º da Lei 14.133/2021) e da Nota Técnica-TCU 2/2008 (peça 18).” 

4.                                 Dessa forma, o representante requer: 
 a) o conhecimento desta representação; 

 b) a concessão da medida cautelar inaudita altera parte para suspensão do Contrato 221/2022; 
 c) no mérito, a procedência desta representação no sentido de anular o Contrato 221/2022. 
5.                                 Feito breve resumo do processo, passo a decidir. 

6.                                 Quanto ao pedido de concessão de medida cautelar para suspensão do certame, concordo com 
a Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) de que está presente o requisito da 

plausibilidade jurídica do Pedido (fumus bonis iuris). No entanto, está ausente o perigo da demora 
(periculum in mora), bem como há o perigo da demora reverso, visto que o contrato já foi assinado. Por 
conseguinte, o pedido da medida acautelatória deve ser indeferido nessa fase processual. 

7.                                 Estou de acordo também com a unidade técnica que, anteriormente ao pronunciamento do 
mérito desta representação, é necessária a realização de oitiva e diligência à Defensoria Pública da União 

no Distrito Federal, nos termos propostos na instrução à peça 17, conforme abaixo. 

“(...) 18.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes 
no art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento 

Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
18.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pela representante, tendo 

em vista a inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 
18.3. realizar a oitiva da Defensoria Pública da União no Distrito Federal, com amparo no 

art. 250, V, do Regimento Interno/TCU, para que, no prazo de quinze dias, se pronuncie quanto aos 

seguintes pontos relativos ao Inexigibilidade 66/2022: 
 a) contratação da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (CNPJ 07.797.967/0001-

95) por inexigibilidade de licitação (Inexigibilidade 66/2022), sem que, a princípio, esteja comprovada a 
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exclusividade do serviço contratado, já que, aparentemente, existe no mercado mais de uma empresa 
prestadora do serviço contratado, contrariando o art. 74, § 1º, da Lei 14.133/2021; art. 3º, § 3º, da Lei 
8.248/1991; a Lei 10.520/2002; os Decretos 7.174/2010 e 10.024/2019; e a jurisprudência deste Tribunal 

consubstanciada na Nota Técnica-Sefti/TCU 2/2008; 
b) demais informações que julgar necessárias; e 

c) designação formal de interlocutor que conheça da matéria para dirimir eventuais dúvidas, 
informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato. 

18.4. realizar, nos termos do art. 250, V, todos do Regimento Interno/TCU, a oitiva da 

sociedade empresária NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda (CNPJ 07.797.967/0001-95), para, no prazo 
de quinze dias, manifestar-se, caso queira, sobre os fatos constantes nos itens 6 a 15 desta instrução;  

18.5. diligenciar a Defensoria Pública da União no Distrito Federal, com fundamento nos 
artigos 157 e 187 do Regimento Interno deste Tribunal, para que, no prazo de quinze dias, encaminhe 
cópia integral do processo administrativo relativo à Inexigibilidade 66/2022;  

18.6. comunicar à representante a decisão que vier a ser prolatada; e 
18.7. encaminhar cópia da presente instrução à Defensoria Pública da União no Distrito 

Federal, de maneira a embasar a resposta à oitiva.” 
  
  

Brasília, 23 de setembro de 2022 
  

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=101516 
Processo: 005.699/2022-3 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade : Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes 

Responsável(eis): Não há 

Interessado(os): Não há 

DESPACHO 

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT (Peça 18), contra o Acórdão 4748/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 9). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos do subitem 9.1 do Acórdão 
4748/2022-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (Peça 

19). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 23 de setembro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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ATAS 
  

1ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=101512 

ATA Nº 33, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

  

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
  
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler e Jorge Oliveira; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 
Cavalcanti, e Weder de Oliveira, convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo; e do Representante 

do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
  
Ausente o Ministro Vital do Rêgo, por motivo de férias. 

  
HOMOLOGAÇÃO DE ATA 

  
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 32, referente à sessão realizada em 13 de septembre de 2022. 

  

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 
  

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
  

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  
TC-027.853/2019-5, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 

TC-008.780/1999-4 e TC-012.160/2022-9, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 
TC-037.028/2021-9, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; e 

TC-012.427/2020-9, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
  
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

  
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 6093 a 6548. 

  
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6012 a 
6092, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

  
SUSTENTAÇÃO ORAL 
  

Na apreciação do processo TC-047.675/2020-9, cujo relator é o Ministro Jorge Oliveira, o Dr. Paulo 
Andre Magalhães não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome da 

Associação Beneficente dos Enxadristas e Damistas de Rondonia. Acórdão 6013 .  
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Na apreciação do processo TC-003.897/2020-6, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, o Dr. José lauro seixas lima não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Luiz Farias Filho. Acórdão 6012.  

  
Na apreciação do processo TC- 020.189/2020-6, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, o Dr. Jose Lavrador Kevorkian não compareceu para produzir a sustentação oral que havia 
requerido em nome próprio.  Acórdão 6014.  

  

Na apreciação do processo TC- 020.797/2016- 8, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, o Dr. Wellington Luis Lima Pereira produziu sustentação oral em nome de Andressa Barbosa de 

Oliveira. Acórdão 6015.  
  
ACÓRDÃOS APROVADOS 

  
ACÓRDÃO Nº 6012/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.897/2020-6. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável/Interessado: 
3.1. Responsável: Luiz Lindbergh Farias Filho (690.493.514-68). 

3.2. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
4. Entidade: Município de Nova Iguaçu/RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Carlos Frederico Nobrega Farias (OAB/PB 7119) e Rodrigo Nobrega Farias 

(OAB/PB 10220), representando Luiz Lindbergh Farias Filho. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) relativa à aplicação dos recursos do Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem, nos exercícios de 2007 a 2009. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Luiz Lindbergh Farias Filho; 
9.2. julgar regulares com ressalvas, com fundamento no art. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, 

as contas do Sr. Luiz Lindbergh Farias Filho; 
9.3. enviar cópia deste acórdão ao Sr. Luiz Lindbergh Farias Filho e ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação; 
9.4. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6012-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6013/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 047.675/2020-9 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Associação Beneficente dos Enxadristas e Damistas de Rondônia 

(09.068.403/0001-47) e Maiara Roberta de Melo Bezerra (003.108.282-36) 
4. Unidade: Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 

8. Representação legal: Paulo André Roque Lopes Magalhaes, representando Associação Beneficente 
dos Enxadristas e Damistas de Rondônia 

  

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Nacional de 

Políticas Sobre Drogas, em desfavor de Maiara Roberta de Melo Bezerra e Associação Beneficente dos 
Enxadristas e Damistas de Rondônia, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
repassados por meio do Convênio 00067/2014, que tinha por objeto a “promoção de atividades culturais e 

esportivas para crianças, jovens e adolescentes em risco de vulnerabilidade social, visando à promoção à 
saúde e ao incentivo de fatores contra o abuso de álcool e outras drogas e à prevenção à violência por meio 

de multiplicadores inteligentes”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas “a” e 

“c” e §§ 2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea 
“a”, e 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar Maiara Roberta de Melo Bezerra revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento 

ao processo; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa da Associação Beneficente dos Enxadristas e Damistas de 

Rondônia; 
9.3. julgar irregulares as contas de Maiara Roberta de Melo Bezerra e da Associação Beneficente dos 

Enxadristas e Damistas de Rondônia e condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres do Fundo 

Nacional Antidrogas da quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), atualizada monetariamente e 
acrescida de juros de mora desde 26/3/2015 até a data do pagamento; 

9.4. aplicar, individualmente, a Maiara Roberta de Melo Bezerra e à Associação Beneficente dos 
Enxadristas e Damistas de Rondônia multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser recolhida aos cofres do 
Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se 

este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 
9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribuna l, 

do recolhimento das dívidas acima imputadas; 
9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 
paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidênc ia, 

sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legis lação em vigor, e 
alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. encaminhar cópia desta decisão aos responsáveis, à Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas 
e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Rondônia, para as providências cabíveis, 

com a informação de que o inteiro teor deste acórdão, do relatório e do voto que o fundamentam está 
disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6013-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6014/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 020.189/2020-6. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis/Interessado: 

3.1. Responsáveis: Casa de Artes Paquetá (06.036.950/0001-52); José Lavrador Kevorkian 
(597.597.717-72). 

3.2. Interessado: Ministério do Turismo (MTur). 
4. Entidade: Casa de Artes Paquetá (06.036.950/0001-52). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 
do Turismo relativamente ao convênio 841/2009 (Siafi 704618/2009), que teve por objeto o “Apoio a 
iniciativa de turismo de base comunitária na Ilha de Paquetá, Baía de Guanabara, município do Rio de 

Janeiro-RJ”. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. José Lavrador Kevorkian e 

pela Casa de Artes Paquetá; 

9.2. julgar regulares com ressalvas, com fundamento no art. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, 
as contas do Sr. José Lavrador Kevorkian e da Casa de Artes Paquetá; 

9.3. enviar cópia deste acórdão ao Sr. José Lavrador Kevorkian, à Casa de Artes Paquetá e ao 
Ministério do Turismo; 

9.4. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6014-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6015/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.797/2016-8. 

2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Adrianne Antony Gonçalves (600.738.532-91); Gomes & Ventura Consultoria e 
Comércio Exterior Ltda. (04.626.544/0001-14). 

3.2. Responsáveis: Andressa Heinrich Barbosa de Oliveira (513.269.812-34); Aécio Flávio Ferreira 

da Silva (009.497.872-72); Lamisse Said da Silva Cavalcanti (335.753.472-04); Maurício Aucar Seffair 
(160.285.032-15); Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas (04.322.004/0001-47). 

4. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (Secex-
Desenvolvimento). 

8. Representação legal: Adrianne Antony Gonçalves (OAB/AM 3.399), Luiz Carlos Braga de 
Figueiredo (OAB/DF 16.010) e outros, representando Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do 
Amazonas; Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB/DF 16.010) e Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo 

(OAB/DF 26.291), representando Aécio Flávio Ferreira da Silva; Carlos Eduardo Aragão Ventura, 
representando Gomes & Ventura Consultoria e Comércio Exterior Ltda.; Helen Susane Machado de 

Miranda (OAB/AM 7.627), representando Lamisse Said da Silva Cavalcanti; Igor de Mendonça Campos 
(OAB/SP 303.002), representando Andressa Heinrich Barbosa de Oliveira. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades 

na gestão do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas (Sebrae/AM), referentes a 

contratos e pagamentos de diárias. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 
9.2. considerar prejudicada a responsabilização e a apenação do Sr. Aécio Flávio Ferreira da Silva 

nestes autos, devido ao falecimento em data anterior à realização da audiência; 
9.3. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Lamisse Said da Silva Cavalcanti; 

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Andressa Heinrich Barbosa de Oliveira e 
pelo Sr. Maurício Aucar Seffair, no tocante à irregularidade referente à contratação indevida de escritório 
de advocacia, aplicando-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a" do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do 

Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas 

indicadas nos subitens precedentes, caso não atendidas as notificações; 
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9.7. dar ciência deste acórdão ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas, 
destacando que o relatório e a proposta de deliberação que o fundamentam podem ser acessados por meio 
do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.8. encerrar o processo e arquivar os autos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6015-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6016/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 004.322/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Lúcia Harumi Minami (649.314.399-34). 

3.2. Recorrente: Lúcia Harumi Minami (649.314.399-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia, nesta fase processual, embargos de 

declaração opostos por Lúcia Harumi Minami ao Acórdão 4.488/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 

de declaração opostos por Lúcia Harumi Minami, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão jurisdicionado. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6016-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6017/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 010.458/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Clair Castilhos Coelho (255.722.889-34). 
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4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 
Santa Catarina, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Clair Castilhos Coelho, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Clair Castilhos Coelho, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, 

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este 
Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 

9.5. recomendar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em articulação como a Sefip, 

reavalie as rotinas de trabalho da unidade, de modo a prevenir a prestação de informações incorretas, 
incompletas ou desatualizadas em suas instruções, a exemplo do que se verificou nestes autos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6017-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6018/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.455/2022-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Loretta Silveira (561.309.969-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em favor da Sra. Loretta 
Silveira, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Loretta Silveira, recusando seu registro; 
9.2. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que dê ciência desta 

deliberação à interessada; e 
9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 

interessada, a rubrica judicial referente à GDIBGE, por estar sendo calculada em conformidade com a 
decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado em fase de cumprimento de sentença, 
poderá subsistir, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6018-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6019/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.771/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Pessoal 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Eric Vinicius Oba (028.855.329-20). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de admissão de pessoal emitido pela 

Caixa Econômica Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento na Constituição Federal, art. 71, inciso III, e na 

Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do Sr. Eric Vinicius Oba; 

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que: 
9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 

na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao 
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interessado, torne sem efeito seu ato de admissão aos quadros da empresa e providencie o cadastramento 
de seu desligamento no sistema e-Pessoal; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação ao Sr. Eric Vinicius Oba. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6019-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6020/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.786/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Augusto Cesar Moura de Oliveira (021.341.913-09). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de admissão de pessoal emitido pela 

Caixa Econômica Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento na Constituição Federal, art. 71, inciso III, e na 

Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do Sr. Augusto Cesar Moura de Oliveira; 

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que: 
9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 

na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao 

interessado, torne sem efeito seu ato de admissão aos quadros da empresa e providencie o cadastramento 
de seu desligamento no sistema e-Pessoal; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação ao Sr. Augusto Cesar Moura de Oliveira. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6020-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6021/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.857/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria José Almeida da Silva (042.413.982-00). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Maria José Almeida da Silva, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2.  promova, nas rubricas atribuídas à sra. Maria José Almeida da Silva a título de “quintos”, o 

destaque da fração de 2/5 de FC-4, decorrente do exercício de funções comissionadas posteriormente a 
8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Maria José Almeida da Silva teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6021-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6022/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 014.033/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV -Atos de Pessoal 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ismael Henrique Obage (307.008.358-73). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de admissão de pessoal emitido pela 

Caixa Econômica Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento na Constituição Federal, art. 71, inciso III, e na 

Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do Sr. Ismael Henrique Obage; 

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que: 
9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 

na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao 

interessado, torne sem efeito seu ato de admissão aos quadros da empresa e providencie o cadastramento 
de seu desligamento no sistema e-Pessoal; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação ao Sr. Ismael Henrique Obage. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6022-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6023/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 014.681/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsável: Maria Edinólia Câmara de Melo (915.580.184-68). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em razão de não 

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Termo de 

Responsabilidade 46/MPAS/SEAS/2001, registro Siafi 415351, firmado entre o Ministério da Previdênc ia 
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e Assistência Social/Secretaria de Assistência Social e o município de Ceará-Mirim/RN, cujo objeto foi a 
“Implantação de Núcleo de Apoio a Família, conforme Plano de Trabalho”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel a responsável Maria Edinólia Câmara de Melo, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas da Sra. Maria Edinólia Câmara de Melo, 

condenando-a ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 

débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada 
lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/3/2003 7.166,00 

2/9/2003 7.166,00 

9/3/2004 7.167,00 

18/4/2002 700,53 

Valor atualizado do débito (com juros) em 3/8/2022: R$ 128.600,22. 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, 
incidindo, sobre cada uma delas, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -

lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribuna l, 
o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros 

de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de 
que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do 

saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.5. encaminhar cópia deste Acórdão: 
9.5.1. à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do § 3º do art. 16 

da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que 
entender cabíveis; e 

9.5.2. à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e ao responsável, para ciência. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6023-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6024/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 015.724/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Lucia Pedroso de Moraes (075.304.018-23). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Lucia Pedroso de Moraes, recusando 

seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, em 
conformidade com o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. corrija o valor das parcelas associadas à incorporação de funções comissionadas nos 
rendimentos da interessada, expurgando os reajustes indevidamente promovidos após a edição da Lei 
10.697/2003, a exemplo daqueles associados à Lei 13.323/2016; 

9.3.3.  promova, na sequência, o destaque da fração adicional de 2/10 de FC-5, vinculada ao exercício 
de funções comissionadas no período de 2/4/1998 a 1º/4/1999, e transforme-a (a exemplo do que já se 
verifica com outros 4/10 da mesma FC também incorporados após a edição da Lei 9.624/1998) em parcela 

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.4. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Lucia Pedroso de Moraes teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6024-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6025/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 015.858/2022-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Luiz Roberto Alimandro (076.144.701-68); Marcus Aurelio Dias de Paiva 
(063.319.394-15). 

4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de alteração de aposentadoria emitidos, 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, em favor dos Srs. Luiz Roberto Alimandro e Marcus Aurelio 
Dias de Paiva, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegais os atos de alteração de aposentadoria dos Srs. Luiz Roberto Alimandro e 

Marcus Aurelio Dias de Paiva, recusando seus registros; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; 

9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que adote as seguintes providências: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação aos interessados, 

alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos; 
9.3.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência da decisão, documento 

apto a comprovar que os interessados tiveram conhecimento do presente acórdão; 

9.4. orientar o órgão jurisdicionado no sentido de que poderão ser editados novos atos de 
aposentadoria em favor dos interessados, desde que escoimados das irregularidades verificadas nos 

presentes autos, os quais deverão ser submetidos a novo julgamento por esta Corte de Contas, nos termos 
do art. 262, § 2º, do RITCU. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6025-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6026/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 015.916/2022-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Márcia da Rocha Bastos Santos de Oliveira (636.532.497-91); Tânia Brasiliense 
(418.106.868-49); Walkamaya Fernandes Maia do Nascimento (201.280.704-63). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos no âmbito 
do Comando da Aeronáutica em que figuram como instituidores os Srs. Jerônimo Fernandes Maia e 
Monclar da Rocha Bastos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 
9.1. determinar o destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Jerônimo 

Fernandes Maia (059.986.387-00), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão de origem no 

sentido de que seja juntada ao respectivo ato de pensão a documentação relativa à reforma do instituidor; 
9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Monclar da Rocha 

Bastos (000.252.912-20), negando-lhe o correspondente registro; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.5. esclarecer a unidade de origem, com fundamento no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, desde que escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6026-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6027/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 018.742/2015-7. 

1.1. Apenso: 020.173/2014-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Centro Comunitário de Barra do Choça (13.273.909/0001-65); Claudinei Alves 

Leite (379.490.635-72); Edvania Mendes de Lima (218.867.548-70); Erildes Ramos dos Santos 

(928.997.735-34); Gislaine Dias Di Lauro (003.579.695-29); Helia Silva Gomes de Almeida (018.247.305-
86); Izabel Sergio Sampaio (962.855.245-72); Jorge Amorim de Almeida (573.102.625-49); Marco 

Antonio Oliveira (444.822.485-68); Marlucia Teixeira Rocha (014.964.235-00); Martha de Oliveira 
Filadelfo Andrade (393.651.745-20); Mário Sérgio Cortes Amorim (573.099.655-15); Nilda Gomes de 
Oliveira (660.454.365-04); Paulo Barros da Silva (401.578.735-87). 

3.2. Recorrentes: Gislaine Dias Di Lauro (003.579.695-29); Marlucia Teixeira Rocha (014.964.235-
00); Mário Sérgio Cortes Amorim (573.099.655-15); Claudinei Alves Leite (379.490.635-72); Marco 

Antonio Oliveira (444.822.485-68); Nilda Gomes de Oliveira (660.454.365-04); Paulo Barros da Silva 
(401.578.735-87); Helia Silva Gomes de Almeida (018.247.305-86); Jorge Amorim de Almeida 
(573.102.625-49); Martha de Oliveira Filadelfo Andrade (393.651.745-20); Erildes Ramos dos Santos 

(928.997.735-34). 
4. Órgãos/Entidades: Prefeitura Municipal de Barra do Choça - BA; Secretaria da Saúde do Estado 

da Bahia - SESAB. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Jacson Costa Veiga (27517/OAB-BA) e Francisco Fabio Batista (908/OAB-

BA), representando Izabel Sergio Sampaio; Guilherme Nelson Correa dos Santos (51242/OAB-DF) e 
Magno Israel Miranda Silva (26125/OAB-BA), representando Marco Antonio Oliveira; Jacson Costa Veiga 

(27517/OAB-BA) e Francisco Fabio Batista (908/OAB-BA), representando Centro Comunitário de Barra 
do Choca; Guilherme Nelson Correa dos Santos (51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva 
(32.898/OAB-DF), representando Helia Silva Gomes de Almeida; Guilherme Nelson Correa dos Santos 

(51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Marlucia Teixeira 
Rocha; Guilherme Nelson Correa dos Santos (51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva 

(32898/OAB-DF), representando Gislaine Dias Di Lauro; Guilherme Nelson Correa dos Santos 
(51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Claudinei Alves Leite; 
Guilherme Nelson Correa dos Santos (51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), 

representando Paulo Barros da Silva; Guilherme Nelson Correa dos Santos (51242/OAB-DF) e Magno 
Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Nilda Gomes de Oliveira; Jacson Costa Veiga 

(27517/OAB-BA) e Francisco Fabio Batista (908/OAB-BA), representando Edvania Mendes de Lima; 
Magno Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Jorge Amorim de Almeida; Magno Israel 
Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Martha de Oliveira Filadelfo Andrade; Magno Israel 

Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Erildes Ramos dos Santos; Guilherme Nelson Correa dos 
Santos (51242/OAB-DF) e Magno Israel Miranda Silva (32.898/OAB-DF), representando Mário Sérgio 

Cortes Amorim. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
5320/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes embargos de 

declaração para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
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9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6027-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6028/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.156/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Adriana Mourão Dutervil (224.689.601-06). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

de Brasília, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Adriana Mourão Dutervil, recusando 

seu registro; 

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289 DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga à sra. Adriana Mourão Dutervil, 
restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que proferida a decisão liminar que 

assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura, presentemente, a manutenção da URP de 
fevereiro de 1989 na remuneração da interessada, promova a imediata supressão da parcela e proceda à 
restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 

8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. sobrevindo sentença de mérito transitada em julgado no processo judicial acima referido, 

proceda à emissão de novo ato de aposentadoria para a sra. Adriana Mourão Dutervil, submetendo-o, na 
forma regulamentar, ao exame desta Corte; 

9.2.4. dê ciência desta deliberação à sra. Adriana Mourão Dutervil, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.2.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6028-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6029/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.291/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Cristina Profes Franco (627.249.329-00). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, em favor da Sra. Maria Cristina Profes Franco,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Cristina Profes Franco, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. promova o destaque dos “quintos” incorporados em decorrência do exercício de função 

comissionada de 8/4/1998 até 4/9/2001, transformando-os em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo STF no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6029-33/22-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6030/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.301/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Carmem Lucia Silva Rodrigues (309.175.301-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT, em favor da Sra. Carmem Lucia Silva 
Rodrigues, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Carmem Lucia Silva Rodrigues, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6030-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6031/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.345/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: Fernando José da Silva Braga (116.129.405-87). 
4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Fernando José da Silva Braga, 

recusando seu registro; 
9.2. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que dê ciência desta 

deliberação ao interessado; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do 
interessado, motivada pelo pagamento a maior da GDIBGE, os efeitos do título concessório subsistem, uma 
vez que a parcela impugnada se encontra albergada por decisão judicial transitada em julgado, sendo 

desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6031-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6032/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.535/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 

3.2. Responsáveis: Jeova Xavier Rodrigues Palheta (094.396.762-72); Josue Lacerda Pompeu 
(963.469.492-68); Prefeitura Municipal de Vigia - PA (05.351.606/0001-95).. 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Vigia - PA. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 

comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados na modalidade fundo a fundo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da notificação, com fundamento no art. 
12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, para que o Município de 
Vigia de Nazaré/PA efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias abaixo 

relacionadas aos cofres do Fundo Municipal de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/2/2013 32.085,00 

19/3/2013 32.085,00 

18/4/2013 28.520,00 

22/5/2013 21.390,00 

21/6/2013 21.390,00 

21/8/2013 10.695,00 

20/9/2013 10.695,00 

22/10/2013 10.695,00 

19/2/2013 13.380,00 

19/3/2013 13.380,00 

30/4/2013 13.380,00 

21/5/2013 6.690,00 

21/6/2013 10.035,00 

23/7/2011 10.035,00 

21/8/2013 10.035,00 

30/9/2013 6.690,00 

22/10/2013 6.690,00 

26/11/2013 6.690,00 

24/12/2013 6.690,00 

9.2. informar ao município de Vigia de Nazaré/PA que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-
se lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do TCU, ao passo que a ausência 

dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito 
a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 

9.3. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 
responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 

devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 
9.4. determinar a constituição de apartado para a continuidade do feito em município de Vigia de 

Nazaré/PA caso haja, nos moldes do subitem anterior, a opção pelo parcelamento da dívida. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6032-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6033/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 022.786/2021-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Demostenes Mendes Braga (506.960.417-15). 
3.2. Recorrente: Demostenes Mendes Braga (506.960.417-15). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

17.519/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria do interessado, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo sr. Demostenes Mendes Braga para, no mérito, 
negar a ele provimento; 

9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 
processo de cumprimento de sentença 0041522.80.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (cf. Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 

respectivamente), a exemplo do inativo tratado no presente feito; 
9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6033-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6034/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 023.695/2021-8. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 
aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Sherley Eydye Jorge (196.985.258-58). 
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3.2. Recorrente: Sherley Eydye Jorge (196.985.258-58). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
3.577/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do 
Regimento Interno deste Tribunal em: 

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração; 
9.2. dar ciência desta deliberação à sra. Sherley Eydye Jorge e ao Tribunal Regional do Trabalho da 

15ª Região. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6034-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6035/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 023.696/2021-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 
aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Sérgio Cezar Magni (020.138.688-71). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva (não 
atuou nesta fase processual). 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos e Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (não atuaram nesta fase processual). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos contra o Acórdão 

4.558/2022-1ª Câmara, por meio do qual se examinou pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
11.029/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do 
Regimento Interno, em: 

9.1. receber os presentes embargos de declaração para, no mérito, os acolher parcialmente; 
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9.2. alterar o Acórdão 4.558/2022-1ª Câmara, que passará a ter a seguinte redação: 
“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.029/2021-1ª Câmara (rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar a ele provimento parcial; 
9.2. alterar do subitem 9.3.2 do Acórdão 11.029/2021-1ª Câmara, que passará a ter a seguinte redação: 
‘9.3.2. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas de 8/4/1998 a 4/9/2001, que continuará a ser 
paga sob a forma de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente aos reajustes 

gerais concedidos aos servidores civis federais;’”; 
9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem; 
9.4. arquivar o presente processo. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6035-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6036/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 024.025/2021-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Raimundo Harles Oliveira Carneiro (115.987.352-68). 
3.2. Recorrente: Raimundo Harles Oliveira Carneiro (115.987.352-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.490/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria do interessado, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo sr. Raimundo Harles Oliveira Carneiro para, no 

mérito, negar a ele provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6036-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6037/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 024.243/2021-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 
aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Vânia Aparecida Passarelli de Menezes (091.794.498-40). 
3.2. Recorrente: Vânia Aparecida Passarelli de Menezes (091.794.498-40). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva (não 

atuou nesta fase processual). 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos e Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (não atuaram nesta fase processual). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos contra o Acórdão 
4.559/2022-1ª Câmara, por meio do qual se examinou pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
10.851/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do 

Regimento Interno, em: 
9.1. receber os presentes embargos de declaração para, no mérito, os acolher parcialmente; 
9.2. alterar o Acórdão 4.559/2022-1ª Câmara, que passará a ter a seguinte redação: 

“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
10.851/2021-1ª Câmara (rel. Ministro Jorge de Oliveira), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, conceder a ele provimento parcial e 

alterar a redação do subitem 1.7.1. do Acórdão 10.851/2021-1ª Câmara, que passará a ser a seguinte: 
‘1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas de 8/4/1998 a 4/9/2001, que continuará a ser 
paga sob a forma de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente aos reajustes 
gerais concedidos aos servidores civis federais;’”; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem; 
9.4. arquivar o presente processo. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6037-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6038/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 025.822/2017-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em recurso de reconsideração (tomada 

de contas especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Jose Maria Rodrigues da Rocha Junior (620.505.162-15); Tabira Ramos Dias 

Ferreira (017.624.942-72). 
3.2. Recorrente: Tabira Ramos Dias Ferreira (017.624.942-72). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juruá/AM. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Antônio das Chagas Ferreira Batista (4.177/OAB-AM), Adrimar Freitas de 

Siqueira (8.243/OAB-AM) e Patricia Gomes de Abreu (4.447/OAB-AM), representando Tabira Ramos 

Dias Ferreira. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

1.693/2022-1ª Câmara, mediante o qual foi negado provimento a recurso de reconsideração interposto 

contra o Acórdão 5.472/2020-1ª Câmara, proferido em tomada de contas especial, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos termos dos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 
8.443/1992, para, no mérito, não acolhê-los; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e à Procuradoria da República no estado do 
Amazonas. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6038-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6039/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 029.118/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Carla Andrea Santos Cardoso (177.188.208-58). 

3.2. Recorrente: Carla Andrea Santos Cardoso (177.188.208-58). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Francisco Augusto Zardo Guedes (35.303/OAB-PR) e Sebastiao Pedro da 

Silva Junior (61518/OAB-DF), representando Carla Andrea Santos Cardoso. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela Sra. Carla Andrea Santos 

Cardoso à decisão proferida pelo Acórdão 4.151/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante às razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência ao embargante desta decisão. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6039-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6040/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 032.373/2017-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Eugenio Milton Bittencourt (603.249.299-00); Giorgia Regina Luchese 
(032.169.819-32); GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME (78.303.252/0001-87). 

3.2. Recorrente: GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME (78.303.252/0001-87). 

4. Entidades: Município de Nova Laranjeiras/PR e Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Andreia Indalencio Rochi (43.945/OAB-SC), representando Giorgia Regina 

Luchese; Bruna Lícia Pereira Marchesi (69.457/OAB-PR), Luiz Fernando Pereira (22076/OAB-PR) e 
outros, representando GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda. - ME. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam recurso de reconsideração interposto pela 

sociedade empresária GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda. - ME contra o Acórdão 6.137/2020-1ª 
Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Fundo Nacional de Saúde e ao Procurador-Chefe 
da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6040-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6041/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 035.154/2020-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsáveis: Construtora Trimetal Ltda - Me (23.600.836/0001-22); Jose Leane de Pinho 
Borges (482.898.923-49). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Edgerson de Araujo Cunha (11102/OAB-PI), representando Construtora 

Trimetal Ltda - Me. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. José Leane de Pinho Borges, 
prefeito municipal de Afonso Cunha/MA na gestão 2013-2016, e da Construtora Trimetal Ltda., em razão 

da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Termo de 
Compromisso 09510/2014, cujo objeto foi a “construção de uma quadra esportiva escolar coberta no 
Povoado São Francisco do Braga (59235 PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 003/2013)”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. José Leane de Pinho Borges, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Construtora Trimetal Ltda.; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. José Leane de Pinho Borges, 

prefeito municipal de Afonso Cunha/MA na gestão 2013-2016, e da Construtora Trimetal Ltda., 
condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 

débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento 
das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 

23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
Débitos relacionados somente ao responsável José Leane de Pinho Borges: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/11/2015 35.576,71 

16/6/2016 4.022,36 

Valor atualizado do débito (com juros) em 13/7/2022: R$ 58.803,11. 
Débito relacionado aos responsáveis Construtora Trimetal Ltda. e José Leane de Pinho Borges, em 

caráter solidário: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/6/2016 65.977,64 

Valor atualizado do débito (com juros) em 13/7/2022: R$ 93.404,24. 

9.4. aplicar ao Sr. José Leane de Pinho Borges e à Construtora Trimetal Ltda., individualmente, a 
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 

acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, §1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, 

incidindo, sobre cada uma delas, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribuna l, 

o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros 
de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de 

que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do 
saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. encaminhar cópia deste acórdão: 
9.7.1. à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender 

cabíveis; e 
9.7.2. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis, para ciência. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6041-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6042/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 036.087/2020-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Auri Wulange Ribeiro Jorge (663.347.481-49). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Sérgio Rodrigues de Mendonça Cosson, representando Auri Wulange Ribeiro 

Jorge. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa) em desfavor do Sr. Auri Wulange Ribeiro Jorge, em razão da omissão no dever 
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de prestar contas dos recursos recebidos por meio do Termo de compromisso TC/PAC 595/2007, registro 
Siafi 633077,  firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município de Axixá do Tocantins/TO, e 
que tinha por objeto a execução de sistema de esgotamento sanitário, no âmbito do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Auri Wulange Ribeiro Jorge; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os 

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, julgar irregulares as contas do Sr. Auri Wulange Ribeiro Jorge  e 
condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na 

forma prevista na legislação em vigor: 
  

Valor do débito (R$) Data de referência 

1.179.999,99 13/9/2010 

885.000,00 17/8/2012 

885.000,00 13/3/2013 

  
9.3. aplicar ao Sr. Auri Wulange Ribeiro Jorge a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 

de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, sob pena de cobrança 
judicial do valor atualizado monetariamente, na forma da legislação em vigor, desde a data deste acórdão 

até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento; 
9.4. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 

dívida, caso não seja atendida a notificação; 

9.5. dar ciência deste acórdão à Funasa e ao responsável; e 
9.6. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Tocantins, nos termos dos 

arts. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas 
cabíveis. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6042-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6043/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 041.114/2021-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Erondina Gomes de Sousa (351.504.911-87). 

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 58

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
18.596/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da sra. Erondina Gomes de 
Sousa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito, negar a 

ele provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6043-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6044/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 043.427/2018-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Cristiane Trancoso de Campos Damião (436.016.853-53); Luís Fernando Lopes 

Coelho (700.483.043-87). 

3.2. Recorrente: Luís Fernando Lopes Coelho (700.483.043-87). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Emilio Carlos Murad Filho (12341/OAB-MA), Carlos Sérgio de Carvalho 
Barros (4.947/OAB-MA) e outros, representando Luís Fernando Lopes Coelho. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Luís 

Fernando Lopes Coelho em face do Acórdão 18.631/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciada 
tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em 
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao Município de Bom Jesus das 

Selvas/MA, por conta do Programa Dinheiro Direto na Escola - exercício de 2016 (PDDE/2016) e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola-Estrutura, exercício de 2016 (PDDE-Estrutura/2016), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso de 

reconsideração para, no mérito, negar a ele provimento; e 
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9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6044-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6045/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 046.675/2012-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Embargos de Declaração) 

3. Recorrente: Etivaldo Vadão Gomes (784.430.918-00) 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade técnica: não atuou 
8. Representação legal: Luiz Antônio de Oliveira (OAB/SP 85.692), Maria Claudia Bucchianer i 

Pinheiro (OAB/DF 25.341), Eduardo Borges Espínola Araújo (OAB/DF 41.595) e Renata Antony de S. L. 

Nina (OAB/DF 23.600). 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
4.806/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso; 

9.2. quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterados os termos do acórdão recorrido; 
e 

9.3. considerar estes embargos protelatórios e alertar ao recorrente que novos embargos com 
finalidade assemelhada, tratando de matéria já analisada e rejeitada pelo Tribunal, podem ensejar a 
aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, além de não suspenderem o 

trânsito em julgado da condenação imposta por meio do Acórdão 13.704/2019-1ª Câmara; e 
9.4. dar ciência ao recorrente. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6045-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6046/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 041.069/2021-8 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Recorrente: Rejane Cristina Probst (566.481.389-04) 

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto pela ex-servidora do Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 9ª Região, Rejane Cristina Probst, contra o Acórdão 18.349/2021 - 1ª Câmara, que 

considerou ilegal seu ato de aposentadoria em virtude da incorporação de quintos de função comissionada 
exercida após a edição da Lei 9.624/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e 
do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6046-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6047/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 039.593/2019-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial 

3. Embargantes: Associação de Proteção à Saúde Maternidade à Infância de Caucaia e Maria Lúcia 
Magalhães Corrêa 

4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: não atuou 

8. Representação legal: Breno Silva Correa (33948/OAB-CE) e outro, representando Associação de 
Proteção à Saúde Maternidade à Infância de Caucaia e Maria Lúcia Magalhães Corrêa. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos ao Acórdão 4.480/2022, desta 

1ª Câmara, no qual o Tribunal decidiu julgar irregulares as contas das embargantes, condenou-as 
solidariamente ao recolhimento do débito apurado ao Fundo Nacional de Saúde e aplicou-lhes multas 
individuais. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência às embargantes. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6047-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6048/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 039.268/2020-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Aldir Cunha Rodrigues (335.442.202-53); Antonio Rodrigues do Nascimento Filho 
(993.092.543-00) 

4. Unidade: Município de Junco do Maranhão/MA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Amanda Christielle Marinho Marques (9370/OAB-MA) e Antônia Apoena 

Rejane da Silva Ribeiro Mendonca (14.618/OAB-MA), representando Aldir Cunha Rodrigues. 

  
9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE em desfavor de Antonio Rodrigues do Nascimento Filho e Aldir 
Cunha Rodrigues, ex-prefeitos municipais de Junco do Maranhão/MA, em decorrência da não comprovação 

da boa e regular utilização dos recursos recebidos por força do programa Projovem Campo, no exercício 
de 2014. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “a” e “b”; 19; 
23, inciso III; 26; 28, inciso II; 57; e 58, inciso I, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 214, inciso III, alínea “a”; e 

217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa de Aldir Cunha Rodrigues em relação à primeira citação que lhe 

foi dirigida; 
9.2. declarar a revelia de Aldir Cunha Rodrigues em relação à segunda citação que lhe foi dirigida e 

de Antonio Rodrigues do Nascimento Filho, em relação às audiências que lhes foram encaminhadas; 

9.3. julgar irregulares as contas de Aldir Cunha Rodrigues e Antonio Rodrigues do Nascimento Filho;  
9.4. condenar Aldir Cunha Rodrigues ao recolhimento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a 
partir das respectivas datas até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor: 
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Data Valor (R$) 

2/3/2015 8.165,60 

1/4/2015 6.877,96 

4/5/2015 7.104,60 
29/5/2015 7.104,60 

7/10/2015 7.104,60 

30/10/2015 5.500,00 

8/1/2016 7.104,60 

29/2/2016 7.478,52 

2/8/2016 7.671,72 

31/8/2016 7.478,52 
28/10/2016 6.164,20 

2/12/2016 6.130,32 

20/1/2015 546,00 

21/7/2016 8.998,38 

22/9/2014 546,05 

9.5. aplicar as multas a seguir relacionadas, a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com incidênc ia 
de encargos legais, calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o 

vencimento do prazo abaixo estipulado: 
  

  
Responsável Valor (R$) 

Aldir Cunha Rodrigues 13.500,00 
Antonio Rodrigues do Nascimento Filho 7.500,00 

  

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.7. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 
9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 
notificação e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o 

valor de cada parcela; 
9.10. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.11. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, com a informação de que a íntegra do relatório e do 
voto que o fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6048-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6049/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 038.482/2018-5 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em recurso de reconsideração em 
Tomada de Contas Especial) 
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3. Embargante: Omar de Caldas Furtado Filho (100.663.903-97) 
4. Unidade: Município de Brejo - MA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Frederico de Sousa Almeida Duarte (11.681/OAB-MA) e outros. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta etapa processual, de embargos de 

declaração opostos em face do Acórdão 3564/2022 - 1ª Câmara, que deu provimento parcial ao recurso de 
reconsideração interposto por Omar de Caldas Furtado Filho contra o Acórdão 4786/2021 - 1ª Câmara, o 
qual julgou irregulares suas contas especiais e lhe imputou o recolhimento de débito e o pagamento de 

multa. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Omar de Caldas Furtado Filho em face do 

Acórdão 3564/2022 - 1ª Câmara e considerá-los parcialmente procedentes; 

9.2. retificar o voto condutor do Acórdão 3564/2022 - 1ª Câmara, para que, em seu item 21, ao invés 
de consignar a expressão “com redução da parcela de R$ 68.860,23 para R$ 59.200,81”, passe a consignar 

“com redução da parcela de R$ 68.860,23 para R$ 9.659,42”; 
9.3. manter a íntegra da deliberação embargada; 
9.4. dar ciência deste acórdão ao embargante, com a informação de que a íntegra do relatório e do 

voto que o fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6049-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6050/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 035.342/2017-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 

3. Interessado/Responsáveis/Recorrente: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsáveis: Ronaldo Moitinho dos Santos (568.859.545-00); Sidevaldo Goncalves da Silva e 

Cia Ltda (08.022.019/0001-40) 
3.3. Recorrente: Ronaldo Moitinho dos Santos (568.859.545-00) 

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Iguaí/BA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Fabiane Azevedo de Souza (25.101/OAB-BA), representando Ronaldo 
Moitinho dos Santos 

  

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de recurso de reconsideração interposto por 
Ronaldo Moitinho dos Santos contra o Acórdão 18.911/2021-1ª Câmara, por meio do qual teve suas contas 
julgadas irregulares, com condenação ao pagamento do débito apurado e aplicação de multa, ante 

impugnação parcial da aplicação dos recursos repassados para execução do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar - Pnate, exercícios 2009, 2010 e 2011. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2 encaminhar cópia deste acórdão ao recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e 
do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6050-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6051/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 033.233/2018-7 

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Rubens da Rocha Portal (042.585.332-20) 
4. Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur 
8. Representação legal: Antônio Cabral de Castro (016/OAB-AP) e José Caxias Lobato (183/OAB-

AP), representando Rubens da Rocha Portal. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam de pedido de reexame interposto por Rubens 

da Rocha Portal contra o Acórdão 14.199/2018-1ª Câmara, por meio do qual foi julgado ilegal o ato de 

concessão de aposentadoria emitido em seu nome, por nele constar o pagamento indevido de parcela 
judicial referente ao reajuste de 28,86%, decorrente de planos econômicos, em desacordo com a lei e com 

a jurisprudência deste Tribunal. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2 encaminhar cópia desta decisão ao recorrente, com a informação de que o inteiro teor do relatório 

e do voto que a fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6051-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6052/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 031.339/2020-4 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Anauciléa Barbosa Lima Francisco (293.413.024-04); Anauzenilma Barbosa Lima 

(685.541.414-15); Aneci Lima Lages (477.185.794-68); Auzinete Lima da Silva (432.980.104-30) e Maria 

da Conceição Barbosa Lima (215.523.204-72) 
4. Unidade: Comando da 7ª Região Militar do Exército 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 7ª Região 

Militar do Exército Brasileiro, em desfavor de Aneci Lima Lages, Maria da Conceição Barbosa Lima, 

Anauciléa Barbosa Lima Francisco, Auzinete Lima da Silva e Anauzenilma Barbosa Lima Francisco, em 
razão do recebimento de pensão militar especial instituída por seu genitor, o ex-combatente Antônio dos 

Santos Lima, com base em decisão judicial não transitada em julgado, revertida posteriormente. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; e 8 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212 

do Regimento Interno, em: 
9.1. arquivar o processo ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão às responsáveis, ao Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão 
de Exército Brasileiro e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, para 

as providências cabíveis, com a informação de que o inteiro teor deste acórdão e do relatório e do voto que 
o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6052-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6053/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 028.105/2020-6 

1.1. Apenso: 035.884/2021-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto VI - Representação 
3. Responsáveis: Ana Maria de Castro Magalhães (176.026.374-53), Cipriano Maia de Vasconcelos 

(074.216.484-53) e Maria Valéria Bezerra (887.469.177-72) 
4. Unidade: Secretaria de Saúde Pública do Rio Grande do Norte 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 
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8. Representação legal: Carlos Frederico Braga Martins (48750/OAB-DF), representando Ana Maria 
de Castro Magalhães, Cipriano Maia de Vasconcelos e Maria Valéria Bezerra. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação autuada pela Secretaria de Controle 

Externo de Aquisições Logísticas, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades ocorridas no âmbito 
do contrato 7/2020-SESAP, celebrado por dispensa de licitação fundamentada na Lei 13.979/2020, pela 
Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte - SESAP/RN. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 26, 28 inciso II, 58, inciso II da Lei 8.443/1992, 

nos arts. 214, letra “a”, 237, inciso VI, parágrafo único, 268, inciso II do Regimento Interno do Tribuna l, 
em: 

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Ana Maria de Castro Magalhães, Maria Valéria 
Bezerra e Cipriano Maia de Vasconcelos e aplicar-lhes multas individuais no valor de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, 
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo 
abaixo estipulado; 

9.3. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal, do 
recolhimento da dívida; 

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação; 
9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis, o pagamento da dívida em até 36 

parcelas mensais e consecutivas e fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a contar do 

recebimento da notificação e o das demais a cada trinta dias, com incidência de encargos legais sobre o 
valor de cada parcela; 

9.6. alertar os responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado 

do saldo devedor; 
9.7. informar à Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte e ao Procurador da 

República no Estado do Rio Grande do Norte, Dr. Felipe Valente Simando, neste último caso com 
referência ao Procedimento Preparatório 1.28.000.001452/2021-13, acerca deste acórdão, destacando que 
o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora encaminhada podem ser acessados por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6053-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6054/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 024.233/2021-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em Aposentadoria) 

3. Recorrente: Maricene Aparecida Pereira de Oliveira (068.506.598-71) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
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8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-
DF) e outros, representando Maricene Aparecida Pereira de Oliveira. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Marice ne 

Aparecida Pereira de Oliveira, ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - TRT/15, 
contra o Acórdão 17.993/2021 - TCU - 1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria e negou-
lhe registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 

com a informação de que o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6054-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6055/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 020.225/2020-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em Acompanhamento) 

3. Recorrentes: Ari Miguel Teixeira Ott (110.306.235-20); e José Arimatéia Dantas Lopes 
(051.025.613-91) 

4. Unidades: Fundação Universidade Federal de Rondônia; Fundação Universidade Federal do Piauí 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Ari Miguel Teixeira 

Ott 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes pedidos de reexame interpostos por Ari Miguel Teixeira Ott e 

José Arimatéia Dantas Lopes, ex-reitores, respectivamente, da Universidade Federal de Rondônia - Unir e 

da Universidade Federal do Piauí - UFPI, contra o Acórdão 1.748/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual 
o Tribunal lhes aplicou a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, por não responderem a 

diligências desta Corte. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial de forma a reduzir 
o valor da multa aplicada pelo subitem 9.10 do Acórdão 1.748/2022-TCU-1ª Câmara para R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), mantendo-se inalterados os demais dispositivos; 
9.2. enviar cópia deste acórdão aos recorrentes, informando- lhes que o relatório e o voto que o 

fundamentam podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6055-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6056/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 015.741/2022-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria 

3. Interessado: Adalberto Caetano (075.199.901-68) 
4. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de alteração de aposentadoria 

emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em favor de Adalberto Caetano. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c 

os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e com o art. 260, § 4º, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar legal o ato de alteração da aposentadoria de Adalberto Caetano, concedendo-lhe 

registro, com ressalva em relação ao lançamento equivocado de parcela de incorporação de quintos; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com a 

informação de que o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6056-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6057/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.441/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria 

3. Interessado: Jose Alberto Sampaio Santos (062.547.725-15) 
4. Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
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8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

Visto, relatado e discutido o ato de aposentadoria de Jose Alberto Sampaio Santos no cargo de 
Professor do Magistério Superior, da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Jose Alberto Sampaio Santos; 
9.2. determinar à Universidade Federal do Recôncavo da Bahia que: 

9.2.1. interrompa o pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista no Decreto 
95.689/1988, atualmente paga a Jose Alberto Sampaio Santos, na hipótese de desconstituição da ação 
judicial que hoje a suporta e adote as medidas para reposição ao erário dos valores indevidamente 

percebidos pelo interessado, caso a decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário; 
9.2.2. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, dê ciência do inteiro teor desta decisão 

ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não o eximirá da devolução de valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido;  

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, encaminhe ao TCU comprovante de ciência 

do interessado; 
9.3. encaminhar cópia deste acórdão à Universidade Federal do Recôncavo da Bahia e ao interessado, 

com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6057-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6058/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 004.886/2022-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria 

3. Interessado: Milano Campelo de Aragão (223.926.701-10) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do ato de concessão inicial de aposentadoria 

de Milano Campelo de Aragão no cargo de Técnico Legislativo da Câmara dos Deputados; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992; 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno e ante as razões expostas pelo 
Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Milano Campelo de Aragão; 
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9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pelo beneficiário até 
a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação: 
9.3.1.1. promova o destaque da parcela excedente de quintos/décimos incorporada pelo interessado 

em decorrência do exercício de funções comissionadas posteriormente a 8/4/1998, transformando-a em 
parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de 
decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE”; e 

9.3.1.2. promova o ajuste na parcela percebida a título de VPNI decorrente de quintos/décimos, de 
modo a excluir os reajustes que não decorram de revisão geral da remuneração dos servidores públicos 

federais, a exemplo da Lei 13.302/2016; 
9.3.1.3. comunique ao interessado a deliberação deste Tribunal e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente de eventual interposição de recursos no TCU não o eximirá da devolução dos valores 

indevidamente recebidos após a notificação, em caso de desprovimento dos apelos; 
9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação: 

9.3.2.1. encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que o interessado tomar 
conhecimento da decisão e informações sobre as providências implementadas para cumprimento do 
subitem 9.3.1.1; e 

9.3.2.2. emita novo ato de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, incluindo informações 
sobre a natureza dos tempos averbados que deram suporte ao pagamento do adicional por tempo de serviço, 

submetendo o ato a este Tribunal. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6058-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6059/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 002.334/2020-8. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: José Lavoisier Gomes Dantas (674.162.094-04). 

3.3. Recorrente: José Lavoisier Gomes Dantas (674.162.094-04). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe - PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Joanilson Guedes Barbosa (OAB-PB 13295), representando José Lavoisier 

Gomes Dantas. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial, no qual se aprecia 
embargos de declaração interpostos por José Lavoisier Gomes Dantas em face do Acórdão 2.850/2022-
TCU-1ª Câmara, por meio do qual este Tribunal julgou irregulares as suas contas, condenou-os ao 

pagamento do débito apurado, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de declarar a nulidade da citação do Sr. José 
Lavoisier Gomes Dantas e, por consequência, a nulidade do Acórdão 2.850/2022-TCU-1ª Câmara; 

9.2. orientar a Segecex no sentido de que observe os procedimentos descritos no voto que fundamenta 
esta deliberação, nas hipóteses em que os Correios devolverem a comunicação processual com a inscrição 
“não procurado”; 

9.3. com fundamento no art. 179, §4º, do Regimento Interno do TCU, dar ciência ao Sr. José Lavoisier 
Gomes Dantas, que o prazo de quinze para a apresentação das suas alegações de defesa ordenada pelo 

pronunciamento da unidade técnica (peça 80) começará a fluir a partir da data da presente deliberação; e 
9.4. dar ciência deste acórdão ao embargante. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6059-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6060/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 003.122/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Artemiza Araujo Amaral, CPF 051.787.878-03. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 21/9/2021, o ato de concessão inicial de aposentadoria a 
Artemiza Araujo Amaral (ato nº 59201/2020); 

9.2. determinar ao órgão de origem que, nos termos do art. 260 do Regimento Interno do TCU: 
9.2.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão; 
9.2.2. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3. autorizar a Sefip a arquivar estes autos, tão logo cumpridos os termos deste Acórdão. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6060-33/22-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6061/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 003.209/2022-9. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Jane Patricia Feijo, CPF 658.171.251-53; Maria de Fatima Batista Feijo, CPF 
443.091.471-00; Maria de Fatima Feijo de Jesus, CPF 324.090.527-20; Monica Bonates Feijo, CPF 
011.794.427-09. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 26/6/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar 

instituída por Heitor Feijo em favor de Jane Patricia Feijo, Maria de Fatima Batista Feijo, Maria de Fatima 
Feijo de Jesus e Monica Bonates Feijo (ato nº 13400/2017); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para, nos termos do subitem 9.2.1 

do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, a adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de 
ofício do ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Heitor Feijo em favor de Jane Patricia 

Feijo, Maria de Fatima Batista Feijo, Maria de Fatima Feijo de Jesus e Monica Bonates Feijo (ato nº 
13400/2017); e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6061-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6062/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 004.473/2022-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Vera Lucia Gadelha Monteiro, CPF 931.793.677-68. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 2/3/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar 
instituída por Oscar Tempel da Costa Gadelha em favor de Vera Lucia Gadelha Monteiro (ato nº 

46167/2016); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para que: 
9.2.1. realize diligência junto à Diretoria de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica, 

com vistas a que, no prazo de 30 (trinta) dias, colha, de Vera Lucia Gadelha Monteiro, manifestação de 
opção pelo(s) benefício(s) legalmente acumulável(is), tendo em vista a indevida configuração, à vista do 

disposto no art. 29 da Lei 3.765/1960, da percepção de três benefícios custeados pelos cofres públicos por 
meio do ato nº 46167/2016, encaminhando a resposta obtida a este Tribunal - acompanhada da competente 
documentação comprobatória -, ou informando a ausência de resposta, no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.2.2. caso não obtido, por intermédio das diligências indicadas no subitem 9.2.1 acima, o devido 
saneamento do(s) ato(s), adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, os 
procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do(s) ato(s) não saneado(s). 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6062-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6063/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 006.520/2022-7 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Admissão. 

3. Interessado: Fabrício Rocha, CPF 725.364.701-72. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Admissão, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts.  

1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Fabrício Rocha, negando- lhe 
o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer à entidade de origem que a presente admissão poderá ser mantida em razão de estar 

amparada por decisão judicial transitada em julgado; 
9.3. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao Sr. Fabrício Rocha; 

9.4. arquivar os autos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6063-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6064/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 007.007/2022-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Eliane do Rocio da Cunha, CPF 536.090.269-87; Laurineia Marcelino da Silva, CPF 

010.140.077-20; Rosane de Fatima da Cunha, CPF 316.965.389-04. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 25/5/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar 

instituída por Joao Roque Cunha em favor de Eliane do Rocio da Cunha, Laurineia Marcelino da Silva e 
Rosane de Fatima da Cunha (ato nº 2148/2016); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais para que: 

9.2.1. realize diligência junto à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, com 

vistas a que, no prazo de 15 (quinze) dias, procure obter, de Laurineia Marcelino da Silva, a competente 
documentação comprobratória de sua união estável com Joao Roque Cunha, tendo em vista a insuficiênc ia 

para tanto da sentença de justificação judicial, encaminhando a resposta obtida a este Tribunal, ou 
informando a ausência de resposta, no prazo de 30 (trinta) dias; 
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9.2.2. caso não obtido, por intermédio das diligências indicadas no subitem 9.2.1 acima, o devido 
saneamento do(s) ato(s), adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, os 
procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do(s) ato(s) não saneado(s). 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6064-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6065/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 011.986/2022-0 
2. Grupo: I - Classe de assunto: V - Pensão Militar. 
3.Interessada: Cheila Pereira Silva de Brito, CPF 030.750.926-57. 

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, 

ACORDAM em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Cheila Pereira Silva de 

Brito, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 

Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 

dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar da Sr.ª Cheila Pereira Silva de Brito, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 

interessada tive ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa e ao Comando do Exército; 

9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6065-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6066/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 015.547/2021-3. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: José Evanjelista Torres Lopes, ex-Prefeito (273.816.503-63). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. José Evanjelista Torres Lopes, ex-

Prefeito do Município de Cabeceiras do Piauí/PI (gestão 2009-2012), em razão da não comprovação da boa 
e regular aplicação de recursos recebidos por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar no exercício de 2011 (Pnate/2011), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Evanjelista Torres Lopes, com fundamento nos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e 
com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

  
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/4/2011 9.583,53 

2/5/2011 3.149,18 

5/5/2011 1.642,09 

31/5/2011 4.258,23 

1/6/2011 7.409,68 

2/6/2011 1.642,09 

6/6/2011 919,60 

30/6/2011 3.666,15 

1/7/2011 7.900,12 

4/7/2011 2.663,33 

2/8/2011 5.252,97 

3/8/2011 7.672,80 

2/9/2011 4.800,98 

5/9/2011 3.455,76 

6/9/2011 4.810,96 

8/9/2011 2.071,52 

20/9/2011 2.758,80 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/9/2011 2.323,20 

27/9/2011 0,30 

29/9/2011 968,00 

5/10/2011 22.515,68 

3/11/2011 14.036,00 

7/12/2011 14.036,00 

  

9.2. aplicar ao Sr. José Evanjelista Torres Lopes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação 

em vigor; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do § 3º 
do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6066-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6067/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 017.597/2017-0. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Luís Filipe de Sousa Nunes (Bilhete de Identidade 002405195KS034 - Angola). 
4. Órgão/Entidade: Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos do Brasil (Apex 

Brasil). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Daniella Vitelbo Aparicio Pazini Riper (OAB/SP 174.987) e outros, 

representando Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos do Brasil (Apex Brasil).  
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência de 

Promoção de Exportações e Investimentos do Brasil (Apex Brasil), em desfavor do Sr. Luís Filipe de Sousa 

Nunes, ex-Gerente do Escritório da Apex-Brasil em Luanda/Angola, em razão de desfalque e desvio de 
recursos transferidos para gestão da unidade entre julho e dezembro de 2015, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Luís Filipe de Sousa Nunes, com fundamento nos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com 
os arts. 1º, inciso I, 209, inciso IV, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, condenando-o ao 

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Agência de Promoção de Exportações e Investimentos do 
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Brasil (Apex Brasil), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

  

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/11/2015 29.846,44 

09/08/2015 1.472,74 

15/10/2015 665,14 

20/10/2015 331,16 

13/11/2015 1.646,37 

25/11/2015 652,90 

25/11/2015 40.806,38 

29/03/2016 5.103,36 

29/03/2016 5.815,48 

29/03/2016 28.656,35 

29/03/2016 9.950,25 

29/03/2016 9.174,37 

29/03/2016 26.282,51 

29/03/2016 43.823,92 

29/03/2016 747,32 

29/03/2016 4.422,79 

09/05/2016 18.672,67 

09/05/2016 2.438,50 

09/05/2016 1.285,52 

09/05/2016 4.776,96 

09/05/2016 787,82 

31/03/2016 16.620,31 

31/03/2016 2.021,76 

31/03/2016 1.461,20 

31/03/2016 1.298,16 

07/10/2015 44.765,55 

07/10/2015 895,31 

20/10/2015 68.201,79 

20/10/2015 1.364,04 

24/11/2015 87.230,06 

26/11/2015 35.386,11 

08/12/2015 1.085,48 

08/12/2015                          2.790,38  

  

9.2. aplicar ao Sr. Luís Filipe de Sousa Nunes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 70.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar 

da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 
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9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º 

do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6067-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6068/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 022.696/2021-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Elza Garcia, CPF 268.406.261-72. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 26/1/2022, o ato de concessão inicial de aposentadoria a 

Elza Garcia (ato nº 45274/2020); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para, nos termos do subitem 9.2.1 

do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, a adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de 

ofício do ato de concessão inicial de aposentadoria a Elza Garcia (ato nº 45274/2020); e 
9.3. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6068-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6069/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 024.267/2021-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Cacilda Maria Gomes, CPF 221.932.001-49. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 

1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Cacilda Maria Gomes, 

negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 

Conta; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. avalie as  balizas  subjetivas  da  decisão  judicial  transitada  em  julgado  proferida  nos 

autos  do Mandado de  Segurança  2003.002.008895-7, novo número 0008895-76.2003.807.0000, 
impetrado  pela Associação dos Servidores  da Justiça do Distrito  Federal-ASSEJUS, adotando  como 
referência,  para  tanto, os critérios  definidos pelo  Supremo Tribunal Federal no julgamento  do  RE 

573.232/SC, tendo em vista que, para a Sr.ª Cacilda Maria Gomes ser beneficiária do mencionado  feito, 
precisa comprovar que, à época do protocolo da ação mandamental ou mesmo durante o seu trâmite até a 

data do trânsito em julgado, era filiada à referida entidade associativa; 
9.3.2. após a verificação da pendência do subitem 9.3.1 supra, aplique para a parcela correspondente 

à fração de 6/10 (seis décimos), incorporados entre 14/2/1998 e 12/8/2000, a depender da hipótese, a 

modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE; 
9.3.3. comunique a interessada o inteiro teor desta deliberação, alertando-a no sentido de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 

interessada teve ciência desta deliberação, comunicando, ainda, a este Tribunal, as providências adotadas 
relativamente aos subitens 9.3.1 e 9.3.3, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da 

Resolução 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT; 
9.5. determinar à Sefip que: 

9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.2 
deste Acórdão; 

9.5.2. arquive os autos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6069-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6070/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 033.195/2015-3. 

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80); Carlos Augusto 

Fraga Fontes (925.899.285-72); Lourival Mendes de Oliveira Neto (310.702.215-20). 
3.2. Recorrente: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80). 

4. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em 

substituição ao Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Naiane Santos Carvalho Doria (7.569/OAB-SE) e Laerte Pereira Fonseca 

(6779/OAB-SE), representando Carlos Augusto Fraga Fontes. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

1.022/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes embargos; 

9.2. quanto ao mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterados os termos do acórdão recorrido; 
9.3. considerar estes embargos protelatórios e alertar à recorrente que novos embargos com finalidade 

assemelhada, tratando de matéria já analisada e rejeitada pelo Tribunal, podem ensejar a aplicação da multa 
prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, além de não suspenderem o trânsito em julgado 
da condenação imposta por meio do Acórdão 13.703/2019-1ª Câmara; e 

9.4. dar ciência à recorrente. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6070-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6071/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 033.246/2020-3. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Marcos Pereira Teixeira (CPF 220.001.058-31) 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
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8. Representação Legal: Jefferson Moura Campos Junior (OAB/SP 154.981), representando Marcos 
Pereira Teixeira. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em desfavor do Sr. Marcos Pereira Teixeira, ex-empregado, em razão de dano ao erário 
decorrente de concessão de contratos de empréstimos com a utilização de documentação de clientes, sem o 
conhecimento destes, e com a obtenção para si do benefício das operações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Marcos Pereira Teixeira (CPF 220.001.058-
31); 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Marcos Pereira Teixeira (CPF 220.001.058-31), com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso 
III, da mesma Lei, condenando-o ao pagamento da quantia a seguir especificada, com fixação do prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Caixa Econômica Federal, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do 

recolhimento, na forma da legislação em vigor: 
  

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/9/2016 56.576,19 

30/11/2016 12.000,00 

4/1/2017 20.720,00 

27/3/2017 60.000,00 

27/4/2017 60.000,00 

28/7/2017 35.000,00 

  

9.3. aplicar ao Sr. Marcos Pereira Teixeira (CPF 220.001.058-31) a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a data 
do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações; 

9.5. dar ciência deste Acórdão ao responsável e à Caixa Econômica Federal, para ciência; bem como 

à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, para adoção das medidas que entender cabíveis, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6071-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6072/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 037.245/2021-0. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Helenice Torres Pereira Silva, CPF 538.968.076-68. 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 3/11/2021, o ato de concessão inicial de aposentadoria a 
Helenice Torres Pereira Silva (ato nº 34744/2020); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para, nos termos do subitem 9.2.1 
do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, a adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de 
ofício do ato de concessão inicial de aposentadoria a Helenice Torres Pereira Silva (ato nº 34744/2020); e 

9.3. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal de Lavras. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6072-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6073/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 041.830/2021-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Cristina Castro Lucas de Souza, CPF 819.017.391-04; Ivanilda Alves Ferreira, CPF 
233.227.134-15; Ivonete de Araujo Alves, CPF 361.950.904-25; Lisia Castro Lucas de Souza, CPF 
495.449.504-00; Maria Daria de Meneses Dantas e Barros, CPF 220.355.834-20; Maria de Fatima de 

Meneses Sobrinho, CPF 042.370.798-13; Maria Jose Alves Cesar da Silva, CPF 361.951.034-20; Rosemary 
Araujo Alves, CPF 995.929.834-53; Silvia Regina Alves, CPF 834.404.884-20. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de pensão militar submetidos à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 
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cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrados, em 21/8/2022 o ato de concessão inicial da pensão instituída 

por Jose Luiz Alves em favor de Ivanilda Alves Ferreira, Ivonete de Araujo Alves, Rosemary Araujo Alves 
e Silvia Regina Alves (ato nº 15143/2017), em 15/8/2022 o ato de reversão da pensão instituída por Manoel 
Nogueira Dantas em favor de Maria Daria de Meneses Dantas e Barros e Maria de Fatima de Meneses 

Sobrinho (ato nº 15372/2017) e em 21/8/2022 o ato de reversão da pensão de Glenio Carvalho de Souza 
em favor de Cristina Castro Lucas de Souza e Lisia Castro Lucas de Souza (ato nº 17098/2017); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para, nos termos do subitem 9.2.1 
do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, a adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de 
ofício do ato de reversão da pensão de Glenio Carvalho de Souza em favor de Cristina Castro Lucas de 

Souza e Lisia Castro Lucas de Souza (ato nº 17098/2017); 
9.3. dar ciência desta deliberação à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando da Exército. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6073-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6074/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 043.829/2021-0. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Marina Lima do Carmo, CPF 044.491.772-15. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 10/8/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar 

instituída por Francisco do Carmo em favor de Marina Lima do Carmo (ato nº 15976/2017); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para, nos termos do subitem 9.2.1 
do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, a adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de 

ofício do ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Francisco do Carmo em favor de Marina 
Lima do Carmo (ato nº 15976/2017); e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6074-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6075/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 043.844/2021-9. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessados: Luiz Antonio Ferreira da Silva, CPF 002.286.224-25; Sandra Souza da Silva, CPF 
809.534.094-49; Sueli Souza da Silva, CPF 765.699.344-49. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 20/7/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar 

instituída por Antonio da Silva em favor de Luiz Antonio Ferreira da Silva, Sandra Souza da Silva e Sueli 

Souza da Silva (ato nº 7446/2017); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para que: 

9.2.1. realize diligência junto à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, com 
vistas a que, no prazo de 30 (trinta) dias, colha, de Sueli Souza da Silva, manifestação de opção pelo(s) 
benefício(s) legalmente acumulável(is), tendo em vista a indevida configuração, à vista do disposto no art. 

29 da Lei 3.765/1960, da percepção de três benefícios custeados pelos cofres públicos por meio do ato nº 
7446/2017, encaminhando a resposta obtida a este Tribunal - acompanhada da competente documentação 

comprobatória -, ou informando a ausência de resposta, no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.2.2. caso não obtido, por intermédio das diligências indicadas no subitem 9.2.1 acima, o devido 

saneamento do(s) ato(s), adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, os 

procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do(s) ato(s) não saneado(s). 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6075-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6076/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 044.471/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Everci Alves da Silva, CPF 236.577.747-34; Jaqueline Gomes Queiroz, CPF 
634.828.607-00; Maria do Socorro Gomes da Costa, CPF 362.754.844-20; Miriam Batista de Freitas, CPF 
058.126.614-56; Monica Barboza Torres, CPF 058.126.604-84; Nazidi Augusta dos Santos, CPF 

214.044.198-29; Rita Batista de Melo, CPF 375.633.274-87. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de pensão militar, submetidos à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 

cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar tacitamente registrados: 
9.1.1. em 11/1/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Ailton Rufino da Costa 

em favor de Maria do Socorro Gomes da Costa (ato nº 43230/2016); 

9.1.2. em 20/2/2022, o ato de reversão da pensão militar instituída por Leonel Mauricio Leao de 
Queiroz em favor de Jaqueline Gomes Queiroz (ato nº 45581/2016); 

9.1.3. em 9/5/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Jose Augusto dos Santos 
em favor de Nazidi Augusta dos Santos (ato nº 48140/2016); 

9.1.4. em 29/5/2022, o ato de reversão da pensão militar instituída por Bartolomeu Alves da Silva em 

favor de Everci Alves da Silva (ato nº 336/2017); 
9.1.5. em 24/5/2022, o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Ivan Barbosa de Freitas 

em favor de Monica Barboza Torres e Rita Batista de Melo (ato nº 9364/2017); 
9.1.6. em 24/5/2022, o ato de reversão da pensão militar instituída por Ivan Barbosa de Freitas em 

favor de Miriam Batista de Freitas e Monica Barboza Torres (ato nº 9365/2017); 

9.2. determinar ao órgão de origem que, nos termos do art. 260 do Regimento Interno do TCU: 
9.2.1. comunique as interessadas o inteiro teor deste Acórdão; 

9.2.2. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3. autorizar a Sefip a arquivar estes autos, tão logo cumpridos os termos deste Acórdão. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6076-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6077/2022 - TCU - 1ª Câmara 
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1. Processo nº TC 000.659/2020-7. 
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 

3.2. Responsável: Vânia Oiticica Pinto Guedes de Paiva Scavuzzi de Carvalho (185.039.004-59). 
4. Entidade: Município de Rio Largo/AL. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Sérgio Ricardo Scavuzzi de Carvalho (OAB/AL 11.287), representando 
Vânia Oiticica Pinto Guedes de Paiva Scavuzzi de Carvalho. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social em desfavor de Vânia Oiticica Pinto Guedes de Paiva Scavuzzi de 
Carvalho, prefeita do município do Rio Largo/AL, relativa aos recursos recebidos do Fundo Nacional de 
Assistência Social, no exercício de 2004, no âmbito do Programa de Atenção Integral à Família (PAIF). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. arquivar os autos, com fundamento no art. 212 do RI/TCU, em razão 
da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. enviar cópia deste acórdão à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e à Sra. Vânia 

Oiticica Pinto Guedes de Paiva Scavuzzi de Carvalho; 
9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6077-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6078/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 002.755/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Tereza Santos da Cruz Santos (030.973.778-83). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 3ª Região (TRF3). 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 3/5/2022, o ato de aposentadoria referente à Sra. Tereza 

Santos da Cruz Santos (83265/2021, peça 3); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais para adotar os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício da presente 
decisão, nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior 
encaminhamento à Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 

16/8/2006, em face de questão de ordem suscitada pelo então presidente, ministro Adylson Motta, para fins 
de sorteio de novo relator. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6078-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6079/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 003.036/2022-7. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Silvana Luzzi Correa Meyer (387.285.670-72). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 
Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 5/10/2021, o ato de Silvana Luzzi Correa Meyer 

(62443/2020, peça 3); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais para adotar os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício da presente 

decisão, nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior 
encaminhamento à Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 
16/8/2006, em face de questão de ordem suscitada pelo então Presidente, Ministro Adylson Motta, para fins 

de sorteio de novo relator. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6079-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6080/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 005.579/2022-8. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Carlos Eduardo Garcia Nascimento (010.454.768-54). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP (TRT-2). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região/SP (TRT-2). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 16/6/2021, o ato de aposentadoria referente ao Sr. Carlos 

Eduardo Garcia Nascimento (43675/2020, peça 3); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais para adotar os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício da presente 

decisão, nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior 
encaminhamento à Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 

16/8/2006, em face de questão de ordem suscitada pelo então presidente, ministro Adylson Motta, para fins 
de sorteio de novo relator. 

  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6080-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6081/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.225/2020-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Adelaide Ferreira Maia (163.433.793-04); Instituto de Desenvolvimento 

Econômico e Social - Indes (07.258.970/0001-30). 
4. Órgão: Ministério do Turismo. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
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8. Representação legal: Igor Ximenes Gonçalves (OAB/CE 26.755) e Ícaro Ernemilio Rodrigues 
Coelho (OAB/CE 26.015), representando Instituto de Desenvolvimento Econômico e Social - Indes. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União para 
execução do convênio 529/2010 celebrado com a referida entidade, cujo objeto fora descrito como “Arraiá 
2010 de Fronteiras/PI”. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel a responsável Sra. Adelaide Ferreira Maia, dando-se prosseguimento, para todos 
os efeitos, ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Instituto de Desenvolvimento 

Econômico e Social (Indes); 
9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 

23, III, da mesma lei, as contas da Sra. Adelaide Ferreira Maia e do Instituto de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Indes), condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 

discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 

termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU. 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
29/6/2010 147.600,00 

9.4. aplicar individualmente aos responsáveis Sra. Adelaide Ferreira Maia e Instituto de 
Desenvolvimento Econômico e Social (Indes) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 

do RI/TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do 

acórdão proferido por este Tribunal até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 
9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no §3º do art.16 da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e à responsável; 
9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para a 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6081-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 
Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6082/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 019.327/2003-0. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessados: Andressa de Oliveira Medeiros (828.574.230-04); Bianca de Moraes Moreira 

(813.473.080-91); Cleusa Alves da Rocha (440.171.620-53); Eufrásia Terroso Cruz (596.945.130-49); 
Gabriela Luvielmo Medeiros (828.598.170-34); Gabriela Terroso de Souza (803.102.140-68); Irene Maiato 
Albuquerque Lucyk (204.577.900-91); Laci Edelveis Pereira Berneira (291.105.130-00); Luciane 

Fernandes de Souza (703.016.110-68); Luiz Alberto da Costa Marchiori (684.664.630-20); Maikel Pereira 
Berneira (895.777.870-53); Mara Rúbia da Costa Marchiori (583.938.460-72); Marcelo Terroso de Souza 

(803.102.730-72); Maria Isabel Vianna Lechaud de Souza Soares (517.923.890-00); Maria de Fátima 
Rodrigues Luvielmo (208.616.300-25); Mateus da Rocha Medeiros (001.585.920-77); Nanci Medeiros 
Laquiman (440.894.060-72); Natália da Costa Marchiori (684.664.980-87); Neida Ginar de Araújo 

(216.013.480-53); Paula Laquiman Moreira (813.406.640-20). 
3.2. Responsável: João Carlos Brahm Cousin (212.082.630-72). 

4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande (Furg). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento de determinação exarada no acórdão 
107/2005-TCU-1ª Câmara, da relatoria do emérito ministro Guilherme Palmeira, acerca de concessão de 
pensões civis pela Fundação Universidade Federal do Rio Grande (Furg). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Maria Rozana Rodrigues de Almeida, 
ex-pró-reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (Progep) da Fundação Universidade Federal do 
Rio Grande; 

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6082-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6083/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 021.447/2020-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Maria Augusta de Moraes Bittencourt Saboia (304.710.952-49); Município de 

Mocajuba/PA (05.846.704/0001-01); Rosineide Bassalo Vieira (570.301.202-30). 

4. Entidade: Município de Mocajuba/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Francisco Brasil Monteiro Filho (OAB/PA 11.604), representando Maria 

Augusta de Moraes Bittencourt Saboia; Marcela Dalila de Souza Ribeiro Guimarães (OAB/PA 23.633), 
representando Rosineide Bassalo Vieira. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde do Ministério da Saúde (FNS/MS), em razão da não comprovação da regular aplicação 
de parte dos recursos repassados ao município no período de 1º/1/2014 a 31/12/2014, na modalidade fundo 

a fundo. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, o município de Mocajuba/PA e Sra. Rosineide Bassalo 
Vieira, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela responsável Sra. Maria Augusta de Moraes 
Bittencourt Saboia; 

9.3. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que, com 

fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do RI/TCU, o município de 
Mocajuba /PA efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a seguir especificadas 
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a data 

do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
Débitos relacionados ao município de Mocajuba/PA (CNPJ: 05.846.704/0001-01): 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

31/7/2014 10.695,00 

1º/8/2014 2.230,00 

29/8/2014 10.695,00 

29/8/2014 2.230,00 

30/9/2014 10.695,00 

30/9/2014 2.230,00 

31/10/2014 10.695,00 

31/10/2014 2.230,00 

28/11/2014 10.695,00 

28/11/2014 4.460,00 

9/1/2015 10.695,00 

9/1/2015 4.460,00 

28/1/2015 10.695,00 

28/1/2015 2.230,00 

18/2/2014 32.085,00 

28/2/2014 4.460,00 

24/3/2014 4.460,00 

24/3/2014 32.085,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 93

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
16/4/2014 32.085,00 

17/4/2014 4.460,00 

16/5/2014 32.085,00 

19/5/2014 4.460,00 

30/6/2014 2.230,00 

30/6/2014 14.695,00 

9.4. informar ao responsável pelo município de Mocajuba/PA que a liquidação tempestiva do débito 
atualizado monetariamente saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com 

ressalva, dando-se-lhe quitação, nos termos do art. 202, § 4º, do RI/TCU, ao passo que a ausência dessa 
liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito a ser 

atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 
9.5. aplicar à responsável Sra. Maria Augusta de Moraes Bittencourt Saboia a multa prevista no art. 

58, II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268 do RI/TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando- lhe 

o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, 
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 

data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.6. aplicar à responsável Sra. Rossineide Bassalo Vieira a multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 268 do RI/TCU, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando- lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), 

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando as responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 
9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para a 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6083-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6084/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 040.789/2019-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: 2º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE (07.549.168/0001-08). 
3.2. Responsável: Denilson Sousa Cunha (045.850.553-63). 
4. Órgão: 2º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: João Paulo de Oliveira Morais (OAB/PI 17.237), representando Denilson 

Sousa Cunha. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 2º Batalhão 
de Engenharia de Construção em razão do não ressarcimento do prejuízo decorrente de acidente envolvendo 
viatura militar. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Sr. Denilson Sousa Cunha; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, 

III, da mesma lei, as contas do responsável adiante qualificado, condenando-o ao pagamento da importânc ia 

a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 
discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que 
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos 

termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU 
  

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/7/2017 134.104,34 

  

9.3. aplicar ao responsável Sr. Denilson Sousa Cunha a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão 
proferido por este Tribunal até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 

9.6. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6084-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

  
ACÓRDÃO Nº 6085/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 041.131/2021-5. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Francisca Vânia Moreno da Costa (242.004.843-15). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Departamento Nacional 

de Obras Contra as Secas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Francisca Vânia Moreno da Costa (79067/2019, 
peça 3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, faça cessar os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento 
Interno desta Corte, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, 
do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6085-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge 

Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  
ACÓRDÃO Nº 6086/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 002.907/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ana Lucia de Assumpcao da Silva Santos (739.439.677-00). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e 

IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Ana Lucia de Assumpcao da Silva Santos, negando -

lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência, pelo 
órgão de origem, do acórdão proferido, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;  

9.3. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, contados a partir da ciência desta deliberação, as providências adotadas, nos termos do artigo 
262, caput, do Regimento Interno do TCU, do artigo 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do artigo 19, 
caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de trinta dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação à 
interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 

ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  
9.3.3. envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a interessada tomou ciência do 

presente acórdão, no prazo de sessenta dias, contados da ciência da decisão; 

9.3.4. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 
considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de sessenta dias, na forma 

do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6086-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6087/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 019.160/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto:  V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fernando Saboia Vieira (279.487.491-87). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria a ex-servidora da Câmara 

dos Deputados; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, incisos III e IX, 

e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria de Fernando Saboia 

Vieira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. suspenda, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, 

comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

9.3.2. promova o ajuste na parcela percebida a título de incorporação de quintos, convertidos em 
VPNI, nos proventos de Fernando Saboia Vieira, para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016, 
excluindo os reajustes que não decorram de revisão geral de remuneração do funcionalismo público federal, 

desde a edição da Lei 9.527/1997; 
9.3.3. comunique ao interessado o inteiro teor desta deliberação no prazo de quinze dias e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal no prazo de 
trinta dias, após corrigidas as falhas que ensejaram a ilegalidade do ato, nos termos do art.  262, § 2º, do 

RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6087-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6088/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 006.806/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Eliana dos Reis Nunes (057.355.301-78). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria, emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Eliana dos Reis Nunes, negando- lhe 

registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 

liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 

impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos 
do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Eliana dos Reis Nunes, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6088-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6089/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.098/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Joel Camargo Rubim (010.459.138-20). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria, emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Joel Camargo Rubim, negando- lhe 

registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 

liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 

impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos 
do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Joel Camargo Rubim, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6089-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6090/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.862/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Celso Silva Fonseca (098.269.391-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria, emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Celso Silva Fonseca, negando- lhe 

registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 

liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 

impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos 
do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Celso Silva Fonseca, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6090-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 6091/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 015.619/2022-2 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria do Rozário de Araújo Campelo (273.236.843-15) 

4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido o ato de aposentadoria de Maria do Rozário de Araújo Campelo no cargo 
de Técnico do Seguro Social. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Maria do Rozário de Araújo 
Campelo; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada; 
9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que, no prazo de quinze dias a contar da ciência 

desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, adote 

providências para cessação do pagamento da vantagem “01058-VP DEC JUD ENQ L 10355 TRAN. JUL”, 
uma vez que já deveria ter sido absorvida pelos sucessivos planos de carreira que beneficiaram a servidora; 

9.4. encaminhar cópia deste acórdão ao Instituto Nacional de Seguro Social e à interessada, com a 

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6091-33/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6092/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 033.258/2020-1 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Antônio Mendes de Carvalho (976.723.193-53) e ST Locação de Veículos e 

Serviços Eireli (12.465.363/0001-81) 
4. Unidade: Município de Senador Pompeu/CE 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE em nome do ex-prefeito de Senador Pompeu/CE, 
Antônio Mendes de Carvalho, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Pnate do exercício de 2013. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas “b” e 

“c”, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 215 
a 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Antônio Mendes de Carvalho e ST Locação de Veículos e 
Serviços Eireli, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Antônio Mendes de Carvalho e da empresa ST Locação de 

Veículos e Serviços Eireli, condenando-os ao pagamento das quantias discriminadas abaixo, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até a efetiva quitação 

do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento 
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

9.2.1. Débitos relacionados ao responsável Antônio Mendes de Carvalho em solidariedade com ST 

Locação de Veículos e Serviços Eireli 
  

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/8/2013 2.513,75 

7/8/2013 472,54 

9/8/2013 12,29 

27/8/2013 24,58 

4/9/2013 30.863,48 

4/10/2013 677,46 

8/10/2013 174,63 

10/10/2013 30.023,68 

5/11/2013 31.098,85 

6/11/2013 186,92 

6/12/2013 665,17 

12/12/2013 191,52 

13/12/2013 12,29 

17/12/2013 30.023,81 

  
9.2.2. Débitos relacionados ao responsável Antônio Mendes de Carvalho 

  
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/2/2013 1.555,09 

4/6/2013 805,03 

4/6/2013 2.671,70 

4/6/2013 61.157,01 

22/10/2013 852,09 

5/11/2013 410,00 

5/11/2013 665,17 
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9.3. aplicar a Antônio Mendes de Carvalho e à empresa ST Locação de Veículos e Serviços Eireli 

multas individuais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo pagamento; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.5. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 
e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 

legais, na forma prevista na legislação em vigor; 
9.7. alertar os responsáveis que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. encaminhar cópia da presente deliberação ao FNDE e aos responsáveis, com a informação de 
que o Relatório e o Voto que a fundamentam estão disponíveis para consulta no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 33/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6092-33/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
  

ACÓRDÃO Nº 6093/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-012.309/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Liane Schallenberger Krahl (299.163.560-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6094/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-012.754/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Romero de Paula (230.400.416-49); Marcos Alexandre Reis Salviano 
(274.453.806-04); Maria do Socorro Leite de Oliveira (205.834.866-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6095/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.436/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ana Lúcia Reis Melo Fernandes da Costa (552.977.307-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6096/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.475/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Luiz Lopes Cardoso (768.341.667-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6097/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.667/2022-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: João Luiz Bastos da Silva (609.885.337-15); Regina Célia Gonçalves de Sousa 
(885.111.467-68); Samuel Monteiro da Silva (749.950.907-97); Severina Oliveira de Carvalho 
(989.204.307-30); Walter Jablonofsky Junior (779.007.317-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6098/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.677/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adailton Balbino Ferreira Gomes (152.642.035-04); José Neto de Carvalho 

(828.580.638-34); Manoel Alfredo Alves Mendes (168.622.365-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6099/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.695/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Carlos Pereira (365.135.989-15); José Cândido Vieira (084.496.862-53); 

Lauro Matuszak (106.411.812-72); Vilson Mota (085.047.682-87); Vítor Tunes Placa (209.755.469-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6100/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.944/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Alzerina Bento da Silva (351.389.632-87); Edilena Froes de Araujo (113.209.822-
04); Martenira Alves Pinto (271.570.242-68); Peregrina Gomes do Nascimento (078.600.992-68); 

Raimunda Batista de Almeida (161.857.652-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6101/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.977/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Iruman Ramos Contreiras (183.166.115-20); Roberto Luciano Lopes Lima 

(202.899.444-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6102/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.980/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Lúcia Brito de Oliveira (095.401.214-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6103/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.001/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Rezende (411.006.116-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6104/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.024/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Elisete Comoretto (582.374.290-87); Lilian Hahn Mariano da Rocha (243.776.780-

00); Margarete Machado (447.745.400-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6105/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.034/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Resende Moreno (068.928.947-20); Celso Barroso (324.189.577-72); 

Eliana Couto (495.225.829-72); Manuel Alexandre da Silva Sousa (666.809.487-20); Wagner Ferreira 
Coelho (597.018.897-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6106/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.118/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: José Manoel da Silva (177.605.184-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6107/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento 

Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão relacionado no item 1.1, e em adotar a 
seguinte medida, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público: 

  
1. Processo TC-015.179/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Davi Guimarães Abreu de Oliveira (929.250.733-87). 

1.2. Demais interessados: Jonson Lara Junior (092.111.558-00); Reinaldo do Couto Passos 
(113.182.106-82); Ricardo Santos de Moraes (910.786.877-49); Rita Beatriz Dutra Pires (456.693.170-68). 

1.3. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Medida: 
1.8.1. Ordenar o sobrestamento da análise dos atos dos interessados Jonson Lara Junior (092.111.558-

00), Ricardo Santos de Moraes (910.786.877-49), Reinaldo do Couto Passos (113.182.106-82) e Rita 
Beatriz Dutra Pires (456.693.170-68), peças 4-7, considerando que ainda não houve o desfecho do processo 

TC-023.224/2020-7, que trata de aposentadorias de ex-integrantes da carreira policial, com fundamento na 
LC 51/1985. 
  

ACÓRDÃO Nº 6108/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.367/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Consuelo Macaúba do Prado (304.441.601-91); Ernesto Alves da Silva 

(207.303.901-44); Henrique Augusto Vieira (040.783.221-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6109/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.424/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Lilyane Ferreira Lima (304.333.554-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6110/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Vistos e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria de Marcia Espindola Santos, emitido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 

fins de registro. 
Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 

8/4/1998 a 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-TCU-2ª Câmara 

(relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 13.962/2020-TCU-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 
8.254/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. 

Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 12.095/2021-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: 
E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 6.377/2020-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto 

André Luís de Carvalho), 12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira ), 
entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 
638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
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judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatória s, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 

decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 
concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 

já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, nesse sentido, estão os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e 
do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de 

aposentadoria de Marcia Espindola Santos e negar registro ao correspondente ato; dispensar, com fulcro no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores indevidamente recebidos até 
a data da ciência desta deliberação; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os 

efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em 
observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do 

cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
  
1. Processo TC-015.646/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcia Espindola Santos (847.270.717-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 
comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido. 
  

ACÓRDÃO Nº 6111/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pelo Ministério da 

Educação e submetido à apreciação desta Corte para fins de registro; 
Considerando que a Sefip e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento de anuênios 

em percentual superior (21%) ao efetivamente devido (18%); 
Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, para a concessão da 

gratificação adicional por tempo de serviço/anuênio, é necessário: (i) o cumprimento do tempo de serviço 

público pleiteado durante a vigência da legislação que gerou essa vantagem; e (ii) o não rompimento do 
vínculo jurídico do servidor com a Administração; 

Considerando que, na aposentadoria em exame, foi computado, para fins de concessão de anuênios, 
o tempo de serviço prestado em fundação pública, no período entre 25/10/1974 e 31/5/1978, após o qual 
houve interrupção do vínculo do servidor com a Administração Pública Federal; 

Considerando que o tempo de serviço prestado em fundação pública não se enquadra na hipótese 
prevista no inciso I do art. 7° do Decreto 31.922/1952, sendo vedada a sua contagem para fins de concessão 

de anuênios; 
Considerando que o ato em exame deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em consonância 

com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da relatoria do E. 

Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministér io 

Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, em considerar ilegal o ato de aposentadoria de Edmar Almeida de Moraes, negando- lhe 
registro; dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência, pelo 
órgão de origem, do presente acórdão, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
  

1. Processo TC-016.774/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmar Almeida de Moraes (057.081.921-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Educação que: 

1.7.1.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal e do artigo 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
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1.7.1.2. corrija, nos assentamentos funcionais do interessado, o percentual recebido a título de 
anuênios, uma vez que não há respaldo na jurisprudência deste Tribunal para averbar tempo de serviço 
prestado com rompimento de vínculo jurídico com a administração pública; 

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 
ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 

ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  
1.7.1.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado tomou ciência do presente acórdão; 

1.7.1.5. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 
considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de trinta dias, na forma do 

artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 
  

ACÓRDÃO Nº 6112/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.120/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Martins Trindade (080.950.005-15); Henrique Robélio Silva Amorim 
(107.489.385-91); José Roberto Monteiro Del Rei (383.082.747-49); Valdelice Santos de Araujo 
(158.457.535-20); Vera Fonseca Reis (131.001.065-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6113/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento 
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão relacionados no item 1.1, e em 

adotar a seguinte medida, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público: 
  

1. Processo TC-017.314/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Henrique Bispo de Santana (084.835.155-04); Eliana da Silva Freitas 

(331.648.195-87); Getúlio Seara do Bomfim (106.104.725-34); José Carlos Cordeiro de Oliveira 

(157.867.065-91). 
1.2. Demais interessados: Arnaldo Oliveira do Livramento (548.948.247-87). 

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Medida; 
1.8.1. Ordenar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais a realização de diligência junto ao Ministério da Saúde para que, em relação ao ato de 
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Arnaldo Oliveira do Livramento (548.948.247-87), esclareça o fundamento legal da aposentadoria e, se for 
o caso, a memória de cálculo dos proventos, além de enviar ao Tribunal a cópia da publicação da concessão 
e demais documentos que entender pertinentes para o deslinde do processo. 

  
ACÓRDÃO Nº 6114/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.321/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cleusa Mainarte da Silva (201.485.346-00); Edna Maria de Pinho Tavares 

(131.661.826-91); Ionilda Amaral Pires (276.003.276-00); Milton Gomes Matozinho (367.529.246-00); 
Sandra Valente de Paula Vieira (290.050.276-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6115/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.322/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adão Irênio de Araujo (327.164.946-49); Cleber Penini Sabiniano (392.839.846-
68); João Alves Pereira Neto (367.843.706-00); Valmira Bonifácio de Oliveira (335.277.176-68); 

Washington Lincoln Barbosa (221.393.896-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6116/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.424/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aloísio Fernandes da Silva (504.655.977-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6117/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.483/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nehemias Florêncio de Moura Junior (166.019.714-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6118/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.545/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Sergio Ferreira da Vera Cruz (058.202.862-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6119/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.567/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Denise Vicente Lopes (091.252.758-79); Elizabeth Leite Duque Estrada 

(340.647.451-91); Maria Neomísia de Oliveira (296.495.601-49); Terezinha de Maria Pinto Gonçalves 

(095.470.103-87); Vandites Gomes da Silva (057.773.484-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6120/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.599/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Ferreira de Lima Filho (376.834.464-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6121/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.651/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Clécia Vasconcellos de Barros Coelho (336.743.880-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6122/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.655/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Batista dos Santos (091.779.302-15); Antonio Carlos Rodrigues 
(423.323.977-87); Evaldo Ramos da Silva (331.833.687-49); Maria Solidade de Almeida Viana 
(587.803.787-49); Vítor José Santos da Silva (750.413.837-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6123/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.667/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Elza Rosa Pedroso (892.807.688-91); Maria da Conceição Castro (617.776.687-

00); Sandra Maria Rocha (357.110.947-34); Vilma Dias Coelho (632.293.747-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6124/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.670/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Raimundo Cardoso Ferreira (131.320.592-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6125/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.674/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Alcina Maria Sousa da Silva (272.655.282-04); Guilhermina Maria Lay de 

Carvalho (699.917.747-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6126/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.759/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edvaldo José de Vasconcelos (104.334.574-49); Jorim Pereira Glória 
(347.169.717-91); José Marcos Alves (272.653.827-49); Lídia Maria Lopes Chabi (223.822.245-68); Maria 
Cristina Nascimento Conceição Menezes (089.244.815-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6127/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.776/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Jane Bahiense Machado (214.449.861-04); Lourdes Coutinho Ferreira Bessone 

(033.722.697-05); Marinalva Lima Machado (631.749.107-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6128/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.789/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Edith Richter Kawai (364.229.839-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6129/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.838/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria das Dores Rodrigues da Luz (247.587.101-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6130/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.839/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josué Faria (219.629.286-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6131/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.861/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Waldett Alves de Souza (628.826.007-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6132/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.891/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Dias Pereira (049.281.638-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6133/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.900/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elizete de Fátima de Freitas Machado (400.074.480-15); Farahildes Torres 

(400.469.150-87); Harlay Bertolin (000.302.010-04); José Goulart Matos de Oliveira (175.939.990-68); 
Marli Gazzoni (503.328.050-34); Olcino Vargas dos Santos (183.655.900-34); Roberto Zanette 

(167.810.070-68); Wilson Delmar Korzekwa (411.244.800-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6134/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.902/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ângela Lúcia Mascarenhas Santos (008.148.816-53); Arnaldo Alves Lemos 

(299.485.506-25); Humberto Andreata (198.955.776-72); Luiz José Leonardi (042.305.236-53); Octavio 
Elísio Alves de Brito (007.156.206-06); Paulo Alvarenga Junqueira (016.219.126-04); Rosaura de Oliveira 
Guimarães (109.943.516-15); Sebastião Coelho (055.006.136-34); Umberto de Campos (008.757.406-34); 

Virginio Nelson Brant (007.510.226-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6135/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.910/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: José Inácio de Oliveira (026.460.641-87); Waldemar Thomé de Oliveira 
(226.197.557-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6136/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
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c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.960/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: José Gervásio Silva Filho (343.462.604-20); Julio Cesar da Silva Costa 

(078.740.304-00); Regina de Lacerda Barboza (038.243.144-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6137/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.027/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliezer Alves de Souza (041.414.153-91); Francisco Ferreira Calaça Filho 
(210.882.173-20); Hélio Clayton Linhares Bezerra (228.377.283-49); Luís Lopes da Silva (016.740.563-
20); Rita Marlene Quixada Bezerra (166.576.083-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6138/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.047/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Juliano Marques de Aguilar (082.580.746-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6139/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.048/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jackson José Souto de Moraes (111.096.964-34); João Rezende de Souza 

(088.335.324-53); Vera Lúcia Sales de Melo Soares (134.049.544-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6140/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.063/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Alves da Silva (382.611.118-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6141/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.127/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Creuzinete da Silva Campos (952.488.707-04); Elza Wandermurem e Silva 
(930.634.747-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6142/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.130/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Henrique Sergio Pereira de Souza (390.912.363-53); Samuel Rodrigues da Cruz 

(414.777.077-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6143/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.136/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Augusto Hartwig (307.698.500-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6144/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.204/2022-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Dalila do Espírito Santo Pacheco de Oliveira (112.255.802-34); Francisco 
Pantaleão Ferreira (019.833.502-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6145/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.220/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alinaldo da Silva (367.377.984-20); Givaldo Leite Bezerra (225.993.634-20); 

Ilderico José da Silva Lima (102.597.751-34); Lauri Ferreira da Costa (082.957.274-00); Marton Pessoa de 
Araujo Pereira (206.310.304-68); Napoleão Gomes de Albuquerque (023.929.844-68); Sebastião Martins 
de Oliveira (581.636.897-49); Severino Rodrigues Neto (338.124.204-06); Tirone dos Santos Soares 

(048.151.904-10); Werton de Medeiros Roque (005.714.904-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6146/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.232/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gileno Moreira Duarte (032.653.401-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6147/2022 - TCU - 1ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.289/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Felomena Muller (521.084.739-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6148/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.305/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Gutemberg da Silva (215.039.236-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6149/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.324/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ricardo dos Santos Nogueira (733.901.517-53); Sônia Maria Ferreira Simas dos 
Santos (335.389.057-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6150/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.353/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Vitória de Moura Cruz (055.945.373-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6151/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.363/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Geraldo Cristóvão de Souza Ferreira (144.516.621-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6152/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.387/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Lazara de Lima Cardoso (146.760.014-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6153/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.425/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Soares Pereira (149.910.046-91); Crispim Oliveira de Carvalho 

(335.161.206-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6154/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.437/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Correa Alves (509.180.798-53); Marisa Correia de Matos (085.793.968-
83); Poti Chimetta Havrenne (756.603.348-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6155/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.443/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Artene Baeta Barreiros Silva (227.550.124-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6156/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.469/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neuza Terezinha Schaustz (194.923.757-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6157/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.474/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Carlos Orocil de Medeiros (174.866.887-00); Tereza Cristina Bucci 

(774.606.698-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6158/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.502/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Danilo do Nascimento (346.661.687-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6159/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Vistos e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria de Maria de Fatima Guedes Ferreira, 

emitido pelo Superior Tribunal de Justiça, submetido à apreciação desta Corte de Contas para fins de 
registro. 

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 
“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 

Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 13.962/2020-TCU-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 

8.254/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. 
Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 12.095/2021-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: 

E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 6.377/2020-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho), 12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira ), 

entre outros; 
Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 

judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatória s, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 

decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 
concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 

já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
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decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, nesse sentido, estão os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e 
do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de 

aposentadoria de Maria de Fatima Guedes Ferreira e negar registro ao correspondente ato; dispensar, com 
fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores indevidamente 
recebidos até a data da ciência desta deliberação; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, 

mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora 
determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do 

monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no 
subitem 1.7: 

  

1. Processo TC-019.318/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima Guedes Ferreira (553.838.071-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 

STF no RE 638.115/CE; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido. 

  
ACÓRDÃO Nº 6160/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Vistos e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria de Maria Dilce Nascimento Alberto, 
emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 

fins de registro. 
Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 

8/4/1998 a 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-TCU-2ª Câmara 

(relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 13.962/2020-TCU-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 
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8.254/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. 
Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 12.095/2021-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: 

E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 6.377/2020-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho), 12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira ), 

entre outros; 
Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 

judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatória s, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 

decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 
concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 

já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, nesse sentido, estão os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e 
do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de 

aposentadoria de Maria Dilce Nascimento Alberto e negar registro ao correspondente ato; dispensar, com 
fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores indevidamente 
recebidos até a data da ciência desta deliberação; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, 

mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora 
determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do 

monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no 
subitem 1.7: 

  

1. Processo TC-019.348/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Dilce Nascimento Alberto (113.150.672-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 

STF no RE 638.115/CE; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido. 

  
  

ACÓRDÃO Nº 6161/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Vistos e relacionados estes autos de ato de admissão de Jose Ricardo Gomes Barros, emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 
Considerando que a Sefip e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de admissão, em 

razão da contratação do interessado após a expiração do prazo improrrogável do concurso público regido 

pelos Editais 001/2014NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 00059-10-

2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve sua validade 

prorrogada até o seu trânsito em julgado; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, com 

a negativa de seu registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer 
hígida a decisão judicial, bem como de que os pagamentos sejam mantidos, conforme o entendimento 
extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana Arraes, e a pacificada 

jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de Jose Ricardo 
Gomes Barros, negando-lhe registro; esclarecer à entidade de origem que, a despeito da negativa de registro 

do ato, a admissão poderá subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável ao interessado, 
proferida na Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do 

Trabalho de Brasília-DF; dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao interessado; e 
expedir a determinação discriminada no subitem 1.7: 
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1. Processo TC-012.775/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jose Ricardo Gomes Barros (050.444.383-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil 
Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, 
e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da decisão favorável ao interessado.  

  
ACÓRDÃO Nº 6162/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento 

Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1, 
e em adotar a seguinte medida, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público: 

  
1. Processo TC-013.612/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fernando José Amorim Martins (478.958.293-00); Luiz Alves Portela Junior 

(897.875.283-72); Nadjla Andreya Alves Gonçalves Macedo Cipriano (618.004.493-72); Rafaella Sá 
Carvalho Sousa (960.904.133-72). 

1.2. Demais interessados: Marcio Denis Medeiros Mascarenhas (446.134.313-87). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Medida: 

1.8.1. Ordenar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais que realize diligência junto à Fundação Universidade Federal do Piauí para que, em 
relação ao servidor Márcio Denis Medeiros Mascarenhas (446.134.313-87): 

1.8.2. esclareça a fundamentação para a acumulação do cargo de enfermeiro (40 horas) com o cargo 
de professor do magistério superior, em regime de dedicação exclusiva, ambos em exercício na 

universidade federal conforme pesquisa realizada no sistema Siape (elementos de peças 11 e 12); 
1.8.3. encaminhe cópia da escala semanal de trabalho em cada vínculo, bem como da declaração de 

não acumulação de cargos firmada pelo servidor quando de sua posse em ambos os cargos, além da 

declaração assinada pelo interessado quando do início do exercício do cargo de professor no regime de 
dedicação exclusiva. 

  
ACÓRDÃO Nº 6163/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-016.373/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Sônia Maria Serejo Ribeiro Pereira (125.624.163-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6164/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.447/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antônia Francisca das Chagas de Carvalho (052.428.192-00); Diolanda Ferreira da 
Silva Maia (705.603.482-90); Lindemar Crame da Cunha (804.433.382-72); Marcos Antonio Dias de 

Almeida (041.424.972-00); Maria Iolanda Ferreira da Silva (239.462.882-00); Raimundo José das Chagas 
(094.594.418-74); Suhellen Margareth da Cunha Botelho (043.578.462-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6165/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.451/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Clarlei Lúcio Carlota (654.582.736-72); Maria Aparecida Nogueira Sediyama 
(209.116.296-53); Maria das Graças Siqueira Fialho (056.507.826-79). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6166/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
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inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.456/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Luziene Souza (481.637.244-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6167/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.568/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Laís Motta Galvão Galindo (488.058.128-38); Luísa Motta Galvão Galindo 

(536.098.298-50); Mirian Boni Cremasco (021.358.388-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6168/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.576/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Dianyra Teixeira Barbosa (759.053.027-15); Jorgeli Ribeiro dos Santos 

(736.755.807-25); Maria Benedita de Oliveira da Silva (660.507.317-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6169/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.587/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Jane Maciel Almeida Baptista (277.564.596-87); Maria Benvinda Pereira Mendes 
(473.334.806-15); Maria Stella Mendes Ribeiro (327.451.766-68); Maria da Consolação Caldeira de 

Almeida (297.307.836-91); Mary Friedlaender (870.583.326-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6170/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.598/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Zenita Bitencourt Rodrigues (190.502.242-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6171/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.652/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carlos Rodrigues da Silva (046.000.614-20); Eleonora Maria Lira Lobo 

(046.830.134-87); João Bosco Gonçalves Barros (022.543.014-20); Maria Cristina Farias e Siqueira 

Campos (587.176.764-87); Vânia Maria Cavalcanti Ribeiro Coutinho (167.065.604-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6172/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.687/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Elza Pasquina Dassie (452.846.527-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6173/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.688/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maísa Mendes dos Santos Sá (165.572.395-20); Rosa Maria da Conceição Pereira 
Barros Silva (182.358.911-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6174/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.559/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Leone de Moraes (024.997.547-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6175/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.585/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: José Fortes Portugal (008.663.693-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6176/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.610/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cássio Roberto Soares de Oliveira (346.141.927-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6177/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.699/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Deniza Balduina da Silva Rangel (988.415.997-15); Maria do Carmo Alvarenga 

(102.383.527-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6178/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.706/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Geralda Lopes de Brito (324.832.778-29); Luísa Alves de Sousa (542.024.694-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6179/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.773/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Angélica Coelho da Câmara (214.350.574-49); Maria do Livramento Santos 

Paulino (838.957.444-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6180/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.787/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Astarute Teresinha Kotkiewicz (495.951.990-87); Isabel Maria Recaman Ferreira 

(678.927.100-78); Sofia Milmann Saute (681.228.960-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6181/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.816/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ilza dos Santos Gomes (031.643.896-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6182/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.834/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Janete dos Santos Fontanelli (618.413.587-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6183/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
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pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.841/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Auxiliadora Honorato Leite (650.699.357-04); Maria Delmira Peixoto 
(805.291.357-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6184/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo 

anteriormente concedido, para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
cumpra as determinações exaradas no Acórdão 3696/2022-TCU-1ª Câmara. 

  

1. Processo TC-039.039/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Glauber Renato Sarmento Ferreira (111.508.384-85); Glece Sarmento da Silveira 

Ferreira (805.982.934-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6185/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Vistos e relacionados estes autos de prestação de contas anuais do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), relativas ao exercício de 2018; 

Considerando que a análise de mérito destes autos foi sobrestada, em atendimento ao disposto no 
Acórdão 2.065/2021-TCU-1ª Câmara, até a apreciação definitiva do TC 011.637/2020-0 (representação 
que tratou da ausência de medidas afetas à prestação de contas e à devolução dos recursos destinados a 

obras que foram canceladas no âmbito do programa Proinfância/PAC), tendo em vista que seu resultado 
poderia impactar as contas dos responsáveis arrolados nestes autos; 

Considerando que o processo sobrestante foi apreciado pelo Acórdão 629/2022-TCU-1ª Câmara, de 
minha relatoria, mediante o qual, o TCU conheceu daquela representação para, no mérito, considerá - la 
parcialmente procedente, acolhendo as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis e ordenando 

o levantamento do sobrestamento das presentes contas; 
Considerando que a decisão proferida no processo sobrestante não impactou negativamente a gestão 

dos responsáveis pelas presentes contas; 
Considerando, acerca da conformidade das peças que compõem esta prestação de contas, que as 

falhas observadas no rol de responsáveis são de responsabilidade da Controladoria Geral da União (CGU), 

que possui a atribuição de verificar a conformidade das peças apresentadas na prestação de contas nos 
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termos das normas regentes; e que a ausência dessas informações não prejudicou a análise destes autos, 
bem como, que, segundo a IN-TCU 63/2010 revogada pela IN-TCU 84/2020, não cabe providênc ia 
adicional desta Corte a esse respeito; 

Considerando, ainda, acerca da conformidade das peças, que o parecer da unidade de auditoria interna 
do FNDE apontou insuficiência de medidas para garantir a implementação e a manutenção de mecanismos, 

instâncias e práticas de gestão baseadas em riscos, em consonância com os princípios e diretrizes 
estabelecidos nos arts. 4º e 5º do Decreto 9.203/2017 e na IN-CGU 1/2016, razão pela qual, proposta a 
ressalva nas contas do dirigente máximo da entidade, Sílvio de Sousa Pinheiro; 

Considerando que, quanto ao cumprimento das recomendações emitidas pela CGU nos relatórios de 
auditoria dos exercícios de 2016 e 2017, o referido órgão de controle apontou que, do total de 21 

recomendações, onze foram consideradas plenamente atendidas, sete parcialmente atendidas e três não 
atendidas, de modo que a aludida questão está sob o controle da CGU; 

Considerando, no que se refere à avaliação do monitoramento da aplicação dos recursos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), que as recomendações emitidas pela CGU e outros trabalhos realizados pelo TCU abordaram o 

tema suficientemente, não havendo falha com impacto no mérito destas contas; 
Considerando, acerca do aprimoramento das prestações de contas dos repasses concedidos, que, 

apesar de as providências tomadas não terem resolvido definitivamente o problema, ensejaram melhorias 

pontuais e comprovam empenho por parte dos gestores, não sendo necessários apontamentos adicionais 
referentes à matéria; 

Considerando que as falhas nas contratações de serviços terceirizados no FNDE, relacionadas à 
celebração (planejamento) e à execução das avenças (gestão, fiscalização e acompanhamento contratual), 
foram objeto de 23 recomendações emitidas pela CGU, no âmbito dos Relatórios de Avaliação dos 

Resultados de Gestão 201800834, 201800837 e 201800841, e que, portanto, ensejam ressalvas nas contas 
do diretor de administração, Manuel Dernival Santos Neto; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, com 

fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 169, inciso V, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, 
em levantar o sobrestamento destes autos; julgar regulares com ressalva as contas de Manuel Derniva l 

Santos Neto e de Sílvio de Sousa Pinheiro, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 
8.443/92; julgar regulares as contas dos demais responsáveis arrolados no subitem 1.1., dando-lhes quitação 
plena, de acordo com os arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92; e dar ciência desta deliberação 

aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-036.090/2019-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2018) 
1.1. Responsáveis: Annelise Ragone de Mattos (859.558.251-34); Cynthia Marcela de Campos 

Pinheiro (729.606.471-49); Dirceu Falcao da Mota Junior (153.363.601-04); Fernanda Lucena Ribeiro 
(841.990.081-87); Fernanda Maria Diniz de Azevedo Barros (787.113.805-78); Flavio Carlos Pereira 

(020.030.788-60); Jose Fernando Uchoa Costa Neto (375.326.184-04); Julio Cezar da Camara Ribeiro 
Viana (981.437.604-30); Leandro Jose Franco Damy (136.652.528-06); Manuel Dernival Santos Neto 
(587.461.375-72); Marcio Fernandes Cunha (697.968.401-97); Maria Nazare Marinheiro Niceas de 

Albuquerque (149.847.844-15); Pedro Antonio Estrella Pedrosa (090.723.157-82); Rogerio Fernando Lot 
(344.161.101-20); Silvio de Sousa Pinheiro (671.730.715-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6186/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relatados estes autos de prestação de contas anuais do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), relativas ao exercício de 2017; 
Considerando que a análise de mérito destes autos foi sobrestada, em atendimento ao disposto no 

Acórdão 9.595/2020-TCU-1ª Câmara, até a apreciação definitiva do TC 011.637/2020-0, versando sobre 
representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no FNDE, durantes os anos de 2016 a 2018, 
tendo em vista que seu resultado poderia impactar as contas dos responsáveis arrolados nestes autos; 

Considerando que o processo sobrestante foi apreciado pelo Acórdão 629/2022-TCU-1ª Câmara, de 
minha relatoria, mediante o qual, o TCU conheceu daquela representação para, no mérito, considerá- la 

parcialmente procedente, sem prejuízo de acolher as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
e ordenar o levantamento do sobrestamento das presentes contas; 

Considerando que, no que tange à prestação de contas de 2017, a Controladoria-Geral da União 

(CGU) opinou pela existência de impropriedades que ensejam ressalvas nas contas do Presidente e dos 
Diretores do FNDE, sem prejuízo da regularidade das contas dos demais; 

Considerando que, de acordo com a CGU, as ressalvas decorreriam de impropriedades relativas a não 
devolução de recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) repassados de forma indevida, ao 
repasse de recursos do PDDE a entidades inadimplentes e à insuficiência na resolução dos problemas 

referentes às obras não concluídas, ao processo de descontinuação das “Metodologias Inovadoras” e ao 
cumprimento das recomendações exaradas pela CGU na avaliação das contas do exercício de 2014; 

Considerando que a SecexEducação anuiu às conclusões da CGU, para, no mérito, propor o 
julgamento pela regularidade com ressalvas das contas do Presidente e dos Diretores do FNDE, sem 
prejuízo da regularidade das contas dos demais responsáveis; 

Considerando que a referida proposta da SecexEducação contou com a anuência do Ministér io 
Público junto ao TCU; 

Considerando, nesse sentido, a significativa redução do número de pagamentos feitos às entidades 

inadimplentes, passando de 3.737, em 2016, para apenas 74 pagamentos, em 2017, o que representa cerca 
de 3% dentre os 211.753 feitos naquele ano; 

Considerando que o FNDE adotou as medidas necessárias para a restituição do montante equivalente 
aos 74 pagamentos feitos, de forma indevida, no exercício de 2017, conforme disposto no art. 21 da 
Resolução FNDE 10/2013, passando, em 2018, a compensar os futuros repasses com os não devolvidos no 

ano anterior; 
Considerando que, em relação às obras do Proinfância, o FNDE implementou ações, de cunho prático 

e normativo, para a retomada dessas obras, as quais foram objeto de diversas ações de controle por este 
Tribunal, a exemplo da determinação prolatada no Acórdão 348/2020-Plenário, da minha relatoria, acerca 
dos procedimentos a serem adotados para as obras canceladas e não iniciadas, cujo monitoramento 

encontra-se em curso no TC 021.169/2020-9; 
Considerando, enfim, que as demais falhas identificadas pela CGU não se revestem de gravidade 

suficiente para ensejar a reprovação das contas dos referidos gestores, apesar de o FNDE ter empreendido 
ações para solucioná- las; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, com 

fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, ACORDAM, 
por unanimidade, em julgar regulares com ressalva as contas de Sílvio de Sousa Pinheiro, Cynthia Marcela 

de Campos Pinheiro, Maurício Bucciolli Guernelli, Leandro José Franco Damy e José Fernando Uchoa 
Costa Neto, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992; além de julgar 
regulares as contas dos demais responsáveis arrolados no subitem 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo 

com os arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/1992; e dar ciência desta deliberação aos responsáveis 
e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
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1. Processo TC-039.769/2018-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017) 
1.1. Responsáveis: Antonio Correa Neto (244.743.801-00); Cynthia Marcela de Campos Pinheiro 

(729.606.471-49); Diogo Souza Moraes (031.329.814-94); Dirceu Falcao da Mota Junior (153.363.601-

04); Ediene Vasconcelos Chaves (005.988.671-47); Eline Neves Braga Nascimento (741.866.124-04); 
Fernanda Lucena Ribeiro (841.990.081-87); Flavio Carlos Pereira (020.030.788-60); Henrique Sartori de 

Almeida Prado (872.993.051-00); Ivana de Siqueira (210.485.411-34); Jose Fernando Uchoa Costa Neto 
(375.326.184-04); Jose Mendonca Bezerra Filho (405.300.864-68); Leandro Jose Franco Damy 
(136.652.528-06); Manuel Dernival Santos Neto (587.461.375-72); Marcio Fernandes Cunha 

(697.968.401-97); Marcos Silva Ozorio (755.514.207-44); Maria Ines Fini (374.747.588-49); Maria Nazare 
Marinheiro Niceas de Albuquerque (149.847.844-15); Mauricio Bucciolli Guernelli (203.827.138-00); 

Mauricio Eliseu Costa Romão (075.830.794-20); Nubia Moreira dos Santos (334.114.411-00); Paulo 
Monteiro Vieira Braga Barone (453.821.406-00); Pedro Antonio Estrella Pedrosa (090.723.157-82); 
Regina Alcantara de Assis (059.981.231-15); Ricardo Rodrigues de Alvarenga (539.403.341-20); Rogerio 

Fernando Lot (344.161.101-20); Rossieli Soares da Silva (659.111.130-15); Silvio de Sousa Pinheiro 
(671.730.715-34). 

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEducação). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6187/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), contra Claudinei Braz, em razão da não apresentação de 
comprovante de dominialidade do terreno utilizado para execução da obra prevista no Termo de 

Compromisso 04583/2013, celebrado com o município de Cerro Azul/PR (construção de cobertura de 
quadra esportiva escolar); 

Considerando que consta do Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças do Ministér io 

da Educação (SIMEC) informação de que a obra foi concluída, sem restrições ou inconformidades, e o 
comprovante de dominialidade definitivo do terreno, constituído pela Escritura Pública de Doação e 

Declaração do Prefeito; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no 169, inciso VI, e 212 do RI/TCU c/c o art. 5º, caput, da IN/TCU 

71/2012, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a tomada de contas especial, em razão da ausência 
dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, de acordo os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-045.026/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Claudinei Braz (023.189.819-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6188/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Visto e relacionado este pedido de reexame interposto pela empresa Minsait Brasil Ltda. contra o 

Acórdão 4.506/2022-TCU-1ª Câmara, proferido em sede de representação, em que a ora recorrente é 
também representante; 

Considerando que o reconhecimento do representante como parte nos autos é situação excepcional e 
depende, além do pedido de ingresso como interessado, da demonstração de legítima e comprovada razão 
para intervir no processo, nos termos do art. 282 do RI/TCU; 

Considerando que, após a análise da admissibilidade deste pedido de reexame pela Secretaria de 
Recursos, estando os autos em meu gabinete, a empresa Minsait Brasil Ltda. juntou novos documentos a 

fim de demonstrar suas razões para intervir nestes autos como parte interessada, alegando possibilidade de 
lesão ao seu direito subjetivo em decorrência da deliberação atacada, tendo em vista seu interesse, na 
condição de licitante, de contratar com a administração; 

Considerando, entretanto, que eventual frustração em relação à expectativa de vir a ser contratada 
caso vencesse o certame não caracteriza lesão a direito subjetivo e não configura razão legítima para intervir 

nos autos; 
Considerando que, caso não deferido seu ingresso como parte interessada nos autos, a empresa 

Minsait Brasil Ltda. requereu sua admissão como amicus curiae; 

Considerando que, quanto à figura do amicus curiae, o art. 138 do CPC, aplicado subsidiariamente 
aos processos de controle externo, dispõe que “o juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 

especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão 
irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir 
a manifestação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade 

adequada, no prazo de quinze dias da sua intimação”; 
Considerando, no que concerne ao último requisito, que o amicus curiae não intervém no processo 

para defender seus próprios interesses, como ora se pretende; e que a aferição da representatividade deve 

passar por crivo apurado, a fim de evitar a proliferação de requerimentos de intervenção e de assegurar que 
a ingerência e atuação processual do amicus curiae na causa seja realmente desejável e útil, apta a 

proporcionar meios que viabilizem adequada resolução do litígio; 
Considerando, por fim, que não cabe ao TCU atuar na defesa de interesses particulares junto à 

administração pública, tampouco, servir de instância recursal para tutelar os interesses particulares de 

representante, salientando, nesse ponto, que não restou demonstrado prejuízo ao Erário a partir do que foi 
suscitado pela representante nestes autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b” e § 3º, 
146 e 282, do RI/TCU, em negar o ingresso da empresa Minsait Brasil Ltda. como parte interessada e como 

amicus curiae nos presentes autos, não-conhecer deste pedido de reexame ante a ausência de legitimidade 
da recorrente, e dar ciência desta deliberação e da instrução, peça 44, à recorrente e à Petróleo Brasileiro 

S.A.: 
  
1. Processo TC-011.255/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Recorrente: Minsait Brasil Ltda (05.276.991/0001-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira 

1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da 
Informação (Sefti). 

1.7. Representação legal: Guilherme Camargo Giacomini (406800/OAB-SP). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6189/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de representação, com pedido de medida cautelar, apresentada 

pela Gennesis Engenharia e Consultoria Ltda., noticiando possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 
313/2022, promovido pela Fundação Universidade de Brasília (FUB), com vistas à contratação de serviços 

comuns de engenharia; 
Considerando que o objeto da licitação consiste na prestação de serviços de manutenção, conservação, 

adaptação, reparação e instalação de infraestruturas prediais e imobiliárias, incluindo o fornecimento de 

materiais, peças, equipamentos e mão-de-obra sob demanda, pelo valor estimado de R$ 41.319.861,00, por 
vinte meses; 

Considerando que a representante alegou a ocorrência de restrição à competitividade do certame a 
partir da vedação à participação de empresas não optantes do regime de desoneração da folha de pagamento, 
assim como pela falta de indicação dos serviços demandados pela FUB da última contratada e da 

ambiguidade na composição do BDI previsto no edital; 
Considerando que, de acordo com a representante, o edital também não teria previsto o pagamento 

de determinados custos que a contratada teria que incorrer, a exemplo dos profissionais de engenharia, do 
software de gerenciamento e do espaço físico para a contratada se instalar na UnB; 

Considerando que, diante disso, a representante pede a concessão de medida cautelar para suspender 

o certame, além da posterior anulação da licitação para a correção das supostas falhas e o seu ingresso como 
terceira interessada; 

Considerando que a Selog propôs conhecer da presente representação para, no mérito, considerá- la 
improcedente, sem prejuízo de indeferir o pedido de ingresso da representante nos autos; 

Considerando que o teor da presente representação é similar ao da impugnação ao edital, tendo esta 

representação, aliás, sido protocolada neste Tribunal antes mesmo da resposta da FUB no âmbito 
administrativo; 

Considerando que os alegados indícios de irregularidade foram afastados na resposta à impugnação 

ao edital, assim como no parecer técnico exarado pela Selog; 
Considerando não ser o TCU instância revisora de decisões administrativas adotadas por órgãos e 

entidades que lhes são jurisdicionadas em relação a terceiros, salvo se, de forma reflexa, atingirem o 
patrimônio público ou lesarem o Erário, o que não se verifica no caso em análise; 

Considerando, ainda, que a representante alega que os vícios no edital impediriam a sua participação, 

assim como a dificultariam a formulação de propostas pelas licitantes, ao passo que, na prática, restou 
evidenciada a sua ativa participação na fase competitiva do certame; 

Considerando que houve a participação de treze empresas e os lances vencedores para os três itens 
da licitação foram, em média, 32,50 % inferiores aos estimados pela FUB; 

Considerando, portanto, a ausência de plausibilidade jurídica das alegações apresentadas pela 

representante; 
Considerando, enfim, a ausência de razão legítima para intervir no feito, nos termos do art. 146, § 2º, 

do Regimento Interno do TCU, e do art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada pelo art. 
1º da Resolução-TCU 213/2008; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 143, inciso III; 
237, inciso VII e parágrafo único; e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da 

representação para, no mérito, julgá-la improcedente, além de considerar prejudicado o exame do pedido 
de medida cautelar, indeferir o pedido de ingresso da representante como parte e arquivar os presentes 
autos, dando ciência deste Acórdão e da instrução, à peça 12, à representante e à Fundação Universidade 

de Brasília, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.028/2022-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Juscelio Garcia de Oliveira (103045 /OAB-MG). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6190/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação autuada em cumprimento ao Acórdão 

2.831/2021-TCU-Plenário, destinada à apuração de responsabilidades em relação à extrapolação do limite 

legal previsto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993, em despesas realizadas por meio das dispensas de 
licitação por unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), com indícios de fracionamento 

indevido de despesas. 
Considerando que, no âmbito desta Corte de Contas, foi realizada a audiência dos responsáveis pelas 

autorizações das contratações nas quais foram identificados os mencionados indícios; 

Considerando que, analisadas as razões de justificativas apresentadas, a Secretaria de Controle 
Externo de Aquisições Logísticas (Selog) conclui pela “essencialidade dos objetos” contratados, pela 

urgência das contratações, pela pertinência das dificuldades indicadas pelos gestores, pela natureza formal 
das falhas cometidas e pela ausência de prejuízo ao Erário; 

Considerando que a unidade técnica concluiu, ainda, que os responsáveis não incorreram em 

impropriedade ou ilegalidade que justifique a aplicação da sanção prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao processo 
a seguir especificado, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, nos art. 143, inciso III, e 
250, inciso I, Regimento Interno do TCU, em acolher as razões de justificativas apresentadas pelos 

responsáveis e determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo das ciências objeto do subitem 1.8 deste 
Acórdão, expedidas com fulcro no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, dando conhecimento desta 
deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos pela Selog. 

  
1. Processo TC-044.586/2021-3 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Responsáveis: Jorge Adelino Rodrigues da Silva (099.100.267-91); Jorge Fonte de Rezende 
Filho (860.464.547-00); José Luiz de Sa Cavalcanti (006.728.237-72); Maria Tavares Cavalcanti 
(759.806.227-72). 

1.2. Interessados: Jorge Adelino Rodrigues da Silva (099.100.267-91); Jorge Fonte de Rezende Filho 
(860.464.547-00); José Luiz de Sa Cavalcanti (006.728.237-72); Maria Tavares Cavalcanti (759.806.227-

72); Maternidade Escola - Me/ufrj (33.663.683/0052-66). 
1.3. Órgão/Entidade: Instituto de Neurol. Deolindo Couto da Ufrj - Mec; Instituto de Psiquiatria da 

Ufrj; Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.7. Representação legal: Leticia da Silveira Lobo (223.930/OAB-RJ), representando Maria Tavares 

Cavalcanti. 

1.8. dar ciência à UFRJ e às suas unidades abaixo identificadas das impropriedades relacionadas à 
extrapolação do limite previsto no art. 24, inciso II,  da Lei 8.666/1993, caracterizando fracionamento de 

despesa e, consequentemente, fuga ao procedimento licitatório, identificadas nos procedimentos licitatór io s 
indicados, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes 

1.8.1. Instituto de Psiquiatria da UFRJ - Dispensas de Licitação 303/2019, 307/2018 e 309/2018; 

1.8.2. Maternidade Escola da UFRJ - Dispensas de Licitação 197/2019, 26/2019, 46/2018, 502/2018 
e 73/2019; 

1.8.3. Instituto de Neurologia Deolindo Couto da UFRJ - Dispensas de Licitação 264/2018, 265/2018 
e 5/2019. 
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ACÓRDÃO Nº 6191/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Considerando que se trata de pedido de reexame interposto por Antonio Gilson de Jesus Santos contra 

os termos do Acórdão 3.664/2022-1ª Câmara, que negou provimento a pedido de reexame anteriormente 
interposto contra o Acórdão 8.479/2021-1ª Câmara, que considerou ilegal ato de aposentadoria emitido em 

seu favor; 
Considerando que, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, o pedido de reexame, já apreciado, 

constitui-se na espécie recursal cabível nos processos deste Tribunal que versam sobre fiscalização de atos 

e contratos e atos sujeitos a registro; 
Considerando o disposto no art. 278, § 4º, do RITCU, o qual estabelece que “não se conhecerá de 

recurso da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
TCU, contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto”; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, com 

fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/1992 c/c os artigos 143, inciso IV, alínea “b”, e 278, § 4º, ambos 
do RITCU, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer do presente recurso, em razão do seu 

manifesto incabimento. 
  
1. Processo TC-001.950/2021-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Recorrente: Antonio Gilson de Jesus Santos (214.420.021-15). 
1.2. Interessados: Antonio Gilson de Jesus Santos (214.420.021-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Determinação: dar ciência da presente deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 

  
ACÓRDÃO Nº 6192/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista a alteração da aposentadoria da sra. Francisca Chagas Rocha da Silva, ex-servidora do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 6ª Região; 
Considerando que, por meio do Acórdão 11.292/2020-1ª Câmara, prolatado em 6/10/2020, esta Corte 

considerou ilegal e negou registro ao ato; 

Considerando que a negativa de registro se deveu à inclusão, no benefício previdenciário, da 
vantagem denominada “opção”, em contrariedade à disciplina estabelecida pela Emenda Constituciona l 

20/1998; 
Considerando que, inconformada, a inativa interpôs pedido de reexame, o qual, por meio do Acórdão 

6.552/2021-1ª Câmara, de 20/4/2021, foi conhecido e teve provimento negado; 

Considerando que, devidamente notificada a respeito, a sra. Francisca Chagas Rocha da Silva 
apresenta novo recurso, desta feita “contra o Acórdão 6552/2021-1ª Câmara”, essencialmente reafirmando 

suas alegações anteriores; 
Considerando que, nos termos do art. 278, § 4º, do Regimento Interno, “não se conhecerá de recurso 

da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao TCU, 

contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto”; 
Considerando a ocorrência, na espécie, de preclusão consumativa, prevista no art. 278, § 3º, do 

Regimento Interno, que se operou devido ao pedido de reexame anteriormente interposto; 
Considerando o posicionamento uniforme da Secretaria de Recursos e do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União pelo não conhecimento do presente recurso; 
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ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 32 e 33 da 
mesma Lei e 143, inciso IV e § 3º, do Regimento Interno, em não conhecer o segundo recurso interposto 
nos autos pela sra. Francisca Chagas Rocha da Silva, dando ciência desta deliberação à interessada e ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. 
  

1. Processo TC-001.975/2020-0 (APOSENTADORIA - PEDIDO DE REEXAME) 
1.1. Recorrente: Francisca Chagas Rocha da Silva (023.067.273-68). 
1.2. Interessada: Francisca Chagas Rocha da Silva (023.067.273-68). 

1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.8. Representação legal: Manoel Carlos Siqueira de Souza (8.086/OAB-PE), representando 

Francisca Chagas Rocha da Silva. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6193/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-008.956/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adriana Tannus Souto (279.695.761-68); Ana Maria da Silva (125.931.685-87); 
Claudete Galvani Rulli Costa (461.709.871-20); Marco Antonio Soares Ferreira (114.462.181-04); Rosa 

Maria Vahia Terzella (622.130.917-49). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6194/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-008.967/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Irene Rodrigues Primo (141.755.335-91). 

1.2. Órgão: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6195/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-008.973/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manoel Teofilo do Nascimento (055.476.954-91). 
1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6196/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-009.008/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Betania Monteiro Souto da Motta (196.962.646-15); Carlos Almeida de Oliveira 

(059.878.903-06); Luis Ponciano Silva (232.070.781-68); Vera Lucia Izabel (435.940.856-00); Vera Lucia 
de Oliveira Sa Pereira (593.813.107-34). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6197/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-009.014/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Vanda Lucia dos Santos Araujo (398.337.801-30). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6198/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-009.585/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maben Tavares Vasconcelos (611.152.666-91). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6199/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.449/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Olivaldina Paiva de Almeida (056.404.902-68). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6200/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.993/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Jose Tenorio Santos Barros (952.648.928-49). 

1.2. Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6201/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-011.006/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Aparecida Alves Rocha Coelho (326.269.836-91). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6202/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.308/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edna Gomes da Silva (297.928.602-82); Iria Maria Beschorner (383.571.352-34); 

Raimunda Melo Peres (042.743.692-34); Tereza Batista dos Santos (065.271.082-49); Zulmira da Silva 
Noleto (188.654.882-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6203/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.547/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sebastiao Lopes de Oliveira (202.741.654-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6204/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.573/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Thompson Magalhaes Ferreira (862.653.268-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6205/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.786/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Jacinto (414.474.684-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6206/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.799/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Solange Banhos de Menezes (261.504.503-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6207/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar 

a determinação adiante especificada: 
  

1. Processo TC-015.824/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Aparecida Hugo Cagnin (024.146.511-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque dos atos de aposentadoria emitidos em 
favor de José de Araújo de Souza (023.217.691-49) e Valéria da Conceição (341.271.357-00), a fim de que 

sejam realizadas diligências quanto à eventual ocorrência de prescrição do fundo de direito em relação aos 
atos de alteração de aposentadoria editados pelo órgão de origem. 
  

ACÓRDÃO Nº 6208/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.092/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jonecleia Maria da Silva Nascimento (432.819.744-49); Jose Luiz Spineli 
Goncalves Catarino (074.637.234-53); Marcelo Moraes Valenca (267.699.724-68); Morgana Lima Gomes 

da Silva (399.722.244-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6209/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.130/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Adao Tadeu de Oliveira (287.769.096-20); Antonio Joao Fraga (201.194.886-04); 
Antonio Joaquim Ferreira (146.155.336-91); Edwaldo Teixeira Pinto (218.342.966-68); Eliane Aparecida 
Fonseca Ferreira (549.198.196-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6210/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.207/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Terezinha Machado de Resende (622.642.067-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6211/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM,  

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.258/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fernanda Jacques de Farias (216.661.054-49); Marcio Vieira da Costa Santos 
(996.209.281-72); Ronildo Jose de Lima (121.263.141-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6212/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.274/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luis Henrique Franca Ramos (214.113.102-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6213/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.282/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jocimar do Espirito Santo (762.755.747-04); Maria da Conceição de Souza dos 

Anjos (102.546.841-49); Rilma de Jesus Santos da Silva (119.688.342-49); Rosileia Pereira Ignacio 
(382.342.206-59); Valeria Cristina Cardoso Quirino (429.987.007-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6214/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.724/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elenita Maria do Nascimento (729.257.877-20). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6215/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.984/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lemir Rodrigues Pedra (040.320.637-53). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6216/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seus processamentos 
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, 

com fundamento no artigo 143, inciso II, do RITCU, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicados pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.051/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Hiroshi Oikawa (289.505.508-49); Luiz Takachi Kosseki (367.771.378-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6217/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 
  
1. Processo TC-018.095/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Walter da Silva (300.141.666-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 

pensão civil instituída pelo sr. Walter da Silva (e-Pessoal 27436/2022), aferindo, em particular, a 
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regularidade da vantagem “opção”, incluída nos proventos, e das parcelas de “quintos” oriundas de 
“transformação de funções”. 
  

ACÓRDÃO Nº 6218/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.177/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Arthur Marques (002.842.036-53). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6219/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 

  
1. Processo TC-018.192/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Floriano Miranda Damasceno (035.869.287-34); Herminio Barbosa Filho 

(086.694.067-72). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 

pensão civil instituída pelo sr. Floriano Miranda Damasceno (e-Pessoal 19959/2021), manifestando-se, em 

particular, acerca da regularidade dos tempos de serviço computados para fins de anuênios e da rubrica 
associada a “decisão judicial”, considerados na composição do valor inicial dos proventos conferidos à 

beneficiária. 
  

ACÓRDÃO Nº 6220/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 
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1. Processo TC-018.238/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel das Chagas (206.379.189-91). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 
pensão civil instituída pelo sr. Manoel das Chagas (e-Pessoal 10518/2021), aferindo, em particular, com 
base na memória de cálculo do benefício de partida (a ser requerida ao órgão de origem), a eventua l 

inclusão, nos proventos, de forma cumulativa, da Gratificação de Atividade Externa (GAE; Lei 
11.416/2006) e de “quintos” da função comissionada FC-5 (Executante de Mandados). 

  
ACÓRDÃO Nº 6221/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.246/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Lucia Monteiro de Novaes (509.982.937-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6222/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.273/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Teodoro Pereira da Silva (033.460.992-53). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6223/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 

  

1. Processo TC-018.278/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Elisabete Maria Cardoso Leite de Castro (531.776.655-91). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 

pensão civil instituída pela sra. Elisabete Maria Cardoso Leite de Castro (e-Pessoal 91219/2022), aferindo, 
em particular, à vista das informações prestadas pelo Controle Interno no presente processo de 

aposentadoria, a regularidade dos “quintos” de funções comissionadas incluídos nos proventos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6224/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.288/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Geraldo Torres Santos (059.866.565-04); Nelma Jandira de Souza Lima 
(654.275.645-00). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6225/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.300/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Willekens Brasil Nascimento (224.968.901-68). 

1.2. Entidade: Banco Central do Brasil. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6226/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.317/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Goncalves Neto (109.972.294-20). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6227/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 
  

1. Processo TC-018.319/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Danilo Benarros (134.040.322-68); Ernandis Borges do Amaral Neto 

(312.418.757-15). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução dos atos relativos 
às pensões civis instituídas pelos srs. Danilo Benarros (e-Pessoal 78469/2022) e Ernandis Borges do Amaral 
Neto (e-Pessoal 135827/2021), aferindo, em particular, em ambos os casos, a regularidade do percentual 

de anuênios incluído nos proventos. 
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ACÓRDÃO Nº 6228/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.420/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Raimundo Santos Sousa (022.124.983-49); Reginaldo Coqueiro (125.558.433-53). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6229/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.481/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aguinaldo Claudino Ribeiro (069.440.782-87); Ezequias Gomes Martins 

(089.820.072-53); Vera Lucia da Silva Tavares (289.501.782-49). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6230/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.494/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Valdecir Fontes Fernandes da Silva (106.351.904-78). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6231/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 

  
1. Processo TC-018.515/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joacilo de Oliveira Bernardo (156.810.843-53). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 
pensão civil instituída pelo sr. Joacilo de Oliveira Bernardo (e-Pessoal 62418/2021), aferindo, em 
particular, a regularidade das parcelas vinculadas a decisões judiciais integrantes dos proventos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6232/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.541/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Moura de Vasconcelos (225.538.781-68). 
1.2. Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6233/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 

especificada: 
  
1. Processo TC-022.690/2021-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao Eleodoro Gimenes Valdes (200.629.901-87). 
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1.2. Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 

206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Funções Exercidas” 
do ato 52690/2020, conformando-os com aqueles informados no Siape. 

  
ACÓRDÃO Nº 6234/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

143, inciso IV, alínea “a”, e 286 do Regimento Interno, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
em: 

a) conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Iguacy Silva da Cunha para, no mérito, dar a 

ele provimento, tornando sem efeito o Acórdão 11.822/2021-1ª Câmara; 
b) considerar legal o ato de aposentadoria da interessada, ordenando seu registro; 

c) dar ciência desta deliberação à recorrente e à unidade jurisdicionada; 
d) fazer a determinação adiante especificada: 
  

1. Processo TC-023.263/2021-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Iguacy Silva da Cunha (740.878.607-44). 
1.2. Interessada: Iguacy Silva da Cunha (740.878.607-44). 

1.3. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.8. Representação legal: não há. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.9.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 

206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Funções Exercidas” 

do ato 56459/2018, conformando-os com aqueles informados na peça 12 (p. 2, item 5). 
  

ACÓRDÃO Nº 6235/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a seguinte 
determinação: 

  

1. Processo TC-023.988/2021-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Teresa Cristina Soares (506.937.946-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às anotações devidas no sistema e-Pessoal. 
  

ACÓRDÃO Nº 6236/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

  

1. Processo TC-024.194/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dalva Galvao Pinho (030.311.601-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 

206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Funções Exercidas” 
do ato 126524/2019, conformando-os com aqueles informados no Siape. 
  

ACÓRDÃO Nº 6237/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a seguinte 
determinação: 

  
1. Processo TC-024.222/2021-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alice Maria de Lima (080.930.324-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às anotações devidas no sistema e-Pessoal. 

  
ACÓRDÃO Nº 6238/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os atos de concessão adiante relacionados foram disponibilizados para exame desta Corte há mais 

de cinco anos, fazendo incidir, na espécie, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 
636.553, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos II e V, do Regimento 
Interno, em efetuar as seguintes determinações: 
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1. Processo TC-013.685/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Etelvina Francisca Rebhaim Bossle (005.392.939-03); Ivonete Cabral Bossle 

(342.193.319-72); Wilma Maciel Arruda (035.345.929-13). 

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Florianópolis/SC - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Sefip, para que: 

1.7.1. faça consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito dos atos 
tratados neste processo; 

1.7.2. adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, as medidas 

pertinentes com vistas à revisão de ofício dos atos iniciais de pensão civil constantes do presente processo, 
levando-se em conta, para tanto, as irregularidades identificadas nestes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6239/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.377/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cleler Rocha da Costa (106.064.672-20); Dulcilene Ferreira da Silva Vital 

(456.591.762-91); Maria Teresinha de Oliveira Dias (142.009.704-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6240/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.389/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Abigail de Carvalho Bandeira (034.375.952-70); Daniel Barbosa Bandeira Filho 

(018.011.102-71); Ione Ferareis Nonato (812.807.852-68); Ivone Carvalho Bandeira (570.952.482-49); 
Ketlen Kamilly Ferareis Nonato (039.875.792-50); Mical de Carvalho Bandeira (018.012.112-05). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6241/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.406/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Nair Oliveira da Silva (782.505.361-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6242/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-016.440/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ceres Ramos de Freitas (029.059.654-87); William Honorio da Silveira 
(055.912.364-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6243/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.442/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Raquel Aben Athar de Sousa (410.989.351-87). 
1.2. Órgão: Advocacia-Geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6244/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.464/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Goncalves de Macedo (248.855.761-72); Tatiane da Costa Porto 

(334.257.338-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6245/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.482/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edinamar Aparecida Santos da Silva (375.411.611-87); Heloisa Helena Riccioppo 

da Costa (988.513.731-91); Raimunda Pacheco Magalhaes (017.481.492-53); Sueli de Oliveira Macedo 
(166.611.171-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6246/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.519/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Clarice Mendes do Amaral (500.605.891-91). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 169

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6247/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-016.567/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Roberto da Costa (426.689.137-72); Margarida Ferreira de Vasconcelos 

(937.700.147-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6248/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-016.607/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Benedita Lima Almeida (089.591.453-00); Joao Conrado Lavra Reis (627.084.813-

04); Joao Goncalves Marvao (040.484.313-15); Jose Maria Farias Reis (126.972.572-68); Leandro 

Henrique Lavra Reis (626.411.313-15); Maria Conceicao da Silva Bim (227.421.071-34); Maria Rosendo 
de Santana (057.002.414-55); Richardson Marques Marvao (621.737.073-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6249/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.677/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lenita Pacheco Lemos Duarte (195.022.227-68). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6250/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.550/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ana Amelia Bittencourt Vieira (070.175.882-15). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6251/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 
ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.568/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Rita Soares Costa (625.602.396-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6252/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.578/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Bigaran de Melo (535.180.049-72). 
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1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6253/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 

ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.580/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Francisca Varela Cachina (897.522.524-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6254/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 

ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.611/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Regino Alves de Jesus (028.998.501-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6255/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, o exame dos 
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seus processamentos pela Corte. 
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1. Processo TC-018.641/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Sebastiana Galucio Lorena Cardoso (095.848.997-16); Sergio Rodrigues Roque 

(095.232.947-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6256/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, o exame dos 
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seus processamentos pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.655/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Dalvanira Lopes da Costa (473.087.961-91); Francisca Dulcinea Coelho da Silva 
(523.460.131-53); Maria Anunciada da Silva (775.626.901-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6257/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 
ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 

os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 
  

1. Processo TC-018.755/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lindalva Soares da Silva (369.988.852-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6258/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 

ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  

1. Processo TC-018.757/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria da Conceição Pinheiro da Costa (191.894.602-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6259/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 

ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  

1. Processo TC-018.760/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Luzia Rabelo de Souza (775.272.596-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6260/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, o exame dos 

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seus processamentos pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.793/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carolina Martins de Mattos (563.260.506-00); Maria das Dores Marques Dumont 

(970.249.886-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6261/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, o exame dos 

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seus processamentos pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.863/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Helena Kenne de Medeiros (985.266.260-00); Ivone Oliveira de Oliveira 

(434.699.490-34); Palmyra Dornelles de Oliveira (606.872.900-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6262/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 
ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 

os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 
  
1. Processo TC-018.883/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Donizetti Lima de Sousa (727.292.874-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6263/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.892/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Cecilia Maria Pedro de Mello (662.160.367-34). 
1.2. Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 175

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6264/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.893/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Marli Aparecida Pavan da Silva (745.728.658-68). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6265/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do 
ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo em vista que 
os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 

  
1. Processo TC-018.904/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Antonio Lira Coelho (230.505.433-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6266/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do RITCU, 

em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos abaixo: 

  
1. Processo TC-045.736/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Nelson Goncalves Correia (490.070.259-53) 

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Florestópolis/PR 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.2. dar ciência do presente acórdão ao Ministério da Cidadania e ao responsável. 
  

ACÓRDÃO Nº 6267/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143 
e 237, VII e parágrafo único, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer 
da representação para, no mérito, considera-la prejudicada, em virtude da perda do objeto; em considerar 

prejudicado o pedido de concessão de medida cautelar formulado pelo representante; e em determinar o 
arquivamento, dando ciência ao representante e à Administração Regional do Senac no Distrito Federal, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-012.649/2022-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac No Distrito Federal. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Felipe Tobias Costa de Almeida (59082/OAB-DF), Maria de Fátima Pereira 

de Souza (28852/OAB-DF) e outros, representando Administração Regional do Senac No Distrito Federal; 
Roberto Liporace Nunes da Silva (43665/OAB-DF), representando Módulo Security Solutions S/A. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6268/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Márcia Coelho Viana Diniz 

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 177

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Márcia Coelho Viana Diniz; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-006.757/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Márcia Coelho Viana Diniz (536.679.306-82) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo a referida parcela ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante 
decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em 
julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 

  
ACÓRDÃO Nº 6269/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria Ines Schwartz da Silva 
emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir, sem necessidade de ajustes ou de impugnação da parcela; 

considerando que o STF deixou assente que, mesmo em tais situações, a incorporação de quintos, no 

período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001, é ilegal, nos termos da tese firmada em sede de 
repercussão geral, Tema 395; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria Ines Schwartz da Silva; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-012.374/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Ines Schwartz da Silva (671.101.779-04). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, nos prazos abaixo indicados contados 

da ciência desta decisão: 
1.7.1. em quinze dias, dê ciência, do inteiro teor desta deliberação, à interessada; 

1.72. em trinta dias, encaminhe ao TCU o comprovante da data de ciência referida no item anterior.  
  

ACÓRDÃO Nº 6270/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao exame dos atos original e de alteração da aposentadoria 

de Lilia Coelho de Carvalho, emitidos pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetidos a este 

Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular, nos proventos 
relativos a ambos os atos, de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções 
comissionadas exercidas após 8/4/1998; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 

do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando, adicionalmente, que, no ato original, foi detectada a inclusão, nos proventos, da 
vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que 
implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 

(16/12/1998); 
considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin Zymler), 
que firmou o seguinte entendimento: 
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“9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (‘opção’) , aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 

Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria.” 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de atos sujeitos a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade decorra exclusivamente 

de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 

II; 260 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro aos atos original e de alteração da aposentadoria de Lilia Coelho 

de Carvalho; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
  

1. Processo TC-012.420/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lilia Coelho de Carvalho (674.985.317-04) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no prazo indicado, contado da ciência 
desta decisão: 

1.7.1. em quinze dias: 

1.7.1.1. promova o destaque da parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta decisão à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.2. em trinta dias encaminhe ao TCU comprovante da data de ciência do teor desta deliberação 
pela ex-servidora. 
  

ACÓRDÃO Nº 6271/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-012.762/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Dimas Machado Filho (082.457.031-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6272/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-012.935/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Carmo Vieira Freire (676.871.134-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6273/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Daniel Ferreira emitido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 

do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Daniel Ferreira; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-013.806/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Daniel Ferreira (160.355.342-87) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 
parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 

pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou 
por decisão administrativa; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 
interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 
  

ACÓRDÃO Nº 6274/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.450/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Rosa da Silva Macieira (236.773.683-91); Heliomar de Alcantara Pavao 

(035.450.403-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6275/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-014.495/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Haroldo Farias (051.691.352-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6276/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.506/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Maria Olivia de Moraes Jardim Lamaziere (214.842.951-53); Maria Soares 
Mascarenhas (244.251.411-72); Nivea de Carvalho Baptista (184.192.081-91); Silvia Correa Sampaio 

Giudice (186.458.011-91); Terezinha Bezerra do Nascimento (034.486.732-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6277/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.539/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elud Leite Monteiro (273.185.082-53); Luiz Carlos de Souza Menezes 

(194.002.842-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6278/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.557/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Aparecida Maria de Souza Novaes (338.062.171-49); Bernadete Martins Fridman 
(046.240.138-32); Elisangela Cristina de Sousa (282.211.908-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6279/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.599/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Lindalva Freire Lopes (177.420.724-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6280/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.601/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Benedito Romulo de Oliveira Costa (265.984.347-34); Klinger Fontoura Coimbra 
(574.415.707-78); Luiz Carlos Alexandre (493.945.507-63); Waldevino Cassemiro Pereira (201.746.597-
68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6281/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.613/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Gomes Barbosa (156.932.794-72); Francisco de Assis Pinheiro de Lima 
(067.058.394-49); Maria Bernadete Fernandes de Oliveira (047.613.914-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6282/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.666/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Eduardo de Oliveira Elias (008.006.168-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6283/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.679/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto da Silva Alves (239.447.060-72); Maria Bernadete Renoldi de 

Oliveira Gavi (719.823.297-34); Silvana Dalmacio Demaria (761.680.937-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 185

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6284/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.694/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Aurelio Cavalcanti (130.972.104-15); Raimundo Clidenor Ferreira 

(155.639.874-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6285/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.723/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Bernadette Gomes Lobato (394.515.262-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6286/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.089/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Zila Maria Correa da Silva Pinheiro (290.062.870-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6287/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.104/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gerson Edson Machado de Sousa (174.848.126-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6288/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.258/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Felisberto Dourado Neves (404.646.016-49); Gilberto Ferreira da Silva 
(646.273.818-91); Jose da Conceicao Fernandes (188.261.646-49); Reginaldo Pereira de Azevedo 
(304.016.236-53); Silvia Alves Ferreira Lopes (659.898.136-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6289/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.535/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jorge Ricardo de Souza (239.964.201-53); Jose Carlos da Fonseca Junior 

(238.616.811-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6290/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.551/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Cesar de Souza (382.468.566-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6291/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.830/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Denise Teixeira Mascolo (424.226.710-04); Lucia Telma da Paixao (123.187.872-

04); Osmarina Bonfim Pantoja Dias (088.682.802-30); Rosely Moreira Bolze (356.748.309-91); Sandra 
Maria da Silva Freitas (300.467.180-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6292/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado e fazendo a seguinte determinação sugerida nos pareceres emitidos 
nos autos: 

  
1. Processo TC-016.314/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adilson Antonio Lima (113.367.732-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que na hipótese de 
desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da rubrica judicial, faça cessar o seu 
pagamento, ora impugnado por esta Corte, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU. 
  

ACÓRDÃO Nº 6293/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.081/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Mariza Wasculewsky de Matos (229.718.310-00); Rogerio Torres Marques 
(288.772.250-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6294/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.172/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Tania Ribeiro Batista (354.100.271-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6295/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.174/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Janio Coelho da Silveira (177.390.121-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6296/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.223/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Sirley Silva Florenciano (112.416.322-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6297/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.228/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Veronica Ferreira Magalhaes (264.514.686-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6298/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.233/2022-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Robson Papini Mota (596.431.026-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6299/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.237/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Josefa Freire Pedrosa (131.216.934-68); Levi Ruben Peixoto (155.096.054-72); 

Luzia Pereira Baracho Ribeiro (037.942.884-91); Maria de Lourdes Melo da Silva (791.110.844-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6300/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.254/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adao Julio da Conceicao (880.468.428-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6301/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.262/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Christina Raeder (500.182.729-91); Antonio Manoel Bandeira Ribeiro 

Cardoso (465.182.907-49); Everalda Garcia de Morais (328.369.101-00); Maria Regina das Neves Semedo 

(060.122.418-36); Severiano Alves de Souza (024.857.885-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6302/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.278/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Alberto Pereira (706.548.917-53); Francine Araujo de Souza (187.032.753-
53); Joao Luiz Gouvea (307.206.727-91); Joao Paula da Silva (271.736.234-72); Marcos Pessoa Pereira 
(173.542.001-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6303/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.305/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Ferreira Sobrinho (028.366.102-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6304/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.315/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Correia dos Santos (098.623.825-20); Arnaldo Bispo da Silva 
(145.499.485-15); Celina Trindade dos Santos (178.182.145-34); Jesse Ventura dos Santos (107.291.275-

91); Melciades Marinho Pereira (073.738.305-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6305/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.325/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Galdino Camara (023.934.332-87); Maria de Fatima Viana de Moura 

(093.315.142-04); Ocirema Siqueira Dias de Oliveira (044.062.732-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6306/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.352/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Batista Ferreira Almeida (043.915.862-15); Sandra Eli Luciano (065.975.278-

60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6307/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.353/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lourival Luiz Alves Correa (057.964.402-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6308/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.399/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Roberto Ferreira Filho (315.699.606-82); Marcia da Cunha Orneles da Silva 
(359.124.486-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6309/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.443/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Catia Lucia da Silva e Silva (298.525.791-34); Elizabeth de Queiroz (969.401.238-
49); Ilma Vanete Pairague (208.835.101-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6310/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.446/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Valdir Machado Valadao Junior (491.649.456-34); Vera Alves Nascimento Chueiri 
(595.474.056-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6311/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.466/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Jose Blaskovski Vieira (374.468.860-72); Nanci Ramos Martins 
(229.708.600-82); Rosa Maria Vargas Castilhos (238.683.680-00); Sergio Luiz Cardoso de Oliveira 

(262.554.300-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6312/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.478/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alfredo Eurico Vizeu Pereira Junior (238.738.680-91); Jose Carneiro de Lima 

(095.074.344-53); Maria Antonia da Silva (407.149.934-68); Nelbe Uchoa Cyreno (138.612.804-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6313/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.516/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edna Lima da Silva Alves (160.569.814-87); Maria Dalva Andrade Torres 

(431.912.404-97); Maria Zizi Queiroz Silva (396.207.354-04); Raul Medeiros Couto (421.515.974-15); 

Tereza Cristina de Souza e Silva (685.727.277-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6314/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.548/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Alberto Santana dos Santos (215.591.715-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6315/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.549/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Dias (147.316.223-87); Raimundo Nonato Teles (124.424.703-06); 

Tereza de Jesus Pinho Ribeiro (079.804.773-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6316/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.552/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldemir Lima Franco (222.763.781-15); Gilberto Nogueira Guimaraes 

(149.488.853-04); Helio Celso Galdino Alves (115.503.091-53); Jose Jacinto Freire (120.418.581-68); 
Julio Ribeiro de Souza (342.354.426-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6317/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.563/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Augusto Cesar Gouvea Quintas (058.079.482-20); Caetano Dias Thomaz Filho 
(107.460.802-04); Dalvalina Vieira de Souza (481.742.702-72); Lazaro Souza de Brito (126.561.432-68); 
Rossilda Guedes Braga (072.906.592-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6318/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.583/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marli Ferreira de Moraes (009.153.538-73). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6319/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.601/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eleuterio Felipe Marques (091.117.193-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6320/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.633/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jarib Nobrega da Silva (209.781.541-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 198

ACÓRDÃO Nº 6321/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.639/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Tom Mix Vieira da Conceicao (059.129.622-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6322/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.664/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Estevao Goncalves da Conceicao (115.958.505-97); Maria Carmelita Araujo 

Oliveira (908.048.057-68); Maria Madalena Correia de Melo (103.994.374-87); Mario Roque da Silva 
(174.659.074-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6323/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.686/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Flavio Bomfim Loureiro (020.948.354-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6324/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.791/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Antonio Goncalves de Oliveira (230.444.036-34); Marcelo Paiva 

(332.364.616-91); Nilton de Oliveira (258.885.526-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6325/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.826/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Pereira (019.203.298-46); Jussara Bringel (316.865.409-49); 

Marcia Guglielmi (402.269.807-15); Rosana de Souza Silva (942.754.837-15); Rosineide Alencar de Souza 
Barros (296.288.651-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6326/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.835/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adnen Rajab (155.804.821-91); Mauro Bartolomeu Carneiro de Barros 
(122.228.364-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6327/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.856/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Karine Matilde de Souza Teixeira (834.267.361-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6328/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.874/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Argemiro Armando de Souza (115.015.702-00); Armando Chaves do Nascimento 
(113.915.962-34); Jose Aparecido Menezes (085.164.562-34); Maria Irlanda Barbosa Araujo 
(276.058.251-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6329/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.887/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Lopes de Lima (092.497.882-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6330/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.897/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ivo dos Santos (264.122.417-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6331/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.013/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Abidoral Maciel (012.918.822-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6332/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.053/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Felix Pereira (075.065.201-25); Antônio Coelho Ribeiro (078.441.903-
53); Carlos Alberto Barbosa de Araujo (042.351.421-00); Jorge Cesar Gouvea (070.658.257-87); Jorge 
Cesar Gouvea (070.658.257-87); Jose Pacheco de Pinho (009.719.951-68); Maria Luiza Medeiros de Souza 

(143.545.781-15); Mirroneo Vieira de Albuquerque (023.619.061-04); Ronaldo Silva (115.896.801-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6333/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.082/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adolfo Jose Machado Dias (563.528.918-53); Armelim Utino (302.331.439-04); 

Benedito Juarez de Andrade (586.429.608-25); Ciro Alencar de Jesus e Silva (781.944.748-68); Clovis 
Chiaradia (013.412.438-34); Edson da Costa Chaves (014.657.758-20); Edson da Costa Chaves 
(014.657.758-20); Luiz Carlos Roberto de Sousa (628.846.978-53); Maria Luiza de Oliveira Ganzerli 

(020.506.868-54); Miguel Fredy Orihuela Bilbao La Vieja (107.028.148-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6334/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.093/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angela Maria Urata (217.819.077-49); Paulo Augusto Silva (870.349.647-34); 
Tania Correa Carrilho (363.580.707-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6335/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.119/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Judith Pereira de Morais (308.532.571-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6336/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.120/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eudoro Tude de Souza Netto (045.826.917-49); Gilda Maria Reis Bancov 

(163.019.607-00); Jose Carlos Correia da Silva (814.534.857-91); Nelson Rangel Coutinho Filho 
(259.127.717-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6337/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.160/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Barros de Lima (116.826.203-87); Antonio Barros de Lima (116.826.203-

87); Porfirio Rodrigues de Lima (025.934.832-53); Tarcizio Alves de Lima (005.230.383-72); Tereza 
Apoliano Ribeiro (203.123.933-34); Umberto Andrade Alves (001.089.603-15); Wilson Damasceno 

(037.682.013-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6338/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
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Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.164/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio de Siqueira Bertoche (765.485.117-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6339/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.172/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Hely Brandi Vieira (003.395.551-49); Hilda Orquidea Hartmann Lontra 
(310.668.950-15); Jaqueline Carneiro Lobo Macedo (843.244.657-20); Paul Irving Mandell (182.542.331-
87); Vitor Hugo Pinheiro de Souza (149.595.421-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6340/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.176/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Matias Munchen (094.003.200-78). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6341/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.225/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anildo de Jesus Barreto (171.350.601-72); Antonio de Jesus Gomes de Oliveira 
(035.689.622-68); Joao Bernardino Andrade da Rosa (295.859.612-53); Lauro Gomes (127.736.892-91); 
Manuel dos Santos Morais (058.460.562-53); Valdir Alves Pereira (326.225.112-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6342/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.228/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Carlos Althoff (245.385.909-91); Sonia de Lourdes Parizotto 
(567.932.869-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6343/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.229/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Florisvaldo Ribeiro (957.127.048-20); Jose Aldemi do Nascimento (111.724.445-
87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6344/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.231/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Erica Ripoll Hamer (344.761.647-49); Lucia Olinda Nicoletti (318.470.999-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6345/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
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necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.256/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Marcello Pessoa Filho (047.526.603-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6346/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.264/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Hermelino Cardoso Camara (087.528.932-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6347/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.276/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Matilde de Carvalho Lima (286.491.092-68); Sebastiao Marques de Oliveira 
(005.143.302-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6348/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.293/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos da Silva (197.423.207-72); Sonia Maria de Almeida (590.738.617-

72); Walfran Ribeiro Peixoto (058.192.377-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6349/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.310/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre da Silva Lopes (008.006.437-04); Alvaro Lustosa Pires (034.050.281-

91); Raimundo Barbosa Pereira (086.775.901-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6350/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas  

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.356/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Edith de Aguiar (012.186.116-34); Maria de Fatima Andrade Araujo (217.113.056-

34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6351/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.357/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sueda Godinho de Lima (284.608.630-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6352/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
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necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.373/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eneuton Dornellas Pessoa de Carvalho (059.628.544-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6353/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.378/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Gilberto Neves Maciel (005.164.574-20); Jose Reinaldo Moulin 

(577.951.427-53); Marcos Luiz Santos Barbosa (480.674.317-87); Olavo da Costa Teixeira (189.546.187-
15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6354/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.388/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Alberto Fernandes da Silva (099.826.984-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6355/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.394/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Marlucia de Oliveira (083.746.195-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6356/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.412/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marco Antonio Pinto Bittar (184.817.017-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6357/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
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Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.431/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Zenith Crispim de Lucena Pereira (036.997.812-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6358/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.440/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Albertino do Rego Marques (009.141.691-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6359/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.484/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Justino Fonseca de Figueiredo (201.692.309-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6360/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.489/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Hiram Anchieta Ramos (137.213.301-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6361/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.506/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Soares de Souza (230.369.582-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6362/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
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Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.516/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Lairio da Costa Silva (045.687.372-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6363/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.517/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cicero Malaquias da Silva (599.375.057-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6364/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.538/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio de Souza Alves (065.676.978-57); Jose Murilo Milhomem de Sousa 

(154.255.331-87). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 216

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6365/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sandra Helena Lopes Uberti 
emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que extinguiu a vantagem 
dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Sandra Helena Lopes Uberti; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-019.150/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sandra Helena Lopes Uberti (214.453.701-15) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 
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1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 
  

ACÓRDÃO Nº 6366/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Iria de Fatima Bezerra Pinho 
emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que extinguiu a vantagem 
dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Iria de Fatima Bezerra Pinho; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
  

1. Processo TC-019.272/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Iria de Fatima Bezerra Pinho (081.641.933-72) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 
parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou 

por decisão administrativa; 
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1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 

  
ACÓRDÃO Nº 6367/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Paulo Cesar Gomes da Silva 
emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir, porém que aquelas vantagens amparadas em decisão judicial não transitada em julgado 
ou em decisão administrativa devem ser convertidas em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que os quintos 
incorporados até a edição da Lei 9.527/97 devem ser atualizados de acordo com os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 

considerando que o ato em questão contempla reajuste irregular da parcela de quintos incorporada 
pelo interessado, uma vez que os percentuais concedidos pela Lei 13.323/2016 foram irregularmente 

estendidos para a parcela mencionada; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Paulo Cesar Gomes da Silva; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
  

  
1. Processo TC-019.299/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Cesar Gomes da Silva (262.059.631-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido  
pelo STF no RE 638.115/CE, por ter sido concedida por decisão administrativa; 

1.7.2. retifique os valores percebidos a título de incorporação de quintos/décimos do servidor, para 
os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 

interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 
  

ACÓRDÃO Nº 6368/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Raimundo Nonato Delgado 
Rodrigues emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido a este Tribunal para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes decisões judiciais referentes a planos econômicos; 

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 
econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos 

da espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação 
salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais inquinadas; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando, no entanto, a existência de decisão judicial sem trânsito em julgado, por meio do qual 

o Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes obteve liminar impedindo 
a suspensão da rubrica referente à URP (26,05%); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela 

ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução 

já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao Relator 
a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, 

inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 

II; 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da Súmula do TCU, em: 
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a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Raimundo Nonato 
Delgado Rodrigues; 

b) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-019.325/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Raimundo Nonato Delgado Rodrigues (152.662.221-15) 
1.2. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 

1.7.1. uma vez desconstituída a ação que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica judicia l 
ora impugnada, adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, promovendo, 

ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, 
com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a 
dispor em sentido contrário; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 
interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

  
ACÓRDÃO Nº 6369/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Carmen Dolores Faria 
Guerreiro emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e submetido a este Tribunal para fins 

de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando a inexistência, nos autos, de informação de que a incorporação irregular tenha decorrido 
de decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região já converteu os quintos ou décimos 

indevidamente percebidos em vantagem compensatória, nos termos da modulação de efeitos do julgamento 

do RE 638.115/CE; 
considerando que a observância da modulação dos efeitos do julgamento do RE 638.115/CE não 

descaracteriza a existência de irregularidade da concessão da vantagem e, por conseguinte, do ato de 
aposentação, mas implica a desnecessidade da adoção de qualquer providência complementar, inclusive a 
suspensão do pagamento ou o ressarcimento das importâncias indevidamente percebidas; 
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considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 
de Carmen Dolores Faria Guerreiro. 

  

1. Processo TC-019.344/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Carmen Dolores Faria Guerreiro (118.417.705-82). 

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6370/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, 
inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-024.986/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Fabiane Coelho de Oliveira da Rocha (035.259.216-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6371/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.322/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Celia Vieira Lourenco (220.933.701-15); Jose Guatemozin Lopes da Silva 
(130.027.917-68); Lucas Araujo Farias (064.338.831-17); Nilceia Martins de Souza (279.488.541-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6372/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.353/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ivany Guimaraes Maia Behring (357.693.277-15); Maria das Gracas Goncalves 

Magdalena (054.561.027-30); Sindonia Maria da Silva (008.988.677-11); Telma Maria Avelar Bally 
(282.235.193-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6373/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.370/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Heloisa Helena Santos Patricio (470.986.276-15); Herta Louise Caires Fernandes 
(859.210.176-04); Ivone Maria Dantas Palmela Silva (533.858.456-53); Magda Lucia Figueiredo Campos 
Chisto (222.979.106-06); Rosana Elvina da Silva Cossenzo (052.532.236-14). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6374/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-016.458/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jonas Monteiro de Souza (027.909.472-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6375/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.462/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Davi Farias de Castro (035.172.553-94); Rita de Mesquita Farias de Castro 

(079.881.707-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6376/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.474/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Naura Jafar (022.898.490-49); Rejane Tavares Soares (490.051.461-68); Renata 

Aguilar de Andrade Macedo (806.024.281-49); Vilma Begossi (138.415.131-15); Vivina Dias Sol Queiroz 
(273.312.611-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6377/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
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inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.486/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Jose Bueno Suzuki (144.923.978-17). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6378/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.508/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Nunes de Pinho (382.337.203-30); Maria do Carmo Pereira Chaves 

(728.930.014-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6379/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.537/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Celine Sousa de Menezes Sa (111.844.644-56); Joao Pedro Sousa de Menezes Sa 

(052.601.694-92); Maria Aparecida de Sousa Silva Sa (025.129.104-90); Maria das Gracas Souza Gomes 

(961.573.563-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6380/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.573/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adolfina de Menezes (224.719.361-72); Ciloide Alves de Melo Mendes 

(326.425.472-72); Gustavo do Nascimento Santos (052.048.331-61); Irene Lopes Queiroz da Silva 
(810.638.657-00); Joao Paulo Sousa Silva (023.067.581-66); Maria da Gloria Santos Silva (114.544.151-
34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6381/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.583/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Angela Santos Bravo (004.279.087-52); Divina Rodrigues de Faria (256.360.147-

91); Julia Silveira Cordeiro (159.828.527-08); Tito Livio Santos Guariglia (276.813.277-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6382/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.636/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Josefa Coelho Bezerra (444.270.931-91); Pricila da Conceicao Silva Ferreira 

(002.798.363-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6383/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.649/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Elza Maria de Souza Alves (441.239.812-91); Francisco Costa Filho (026.802.972-
53); Isete Tavares Canto (214.392.732-00); Luciula de Vasconcelos Lasmar Franca (290.661.662-15); 

Maria Eduarda Ferreira da Silva (011.690.052-09); Maria Luiza Martins da Silva (022.387.522-85); 
Soliegem Martins Ferreira (604.103.022-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6384/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.660/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ilma da Cunha Cardoso (108.743.992-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6385/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento  
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.552/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cecilia Fernandes de Moraes (093.287.637-46); Clotilde Alves de Souza 

(052.364.097-80); Cylene Alves de Souza (084.303.222-72); Elisabete Dias da Silva (159.317.493-49); 
Ester de Carvalho Reis (138.471.628-96); Guilhermina da Silva Carachubetti (004.051.808-61); Helenir 

Maria do Nascimento (108.623.664-53); Maria dos Santos Costa Silva (644.725.661-68); Olga dos Santos 
Souza (473.558.592-34); Therezinha Pires da Silva (109.603.777-78); Valdilea Martins Ferreira 
(032.635.657-61); Yara Apparecida Faria Dalle Lucca Tortorelli (128.661.728-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6386/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.553/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alice Borba Ananias (756.060.708-04); Amalia Eleuterio Ferreira (772.249.657-
15); Ana Lucia Silva Freitas (431.860.845-04); Iracira de Oliveira Vianna (605.979.767-91); Iracy de 
Oliveira Vianna (602.936.837-00); Jupyra Maria Belchior (427.350.847-87); Luiza do Carmo de Souza 

Porto (088.236.207-08); Maria Bernadete Barbosa (314.455.198-87); Maria de Nazare Silva Lima 
(953.451.082-34); Marisa de Oliveira Andrade (060.488.168-12); Merces Lacerda da Silva (466.642.707-

49); Sandra Eleuterio Ferreira (072.048.597-58); Yuri Eleuterio Ferreira (154.003.947-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6387/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.569/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Juarez Landau de Carvalho (120.326.546-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6388/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.572/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Gerusa Silva Hermano de Barros (346.375.324-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6389/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.586/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Consuelo Machado Newton (519.956.629-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6390/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.596/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ilda Maria Freire (845.487.037-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6391/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.597/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Norma de Albuquerque de Souza (397.848.511-72); Wilkins Cavalcante Rego 

(144.348.814-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6392/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
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necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.608/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Lourdes Silvia Buschle Zipperer (421.379.009-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6393/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.614/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Sergio Rainerio da Costa (430.588.506-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6394/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.703/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Francisca Maria de Farias (261.509.054-20); Francisca do Carmo do Nascimento 
(312.910.403-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6395/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.720/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alice Borges de Souza Dutra (985.206.797-49); Ana Benevenuto de Brito 

(317.540.155-49); Aurora de Souza Santana Telles (816.101.067-68); Dalva de Nazareth Silva 
(193.749.617-17); Daniela Macedo da Justa (016.700.647-94); Edith Brandao Pita (046.353.487-50); 

Jucileide de Luna Goncalves (094.857.832-72); Maria Mendes de Souza (001.473.987-97); Misael 
Medrado Vaz Santos (000.766.945-34); Mozart Pereira da Silva (038.841.636-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6396/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.779/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Sonia Maria Pinto Dolabella Silva (005.022.047-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6397/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.783/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jose de Siqueira Santos (530.203.167-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6398/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.785/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Darcy Alzira da Silva Amorim (514.576.603-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6399/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.809/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Adeilda Lacet de Vasconcelos (033.427.007-34); Catharina de Abreu Lopes 

(000.051.747-08); Denise Almeida dos Santos (246.230.087-20); Glaucia Ferreira Barreto (884.092.957-
68); Helenita Carvalho de Oliveira (023.990.747-77); Lydia de Souza Serra (941.932.827-91); Maria Sayra 

da Silva Carneiro (022.385.547-26); Maria do Carmo Ferreira Barreto (784.707.497-49); Maria do Carmo 
Lira Gouveia (007.375.777-20); Nelly Costa de Araujo (054.769.487-32); Therezinha Silva Lopes 
(007.965.657-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6400/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.820/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Helena Mazzei Pereira (783.198.975-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6401/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.831/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivony Lysakovski Bampi (008.145.450-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6402/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.840/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Albina Fernandes Furtado (722.894.816-53); Cilea Rosa Pimentel Caldas 
(077.660.847-91); Eda Fossati (433.621.687-87); Maria Cleomar Medeiros de Moraes (188.756.452-72); 

Maria Jose Fiuza dos Santos (046.845.917-00); Maria Natividade de Souza (120.591.883-34); Mario Alves 
da Cruz (411.869.582-00); Newton Marques de Souza (023.491.917-53); Raimunda Silva da Cruz 
(357.348.922-20); Regina Maria Amorim de Santana (005.453.787-88). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6403/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.846/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Regina Maria da Costa Monteiro (113.328.591-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6404/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetiva s 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.848/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosaria Maria de Jesus (897.861.906-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6405/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.896/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Eda Ek Carneiro da Cunha Machado (343.475.694-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6406/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-012.040/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Gercilia de Oliveira Amaral (002.770.747-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6407/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-012.064/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Heleonor Leite Fontana (235.754.094-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6408/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão da pensão militar instituída por 

Procópio Lopes da Silva Neto em favor de Keley Kristina Moreira Lopes, emitido pelo Comando do 
Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou ter havido majoração de proventos para o 
posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez 

posterior à reforma do instituidor; 
considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 
o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU foram pela 

ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 
considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno e com a Súmula-TCU 106, em: 
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considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Procópio Lopes 
da Silva Neto em favor de Keley Kristina Moreira Lopes; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data da 

notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-012.981/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Keley Kristina Moreira Lopes (927.280.656-91) 

1.2. Unidade: Comando do Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que, no prazo indicado, contado da ciência desta 

deliberação: 
1.7.1. em quinze dias: 
1.7.1.1. dê ciência desta decisão à interessada, com o alerta de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de valores indevidamente 
percebidos, caso os apelos não sejam providos; 

1.7.1.2. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2. em trinta dias: 

1.7.2.1. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ora examinado, e o 
submeta a nova apreciação por este Tribunal; 

1.7.2.2. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada. 

  
  

ACÓRDÃO Nº 6409/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.918/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Francisca Vanessa Deodato do Carmo (511.227.073-04); Hilda Fortes 
(210.359.461-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6410/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos artigos 143, V, "a", 169, VI, e 212 do RITCU, ACORDAM em determinar o arquivamento deste 
processo por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-000.135/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Bruno Gustavo Araújo Loureiro (010.024.804-77). 

1.2. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Henrique Correia Vasconcellos (8004/OAB-AL). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6411/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTA e relacionada esta tomada de contas especial instaurada pela 4ª Região Militar do Exército, 

em desfavor de Mirtes de Oliveira Martins, em razão de dano ao erário referente às parcelas que lhes foram 
pagas, a título de pensão especial, cumulativamente com proventos de pensão militar, concedida em caráter 

provisório e em cumprimento à decisão liminar concedida pela Justiça Federal. 
Considerando o falecimento da responsável em 8/1/2019; 
Considerando que entre os fatos que ensejaram a instauração desta tomada de contas especial e a 

citação dos sucessores responsáveis haverá o transcurso de mais de quinze anos, circunstância que 
inviabiliza o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos artigos 143, V, "a", 169, VI, e 212 do RITCU, ACORDAM em determinar o arquivamento do seguinte 
processo por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular, e em encaminhar cópias 

desta deliberação e da instrução que a fundamenta aos eventuais sucessores da responsável e ao Comando 
do Exército, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-014.551/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Mirtes de Oliveira Martins (924.890.606-00). 

1.2. Órgão: 4ª Região Militar/Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6412/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando a duplicidade de objeto deste processo com o TC 001.566/2016-4, no qual idêntica 

matéria tradada já obteve julgamento de mérito, por meio do Acórdão 5.097/2018 - 2ª Câmara; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento nos artigos 143, V, "a", e 212 do RITCU, em determinar o arquivamento deste processo, ante 

a ausência de pressupostos de seu desenvolvimento válido e regular, sem julgamento do mérito, conforme 
pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-040.662/2019-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva (174.201.562-04). 

1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6413/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Considerando que a representação está desacompanhada de suficientes indícios de irregularidade, não 
se vislumbrando possibilidade de instauração de tomada de contas especial ou de qualquer ação 

fiscalizatória de controle externo em face do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos artigos 143, III, e 237, parágrafo único, e 250, I, do RITCU, ACORDAM em não conhecer da 

representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência à 
representante e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com o envio de cópia desta 

deliberação e da instrução que a fundamenta, conforme os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-008.433/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Interessada: Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Alagoas 
1.2 Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional (SecexFinan).  

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6414/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Considerando que os esclarecimentos apresentados conseguiram justificar as decisões tomadas pelo 
Senado Federal, bem como não foram detectadas irregularidades que justifiquem a atuação deste Tribuna l;  

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, bem como nos artigos 143, III, 237, VII, parágrafo único, e 250, I, do 
RITCU, ACORDAM em conhecer da representação, indeferir o pedido de medida cautelar, para, no mérito, 

considerá-la improcedente, arquivando-a, e em encaminhar cópia desta deliberação e da instrução que a 
fundamenta à representante e ao Senado Federal, conforme pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-012.098/2022-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessada: Polimaq Equipamentos Agroindustriais Ltda. 

1.2 Órgão: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6415/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.913/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carla Tondin de Oliveira (557.955.870-87); Lucio de Azambuja Dias Filho 

(209.689.300-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6416/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.519/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angelica Caetano dos Santos (322.847.726-68); Ciro Trugilho Rezende 

(649.071.207-53); Maria Silva de Lima (451.832.524-91); Nilda Celia Rodrigues Exposto (042.558.648-

02). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6417/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is )  
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.546/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Douglas Mac Arthur Siqueira Umbuzeiro (690.576.568-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6418/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 1ª Região/RJ e submetida a este Tribunal para fins de registro 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcela decorrente da incorporação de quintos/ décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998;  
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Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 
incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 (8/10), está amparado por ação judicia l 

transitada em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Carmen Valéria da Silva, 

negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
b.1) se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções comissionadas 

após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, o pagamento 
da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no âmbito do RE 
638.115/CE; 

b.2) se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido entre 
8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa, a parcela deverá ser destacada e transformada em “Parcela 

Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 
638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório; 

c) dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ; 
d) arquivar os presentes autos. 
  

1. Processo TC-015.642/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carmen Valeria da Silva (762.456.917-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6419/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.818/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Domingos Amabile Prigol (026.028.140-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6420/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.819/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Iraneudes Almeida Campos (144.366.552-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6421/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.844/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luis Carlos Azevedo Oliveira (324.503.974-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6422/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos/ décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998; 
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Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

Considerando que, no caso concreto, nos termos da instrução da unidade técnica, o pagamento de 
parcelas incorporadas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado pela Ação 

Ordinária 2005.34.00.012112-9, que tramitou na 7ª Vara Federal/DF, ajuizada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União/SINDIJUS/DF, transitada em julgado 
em 12/7/2010; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 

do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 
Público, 

  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Eneil Moraes Godoi, 

negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, a despeito da negativa de registro do ato 

de aposentadoria do interessado, os "quintos"/"décimos" de funções comissionadas incorporados após a 

edição da Lei 9.624/1998, uma vez amparados por decisão judicial transitada em julgado, poderão subsistir, 
nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato concessório; 

c) dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 
d) arquivar os presentes autos. 

  
1. Processo TC-016.290/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eneil Moraes Godoi (148.429.631-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6423/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.100/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cristovam Madureira Filho (107.259.385-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6424/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.139/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Brasiliano Florencio da Silva (432.057.719-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6425/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.195/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Djair Teofilo do Rego (224.958.274-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6426/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.217/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alderico da Cunha Ferreira (220.227.676-91); Carlos Roberto Guimaraes Oliveira 

(212.074.886-15); Lucimar Colombaroli de Padua (323.828.046-53); Patricia Magalhaes Pardini Pimente l 

(549.923.896-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6427/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.268/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wagner Rodrigues Barreiros (462.632.767-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6428/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.272/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lilian de Amorim Madureira (265.575.411-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6429/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
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c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.311/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Francisco dos Santos (100.382.805-15); Manoel Almeida Santos 
(206.888.575-15); Maria Conceicao de Jesus Bandeira (338.985.705-25); Maria do Socorro da Silva Costa 
(173.285.605-25); Marialva Gonzaga de Sa Magalhaes (141.724.885-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6430/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.324/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilcelia Maciel da Silveira (695.383.526-53); Maria Jose Campos (600.440.046-

72); Ubirajara Martins de Oliveira (438.167.116-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6431/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.332/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ariel Pinto da Silva (372.117.657-04); Francisco Jose da Silva Holanda 

(017.605.722-68); Manoel Tome Neto (080.171.402-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6432/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.336/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Celia de Carvalho (026.023.378-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6433/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.404/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonia dos Santos Cardoso (339.177.281-68); Jose Rosevaldo Vasconcelos Santos 

(120.654.551-87); Maria Goret Aquino de Oliveira (424.897.253-00); Rosalina Miranda Pimente l 

(240.075.441-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6434/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.523/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lauriano da Cruz Santos (344.855.389-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6435/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.529/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Tania Valdelice Maciel de Andrade Oliveira (084.060.814-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6436/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.558/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ana Paola Latorre Moreira (138.788.628-22). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6437/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.565/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edineth Barros dos Santos (207.175.802-10); Elza Chagas Duarte (251.417.912-

20); Lindomar Pereira Cunha Serrao (208.813.802-10); Maria do Carmo Cabral da Silva (072.988.382-53); 

Matias Silva (119.118.672-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6438/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.618/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisca Severina da Silva Campelo (130.319.454-68); Joana da Silva Tavares 

(200.747.194-91); Jose Wilson Ribeiro da Silva (200.104.864-53); Maria Jose Caldas Fonseca 

(322.651.904-20); Maria Venus de Souza Gomes (502.811.354-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6439/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.654/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Edimar Mesquita Bezerra (146.703.993-49); Luiz Roberto de Menezes Gomes 
(137.158.443-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6440/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.662/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elza Maria Felix dos Santos (382.938.110-72); Felix Teodorico de Almeida 

(250.246.804-30); Maria de Fatima do Nascimento Oliveira (242.030.253-20); Martinho dos Passos 
(473.894.789-34); Sheila Terezinha Bianco (479.039.029-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6441/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.723/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jair Ferreira de Araujo (362.286.307-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6442/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.737/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Artur Andres Ribeiro (253.392.656-68); Luiz Carlos Brant Carneiro (204.200.216-

04); Marco Aurelio Lana Peixoto (092.353.376-15); Maria Jose Braga (618.347.696-04); Sonia Mara 
Pacheco (456.522.366-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6443/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.762/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Deonirio Aciari (174.918.609-82); Francimar Carneiro Teixeira (115.137.302-82); 
Isabel Lopes Campos Gomes (124.861.753-34); Silvia Dalia dos Santos (162.767.792-53); Walter Pereira 
dos Santos (219.341.004-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6444/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.819/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriane Aparecida de Freitas Silva (101.139.548-75); Benedita Elizete da Costa 

Fontes (486.781.801-10); Joao Vaz de Lima (353.778.101-63); Jose Rodrigues Costa (078.380.771-68); 
Olegario Rosa de Toledo (412.983.819-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6445/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.840/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Manoel Pereira Silva (132.145.435-04); Edmundo Theobaldo Muller Neto 

(266.464.630-34); Lucia Ramos Pereira de Moraes (289.513.871-00); Marciano Gomes dos Santos 
(189.840.451-87); Vitalina Fernandes Souza (107.460.562-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6446/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.868/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Reginaldo Antonio Furtado de Oliveira (097.456.612-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6447/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.886/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Mozar Gomes de Oliveira Reis (062.134.134-72); Ruan Silva de Melo 

(621.110.274-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6448/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.888/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvino Ferreira (020.358.474-00); Arlete de Figueiredo (002.488.604-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6449/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.898/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Claudio Cruz Vilar (045.555.626-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6450/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.940/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wellington Alves Abreu (270.821.301-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6451/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.964/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Erasmo Campello (033.370.308-15); Jose Ribamar Garcia de Sousa 

(088.908.893-49); Paulo Leal Rocha (025.423.663-49); Raimundo de Jesus Lima (040.435.373-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6452/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.990/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Rezende Barata (339.648.157-72); Antonio Marrocos (075.029.401-

97); Helio Pereira Rocha Sobrinho (275.704.791-49); Jose Darci Tome (093.045.331-04); Manoel Rapozo 
Neto (098.924.601-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6453/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
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c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.018/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Graciliano Rufino da Silva (024.224.412-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6454/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.030/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cromidio Ferreira Lira (020.435.644-04); Geraldo Azevedo da Silva (008.611.704-

15); Joao Zeca da Silva (023.375.334-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6455/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.046/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cesar Augusto dos Santos (057.198.979-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6456/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.115/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Welcio Ramos Pereira (253.634.091-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6457/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.132/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Denis Miguel Duarte (208.475.131-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6458/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.134/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ataulfo Marques Martins da Costa (007.930.436-20); Edma Maria Ferreira 

(987.077.796-15); Edma Maria Ferreira (987.077.796-15); Eduardo Borges de Resende (182.694.436-20); 
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Ernani Silva (025.069.041-15); Ernani Silva (025.069.041-15); Ivone Melgaco Barbosa Marques 
(485.013.286-34); Maria Abadia de Paula (535.939.526-53); Maria Luiza Vieira de Rezende (089.089.236-
91); Sonia Lourdes da Costa (288.215.566-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6459/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.153/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Julio Cesar Torres Rocha (198.428.483-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6460/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.208/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adir Pereira da Silva (864.996.617-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6461/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.301/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Idalecio Damasceno de Souza (116.836.511-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6462/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.343/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guttembergue Custodio da Silva (262.877.227-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Casa de Rui Barbosa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6463/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.385/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Domingos Leite Cavalcante (115.525.229-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6464/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.406/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliete Maria Scarfon Ruggiero (046.969.358-41); Paschoa Caceta (058.922.978-
88). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6465/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.449/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edgar Sardi de Figueiredo (001.719.131-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6466/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-018.546/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco das Chagas Barbosa (266.377.901-68); Jose Batista dos Santos 

(023.673.191-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6467/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 1ª Região/RJ e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcela decorrente da incorporação de quintos/ décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998;  
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 

incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por ação judicial transitada 
em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou mediante decisão 
administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Lúcia Lima da Costa, 

negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 

b.1.) se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções comissionadas 
após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, o pagamento 
da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no âmbito do RE 

638.115/CE; 
b.2.) se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido entre 

8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa, a parcela deverá ser destacada e transformada em “Parcela 
Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 

638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório; 
c) dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ; 

d) arquivar os presentes autos. 
  
1. Processo TC-040.979/2021-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Lucia Lima da Costa (337.163.587-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6468/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Galdiana Maria de Araujo Carvalho nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 
seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Galdiana Maria de Araujo 

Carvalho, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da interessada, 
torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento no 

sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 
e) arquivar os presentes autos. 

  
1. Processo TC-010.831/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Galdiana Maria de Araujo Carvalho (000.186.013-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6469/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Patricia Lopes Leandro nos quadros da 
Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 

seu trânsito em julgado; 
Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Patricia Lopes Leandro, negando -
lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da interessada, 
torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento no 

sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 
e) arquivar os presentes autos. 

  
1. Processo TC-019.077/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Patricia Lopes Leandro (003.784.093-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
  

  
ACÓRDÃO Nº 6470/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.866/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Sonia Maria Machado das Neves (161.517.470-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6471/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.334/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Fernanda Scalzilli de Souza Goncalves (157.736.757-06); Jose Manuel Rosario 

(340.446.557-15); Maria das Gracas Ferreira Vieira de Almeida (554.137.227-53); Matheus Scalzilli de 
Souza Goncalves (157.735.027-80); Monica Scalzilli de Souza (789.476.697-68); Yara Maria Rodrigues 
de Mattos (072.698.917-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6472/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.349/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Carlos Jorge Leite de Freitas (362.796.767-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6473/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.352/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Neli Rayol Sola (023.606.427-40); Neriston Tavares Guimaraes (102.219.137-34); 

Paulo Sergio Soares (346.773.487-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6474/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.618/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Henrique Alves de Vasconcelos (184.497.511-87); Jozinilde de Souza Cunha 
(024.193.857-05); Maria Dolores Bezerra (473.212.964-15); Maria Olgarina Melo Martins (310.159.131-
72); Sidnei Ruviere Furlanetto (108.649.462-87); Tania Catarina Lopes do Nascimento Muri (535.346.117-

72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6475/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.603/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Valtemira da Silva Souza (424.149.114-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6476/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.654/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Neuza Miranda Martins (159.528.268-81). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6477/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.813/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Celia de Carvalho Dantas Lopes (055.915.038-53); Zulmira Camporezzi Pella 
(605.427.138-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6478/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
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beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-018.830/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Francelina Batista dos Reis (126.140.412-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6479/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-012.051/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Cristina Figueira Silva (596.229.707-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6480/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Comando da 1ª 
Região Militar, em desfavor de Antônio Carlos da Silva, em razão de saques de pensão militar pagos 
indevidamente à pensionista Conceição Maria da Silva, após seu óbito em 7/4/1994, no período de 8/4/1994 

(dia seguinte ao falecimento da titular) a 2/8/2002 (quando foi transferido o último pagamento do 
benefício), tendo apresentado documentação inidônea para sacar os recursos da pensão e fraudar prova de 

vida. 
Considerando o falecimento do responsável Antônio Carlos da Silva, em 26/5/2011, antes da 

instauração da presente TCE; 

Considerando o longo decurso de tempo da ocorrência do fato gerador do dano apurado nesta tomada 
de contas especial (mais de vinte anos) sem que tenha havido a citação do responsável, dos herdeiros ou 

sucessores, havendo, portanto, presunção relativa de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa; 
Considerando que os eventuais herdeiros ou sucessores do responsável não tiveram qualquer 

influência na concessão do benefício impugnado ou influenciaram a demora processual; 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica (peças 46-48) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 49) pelo arquivamento da presente tomada de contas especial, sem o julgamento de mérito; 

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", 169, VI, do Regimento Interno do TCU, 
em: 
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 arquivar o processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para seu 
desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU c/c 
os arts. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012; e 

dar ciência deste acórdão ao Comando da 1ª Região Militar. 
  

1. Processo TC-005.476/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio Carlos da Silva (566.314.727-68) (falecido). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6481/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Comando da 1ª 
Região Militar, em desfavor de Alfredo Paulo Blady Filho, em razão de saques de pensão milita r 
indevidamente pagos à pensionista Zilda Cardoso Blady, sua genitora, após seu óbito em 11/12/1995, no 

período de 12/12/1995 (dia seguinte ao falecimento da titular) a 2/7/2008 (quando foi transferido o último 
pagamento do benefício). 

Considerando o falecimento do responsável Alfredo Paulo Blady Filho, em 1/8/2015, antes da 
instauração da presente TCE; 

Considerando o longo decurso de tempo da ocorrência do fato gerador do dano apurado nesta tomada 

de contas especial (mais de treze anos) sem que tenha havido a citação do responsável, dos herdeiros ou 
sucessores, havendo, portanto, presunção relativa de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa; 

Considerando que os eventuais herdeiros ou sucessores do responsável não tiveram qualquer 

influência na concessão do benefício impugnado ou influenciaram a demora processual; 
Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica (peças 51-53) e do Ministério Público junto 

ao TCU (peça 54) pelo arquivamento da presente tomada de contas especial, sem o julgamento de mérito; 
ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", 169, VI, do Regimento Interno do TCU, 

em: 
 arquivar o processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para seu 

desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU c/c 
os arts. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012; e 

dar ciência deste acórdão ao Comando da 1ª Região Militar. 

  
1. Processo TC-014.575/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Alfredo Paulo Blady Filho (370.286.937-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6482/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

artigo 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, tendo em vista que o ato de concessão em exame ingressou nesta 
Corte, inicialmente pelo Sisac, em 27/4/2017 (peça 3, p. 1), há mais de cinco anos, o que impõe o 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS, em considerar tacitamente 

registrado o ato de concessão da interessada indicada no item 1.1.. 
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1. Processo TC-004.181/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leslie Cecilia Sponton (049.277.508-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. remeter os autos à Sefip para que seja iniciada, em autos apartados, a revisão de ofício do 
registro tácito ora consignado, levando em conta, para tanto, as irregularidades identificadas nestes autos; 

1.7.2. dar ciência deste acórdão ao órgão de origem e à interessada, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 
  

ACÓRDÃO Nº 6483/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-014.520/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adenilde Maria Silva de Miranda (287.275.923-91); Alceia Aparecida Martins 

Vicente (442.883.109-97); Nanci Pereira Costa (248.267.231-72); Nancy Maria Faria Santos de 

Albuquerque (392.166.679-15); Shirley Campos Bittar (224.547.051-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6484/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-014.938/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Alexandre dos Santos (138.233.023-53); Cibele Lemos Oldemburgo 

(512.259.729-49); Luiz Carlos da Conceicao (186.635.321-72); Sergio Luiz de Moraes de Freitas 

(667.952.907-78); Solange Bispo Aires (416.798.571-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6485/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-015.518/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonia Maria Barbosa (091.320.312-20); Ivone Maria Machado Leal 

(086.345.562-04); Luiz Paulo de Oliveira (610.310.707-53); Marina Correia Dutra Reis (475.994.727-20); 
Vincenza Buccoleri Tannure (044.103.048-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6486/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-015.525/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antunes Heleno Bastos de Melo (146.775.205-34); Domingas Ponce do 

Nascimento (135.577.931-68); Francisco Antonio de Mesquita (150.614.931-68); Moyses Costa Nunes 
(078.245.215-91); Rene Osorio Teixeira (395.803.930-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6487/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 
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1. Processo TC-015.834/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Enedino Goncalves de Mattos Filho (053.945.975-53); Flavia Augusta Skaf Melo 

(428.200.901-25); Laurentino Pinheiro da Luz (154.076.321-87); Maria Isabel dos Santos Barbosa 

(257.892.285-34); Sidnei Cicero Cottet (767.988.608-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6488/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.088/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lizete Batista de Figueiredo (877.706.449-68); Lucia Cleide Xavier (464.778.967-

53); Mariza Luz Machado (219.884.040-53); Mirian da Costa Loureiro (635.638.607-00); Pedro Baptista 

de Souza (112.426.801-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6489/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-017.110/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Spindola Meireles Filho (176.814.723-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6490/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.122/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos de Jesus Pereira (260.426.145-68); Antonio Rodrigues Torres 

(225.444.105-15); Manoel Gringo Lacerda (100.926.765-53); Mario Aguiar Sampaio Filho (140.385.105-
06); Reginaldo Souza Silva (117.140.775-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6491/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.155/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Aparecida Moreira (938.345.868-20); Olga de Souza (857.006.578-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6492/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.162/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almira Maria Melo da Silva (629.518.317-49); Laura Maria Cozendey Araujo 

(466.188.217-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6493/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.181/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Consolata Faria Alves (149.979.912-87); Gilmar Gomes Laranjeiras (144.653.372-

72); Lucinea de Souza da Silva (241.631.392-49); Maria Janira Mendes Ferreira (112.430.312-04); Santana 
Cavalcante Costa de Oliveira (037.778.978-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6494/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.209/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Lourenco dos Santos Neto (420.349.147-91); Elane Fernandes da Silva 

Antunes (592.119.974-53); Francisco Paixao Marques (041.488.603-82); Jackson Costa (035.024.248-88); 

Maria Lucia de Aragao Canalli (347.152.237-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6495/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
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1. Processo TC-017.406/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Marques dos Santos (093.255.651-53); Ivaldo de Magalhaes 

(275.234.031-15); Maria Aparecida Vago Roldi (818.127.107-63); Maria dos Reis (212.590.466-72); 
Rejane Reif Silva (416.654.570-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6496/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-017.409/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Bernadete Izabelita Vilar Ortiz (051.406.412-91); Francisco de Assis Barreto 

(154.874.319-49); Jorge Biola (506.819.667-34); Jose Carlos Leandro da Silva (645.622.207-91); Maria 
Eugenia Kretzer (248.566.659-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6497/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.411/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marilene Menezes Lobato (209.056.022-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6498/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.503/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alan Kardeck Rodrigues (180.230.615-34); Edivaldo Caldas dos Santos 

(509.850.607-78); Neusa Maria Freitas Viana (166.862.095-20); Sonia Marina Simas Amorim 
(110.556.775-34); Valdemar Machado Freitas (063.574.905-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6499/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.521/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Domingos Salvio dos Santos (090.848.512-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6500/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.550/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Celso Pocas (104.209.401-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6501/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.566/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldo Antonio de Sousa (106.482.083-20); Domingos Matos Correia (115.787.261-

15); Joao Urcino Ferreira (046.409.501-87); Mirtes Aparecida da Silva Marques (525.007.726-91); Vania 
das Gracas Soares (226.814.341-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6502/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.625/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Ednalda do Amaral Mesquita (221.030.401-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6503/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.669/2022-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Cassia Fernandes dos Santos (235.141.753-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6504/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-017.692/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Teixeira da Silva (121.382.745-00); Evandro Santos da Cruz 
(129.254.975-00); Joaquim Pereira Varjao (257.918.775-87); Joeval Cerqueira Lima (079.880.955-87); 

Marilene Conceicao Castro (151.964.615-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6505/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-017.736/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Maria Vilela Bastos Ferreira (600.054.916-49); Denise Marcondes de Oliveira 
Costa (548.835.396-87); Edna Lucia de Almeida (300.212.276-91); Geraldo Vitor Marques (370.793.366-
00); Rosemary das Gracas Santos dos Reis Melo (279.029.866-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6506/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.830/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Catarina Maria Feres Braga (267.238.757-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6507/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-017.883/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Celia Regina Abreu Souza (736.914.707-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6508/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-017.938/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ciriaco Goncalves (200.262.269-87); Helio Carlos Machado Alves (083.393.847-

91); Ivo Dedicacio Soares (415.208.909-15); Joao Inacio Muller (305.590.909-78); Jose Eduardo Peron 
(058.938.958-00); Otavio Vitor da Silveira (303.503.799-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6509/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.036/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angelica Souza Santos (053.321.505-63); Lucidalva Pereira Gomes (175.828.735-

72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6510/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.085/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Jack Pedreira da Silva (545.612.058-53); Sidney Garcia (587.832.028-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6511/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.144/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Luis Freitas Lobato (055.207.381-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6512/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.156/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Rodrigues Vieira (042.030.036-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6513/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.171/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldo Camargo Dornelles (167.930.050-49); Ana Maria do Amaral Camargo 

(163.229.320-04); Carlos Roberto Cardoso Peres (394.492.970-53); Ceni Alves Barbosa (118.341.020-49); 
Eneida Maria de Quadros Martins (315.405.970-91); Luiz Augusto Pinto Lemos (188.074.020-68); Paulo 

Cesar Oliveira Vergne de Abreu (627.151.607-63); Volnei Costa Damasceno (004.783.690-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6514/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundame nto 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
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autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.190/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Helena Braganca Moreno (617.453.323-91); Thais Virginia Moura Machado 

Costa (011.643.803-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6515/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.227/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angela Mony Ferreira (206.917.770-04); Ernesto Osorio Behrensdorf 
(098.829.010-34); Joao Rodrigues dos Santos (090.990.500-20); Jorge Barbosa (104.690.520-15); Mara 
Rossi Arzeno (243.667.300-49); Mirian Lunardi Prates (081.256.780-34); Mirian Lunardi Prates 

(081.256.780-34); Roque Celso Zorzi (167.717.290-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6516/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  

1. Processo TC-018.244/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ariovaldo Farias Nogueira (118.566.101-87); Silas Franco de Toledo 

(018.843.508-52); Wilson Daniel Rosa (150.901.241-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6517/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  

1. Processo TC-018.266/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Milton Augusto Nunes Guerreiro (063.249.912-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6518/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  

1. Processo TC-018.284/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Fontenele (262.072.221-72); Edmundo Soares do Nascimento Filho 

(224.487.053-72); Jose Cardoso Rodrigues (199.241.867-53); Manoel Estevam de Amorim (291.734.858-

53); Manoel dos Santos (038.936.505-04); Maria Lourdes de Oliveira (223.382.501-25); Maria Raimunda 
de Aguiar Viana (331.994.693-53); Meiry Crisostomo Paiva de Freitas (352.222.391-87); Raimundo Finze 

de Souza (018.152.292-68); Vicente Paulo da Silva (131.769.945-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6519/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.308/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Ricardo Borges (265.335.296-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6520/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.333/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Alves Ataide (023.003.031-91); Necy Rodrigues Lima (035.939.242-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6521/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.365/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lindomar Guimaraes Oliveira (043.551.641-87); Marcus Vellasco Curado 

(118.489.601-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6522/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
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1. Processo TC-018.446/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Estephan Jose Moana (023.726.577-04); Joao Martins Magalhaes Junior 

(306.607.187-15); Jose Guilherme Muniz Brito (252.289.517-68); Jose Lamartine Lucas Loureiro 
(343.208.227-49); Nina Celia Miranda Santos (418.212.387-53); Saint Clair Pinheiro Ottoni (395.260.467-

49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6523/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.519/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Arlene dos Santos Vieira (273.768.007-78); Wilson Barbosa Loureiro 
(055.775.267-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6524/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.532/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elizabeth Bhering (496.363.677-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 180 | Segunda-feira, 26/09/2022 284

ACÓRDÃO Nº 6525/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.348/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cilene Aparecida Ribeiro Brandao (102.445.038-42); Eliana Silva da Cunha 

(703.236.588-49); Joana Fucci Wady (047.235.438-80); Samuel Ribeiro Brandao (446.573.188-45); Vera 
Maria de Barros Pimentel Reznik (002.507.458-01); Zilda Moreira Melo (452.771.098-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6526/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  

1. Processo TC-016.379/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Arlete Portella Scherer Borges (531.442.280-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6527/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.394/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carlos Eduardo Casagrande (042.549.079-31). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6528/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.420/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marilene Nepomuceno de Abreu (317.005.357-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6529/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.429/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anizelaine Boaz de Paiva Nadler (054.893.501-72); Aparecida Maria de Oliveira 

Neto (350.564.606-72); Eunice Rodrigues Amado (111.515.606-34); Suraide Alves Lourenco 
(393.830.836-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6530/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-016.433/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alcione de Carvalho Moura (058.883.286-34); Joana Darc Viveiros Cardoso Brito 

(182.584.921-87); Maria Aparecida Marques (967.981.736-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6531/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-016.450/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Aurinete Ernesto de Oliveira Pimentel (621.109.694-15); Ivan da Rocha Pitta 
(075.127.244-20); Maria Clara Santos Crescencio (104.080.014-96); Maria Lucia da Silva Santos 
(134.594.734-87); Maria Victoria de Arruda (132.364.484-90); Maria da Conceicao Nery Batista 

(264.627.534-04); Maria das Dores Farias Guerra (869.271.164-00); Vania Loureiro Luna (047.557.194-
02). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6532/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.520/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ilza Martins Nunes (419.416.321-49); Isaura Heloisa de Almeida (253.370.411-

34); Maria Coelho Medeiros (497.940.351-49); Tereza Eugenia Maria Infante de Jesus Breves Beiler 
(753.607.567-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6533/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-016.535/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Felipe Augusto Cagi Deroza (295.433.550-53); Idima de Oliveira Virgini 
(820.379.901-97); Marieta de Almeida Nobrega (109.135.994-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6534/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  

1. Processo TC-016.559/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eva Aparecida Alves Placido (015.047.888-77); Isabel Pimenta Hernandes 

(316.055.078-81); Maria de Lourdes Cunha Cintra (270.237.358-52); Mirtes Marilia Martins Coelho 

(172.152.608-01); Zilmar Arraes Lopes (383.713.598-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6535/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  

1. Processo TC-016.606/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Espedita Siqueira de Lima (011.589.741-08); Kiosuke Tomioka (021.008.197-04); 

Maria Glaudimar Oliveira Costa (511.203.723-72); Maria Irineide Sousa Miki (120.716.331-72); Teresa 

de Araujo Pereira (646.603.111-04). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6536/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-016.632/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Clarice Damazio Fernandes (161.808.006-77); Darci Alvina Caixeta Pereira 

(526.406.126-20); Ines Laluci Durighetto (004.682.278-06); Maria Aparecida de Jesus (753.598.716-87); 
Maria de Fatima Vale Alves Taglialegna (038.213.626-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6537/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-016.641/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Celidalva Oliveira Jatoba (671.592.225-04); Daniel Oliveira Jatoba (027.092.715-

83); Doralice dos Santos Pereira (610.156.791-53); Fabiola Aroucha de Lacerda e Silva (318.454.954-20); 
Maria Aparecida Goes da Silva (163.549.152-53); Maria Roxane Penchel (223.649.601-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6538/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
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206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.567/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Sueli Medeiros dos Santos (113.593.807-52). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6539/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.571/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Deolinda Santos (007.441.834-30); Quiteria Celerino de Moraes 
(816.188.244-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6540/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.601/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Luiz Muniz Rocha (044.781.183-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6541/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.791/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Arlinda Maria Martins Nunes (820.526.977-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6542/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.907/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Julita Mourao Arruda (736.148.317-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6543/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-011.176/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dina Fortes Pantoja Coelho (516.793.021-91); Vivian Goulart de Marco 

(612.889.347-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6544/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos, fazendo-se a determinação abaixo. 

  
1. Processo TC-013.909/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Christiane Maria dos Santos Pereira Juca Interlando (422.013.731-91); Dorineide 

Gregoria Amarilha Salina (025.853.791-40); Izabel Sanabria Salina (407.560.841-72); Tatiana Blanche 
Pereira Juca Pires (164.345.601-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. em observância ao entendimento externado pelo Tribunal no acórdão 2895/2021-TCU-

Plenário, além do que decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE 602.584, em sede de repercussão geral, 
determinar ao Comando do Exército que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, providencie a implementação 
do cálculo do teto constitucional no benefício da pensão militar percebida pela beneficiária Christiane Maria 

dos Santos Pereira Juca Interlando, considerando que acumula o benefício pensional em questão com o 
cargo de defensora pública do estado de Mato Grosso do Sul. 

  
ACÓRDÃO Nº 6545/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-015.920/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Claudia Rejane Santos de Araujo (815.359.021-91); Maria Aparecida de Oliveira 
e Silva (242.843.431-49); Rita de Cassia Santos de Araujo Lima (376.225.101-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6546/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Considerando que, em seu parecer, a Controladoria-Geral da União (CGU) opinou pela regularidade 

com ressalva das contas dos diretores superintendentes da entidade e pela regularidade das contas dos 
demais integrantes do rol; 

Considerando que a ressalva apontada pelo órgão de controle interno consistiu na “publicidade 
inadequada dos procedimentos de seleção de pessoal em função da insuficiência de divulgação das etapas 
dos processos seletivos e inexistência de instância recursal” (item 2.1.1.2 do relatório de auditoria anual de 

contas 201601844); 
Considerando, entretanto, que, após o exame dos pontos levantados pelo órgão de controle interno e 

de outros decorrentes da análise dos autos, a unidade instrutiva propôs o julgamento pela regularidade das 
contas dos responsáveis da entidade, com quitação plena; 

Considerando que, em que pese a informação da unidade instrutiva acerca de aprimoramentos 

promovidos na ferramenta de seleção de pessoal I-Hunter, utilizada pela unidade jurisdicionada na seleção 
de pessoal, verificou-se que restou pendente a previsão de possibilidade de abertura de prazo para recursos, 

cabendo constar como ressalva às contas dos responsáveis; 
Considerando que foram constatadas falhas no acompanhamento da execução do termo de 

cooperação 13.486/2010, bem como na fixação dos critérios de rateio de despesas entre os entes envolvidos, 

tendo sido constatado o desajuste entre o quantitativo de funcionários do Sesi/RS alocados nas áreas 
compartilhadas e o respectivo percentual de rateio das despesas com pessoal; 

Considerando que o acórdão 3258/2020-TCU-Plenário expediu determinações com vista à adoção de 
critérios objetivos de rateio no compartilhamento de estrutura/serviços/processos entre unidades nacionais 
e regionais do Sistema S com confederações/federações patronais ou quaisquer outras entidades, entre 

outros; 
Considerando que as determinações supracitadas foram direcionadas ao departamento nacional do 

Sesi, cabendo a constatação apenas constar como ressalva às contas dos dirigentes do Senai/MG, sem 

prejuízo de expedir recomendação de modo que a proporção dos funcionários que trabalha nas áreas 
compartilhadas atinja o percentual de rateio de despesas que a entidade efetivamente paga; 

Considerando que as demais falhas relatadas no relatório de auditoria anual de contas foram de menor 
gravidade, sendo suficientes as recomendações do órgão de controle interno. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RI/TCU, na forma do 
art. 143, I, “b”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ACORDAM, 

por unanimidade, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva, em razão das 
impropriedades verificadas e dar quitação aos responsáveis: 

(i) falha nos procedimentos de seleção de pessoal em função da inexistência de instância recursal; 

(ii) ausência de proporcionalidade entre os percentuais de rateio adotados e a força de trabalho de 
cada uma das entidades do Sistema Indústria no Rio Grande do Sul alocada nas áreas compartilhadas. 

  
1. Processo TC-028.730/2016-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2015) 
1.1. Responsáveis: Adriana Rosa dos Santos (463.787.400-97); Antônio Felipe Pistoletti Pinto 

(010.382.300-04); Antônio Roso (119.055.730-49); Edison Danilo Massulo Lisboa (346.082.490-53); 
Flávio Haas (016.552.300-00); Gilberto Ribeiro (011.536.920-15); Heitor José Müller (019.919.570-68); 

Humberto Cesar Busnello (002.106.840-20); Juliano André Colombo (637.396.070-68); Leonardo 
Rodrigues Martins (038.100.460-00); Leonor da Costa (387.204.000-63); Marcos Odorico Oderich 
(240.773.130-15); Maristela Cusin Longhi (372.375.190-34); Nelson Menegotto (230.055.480-15); Raul 

Heller (167.012.670-68); Rogério Borges Siqueira (367.989.830-49); Vittorio Antônio da Silva Ardizzone 
(207.317.950-91). 

1.2. Entidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio Grande do Sul (Sesi/RS). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 
(SecexDesenvolvimento). 

1.6. Representação legal: Loiva Pacheco Duarte (37741/OAB-RS), Daniele Jardim Vasconcellos 

(75114/OAB-RS) e outros, representando Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio Grande do Sul.  
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dar ciência ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do Rio Grande 
do Sul (Sesi/RS), com fundamento no com base no art. 9º da Resolução TCU 315/2020, acerca das seguintes 
falhas: 

1.7.1.1. inadequação na ferramenta de gerenciamento de processos seletivos I-Hunter, a qual não 
permite aos participantes dos processos seletivos a interposição de recursos, dando pleno atendimento aos 

princípios da impessoalidade e da publicidade; 
1.7.1.2. falta de identificação no rol de responsáveis dos atos formais de nomeação, designação ou 

exoneração, com data de publicação em órgãos oficiais e dos endereços residenciais e de correio eletrônico 

dos gestores, em desconformidade às exigências dos incisos V e VI do art. 11 da então vigente Instrução 
Normativa - TCU 63/2010; 

1.7.2. recomendar ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do Rio Grande 
do Sul (Sesi/RS), com fundamento no inciso III, art. 2º c/c o art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que 
adeque o percentual de seus funcionários que trabalha nas áreas compartilhadas, de modo que a proporção 

desses funcionários em relação ao total de funcionários que trabalha nessas áreas compartilhadas atinja o 
percentual de rateio de despesas que a entidade efetivamente paga; 

1.7.3. dar ciência desta deliberação à Controladoria-Regional da União no Estado do Rio Grande do 
Sul e ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do Rio Grande do Sul (Sesi/RS), 
destacando que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte à sua 

oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6547/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, “a”, ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em; conhecer da presente representação, para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente; indeferir o pedido de concessão de medida cautelar 

formulado pelo representante; encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem 
como da instrução da unidade técnica (peça 10), ao representante e ao Conselho Regional de Biologia - 3ª 

Região (RS,SC). 
  
1. Processo TC-017.066/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (05.340.639/0001-30). 
1.2. Entidade: Conselho Regional de Biologia - 3ª Região (RS,SC). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (442216/OAB-SP), representando Prime 
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6548/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que o caso se assemelha ao examinado no acórdão 2043/2022-TCU-Plenário. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do 
RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em não conhecer da presente representação, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta 
decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 6), ao representante e ao Ministério da Defesa. 

  

1. Processo TC-019.581/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: MP/TCU. 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública 
(SecexDefesa). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ENCERRAMENTO 
  

Às 16 horas e 02 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 
Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 
  

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

  
Aprovada em 22 de setembro de 2022. 

  

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72006889.


	Pautas
	Plenário
	Plenário - Reservada

	Despachos de autoridades
	Ministro Augusto Nardes

	Atas
	1ª Câmara


